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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 002/2018 

 
Data: 16 de abril de 2018. 

 
   

Referente: TESTE SELETIVO Nº. 001/2018 
 
 
 
 
EMENTA: Convoca Candidata aprovada ao cargo de; ASSISTENTE 

SOCIAL, no teste seletivo nº. 001/2018. 
 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Teste Seletivo nº. 
001/2018, homologado pelo Decreto n.º 046/2018 de 28 de março de 2018, convoca os 
candidatos (as) adiante relacionada, para assumir a respectiva vaga no teste seletivo ao 
cargo de; Assistente Social, aprovada e classificada no Teste Seletivo nº. 001/2018, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Altônia, para providenciar os documentos abaixo 
relacionados e ASSUMIR as respectivas vagas no período de 17 de abril a 16 de maio de 
2018, no Horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Paço Municipal, sito a 
Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15.  

 
A candidata devera se submeter a exame de saúde física e mental, com um 

Médico do Trabalho, credenciado pelo Município de Altônia, munidos dos seguintes 
exames mínimos: 

 
1. EXAME DE HEMOGRAMA COM PLAQUETAS; 
2. RAIO X DO TÓRAX COM LAUDO; 
3. EXAME DE URINA. 
 
Além dos Exames Mínimos, constantes nos itens 1 e 2, a candidata deverá 

apresentar exames complementares, quando solicitado pelo Médico Credenciado pelo 
Município de Altônia. 

 
Fica credenciado pela Portaria nº. 003/2016, Dr. ROBLEDO RUARO – 

Médico – Medicina do Trabalho – CRM nº. 17742, que atende na Clínica de Avaliação do 
Transito LTDA, com sede à Rua Santos Dumont, 573 na Cidade de Altônia, para a 
realização de exames admissionais aos convocados por este Edital. 

 
                            As despesas eventualmente necessárias para a realização dos exames, e 
Consulta Médica, serão de inteira responsabilidade dos candidatos. 
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Além do Atestado de Saúde Física e Mental, a candidata convocada, 
deverá apresentar os seguintes documentos para o ato de posse: 

 
1. Uma fotografia 3 x 4 recente, tirada de frente; 
2. Cópia da Certidão de nascimento ou casamento; 
3. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 

quando couber. 
4. Cópia da Cédula de Identidade (RG); 
5. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
6. Cópia do Título de Eleitor com o comprovante de voto da última 

eleição ou a justificativa da ausência; 
7. Cópia do Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 

para os candidatos do sexo masculino; 
8. Cópia da CTPS (Carteira Profissional de Trabalho); 
9. Cópia do Comprovante de Cadastramento PIS/PASEP; 
10. Cópia dos Comprovantes de Escolaridade exigida; 
11. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

12. Certidão Negativa de que o candidato encontra-se no pleno exercício 
de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 
eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o 
candidato for ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 
(cinco) anos; 

13. Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à 
Receita Federal; 

14. Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecido firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

15. Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
16. Cópia da identidade sanguínea;  
17. Cópia do comprovante de residência.  
18. Apresentar, no caso de candidato deficiente, atestado médico em 

receituário próprio da deficiência de que é portador, especificando 
claramente a deficiência, nos termos da Classificação Internacional de 
Doenças (CID); 

 
As cópias dos documentos acima relacionados deverão ser 

obrigatoriamente autenticadas, cujas autenticações poderão ser feitas na Prefeitura 
Municipal de Altônia, Divisão de Recursos Humanos, Sala 15, mediante a apresentação do 
original ou em Cartório. 
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Caso a candidata convocada neste Edital não comparecer até o dia 16 
de maio de 2018, às 17:00 horas, com todos os documentos necessários para assumir a 
respectiva vaga, será considerada desistente e será automaticamente desclassificada do 
Concurso. 
 
               

 
Segue abaixo a Relação dos Candidatos Convocados por Este Edital: 
 

ASSISTENTE SOCIAL. 
ORDEM. NOME DO CANDIDATO. INSCRIÇÃO 

02 JUCIELE OLIVEIRA PONTE BUENO 3156 
 
 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
   CLAUDENIR GERVASONE  
              Prefeito Municipal 

câmara Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO
DISPENSA POR LIMITE N° 02/2018 – CMCO
PROCESSO N° 05/2018
ADJUDICO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a presente DISPENSA 
POR LIMITE, conforme art. 24 do inciso II da Lei 8.666/93, em favor do(a) empresa 
“COMÉRCIO DE CARNES VERALINE LTDA” por ter satisfeito o procedimento dentro 
das formalidades legais e apresentando proposta conveniente aos interesses da 
administração:
FAVORECIDO	 CNPJ/MF	 VALOR (R$)
COMÉRCIO DE CARNES VERALINE LTDA	 80.844.319/0001-32 7.968,57
OBJETO
Aquisição de gêneros alimentícios para copa e cantina, material de copa e cozinha e 
material de limpeza e produtos de higienização por um período de 12 (doze meses).
Junte-se ao procedimento, 
Publique-se.
Cruzeiro do Oeste, 17 de Abril de 2018.
GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO
Presidente da Comissão de Licitação

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
FRANCISCO ALVES – PARANÁ 

Rua Jorge Ferreira  nº 550 – Fone (44) 3643-1301 – CEP: 87570-000                
 
 
PORTARIA Nº 002/2018. 

 
O Senhor RUbENS EUGÊNIO DOS SANTOS - Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. CAMILA MARA SALDEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.729.912-2 SSP/PR e CPF nº 071.118.909-90, cedida através da Portaria 
nº 061/2018 do Poder Executivo Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, do qual 
integra o quadro de funcionários daquele poder, para ocupar o cargo de Controladora Interna 
do Poder Legislativo. 
 

Art. 2º - A Controladora Interna nomeada, Srª. CAMILA MARA 
SALDEIRA, exercerá suas funções junto a Câmara Municipal de Francisco Alves, em total 
compatibilidade de horários com suas funções exercidas na Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, de modo a não gerar qualquer prejuízo aos entes envolvidos. 
 

Art. 3º - Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
controladora Interna, nomeada sem qualquer ônus ou encargos à Câmara Municipal de 
Francisco Alves, nem mesmo maiores ônus ou encargos suplementares, para a Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves. 

 
Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 003 de 31 de maio de 2017. 
 
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves-Pr, aos 13  dias do mês de 

abril de dois mil e dezoito. 
 
Registre-se 
  Publique-se 
            Cumpra-se 

 
 
 
 
 

Rubens Eugênio dos Santos 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 046/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 029/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  27 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresas para 
a aquisição de peças de reposição e Serviços, a serem utilizadas nas maquinas: 
Pá carregadeiras de rodas, moto niveladora e retroescavadeira, pertencentes ao 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme especificação contida no 
anexo I, do referido edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 16 de Abril de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018
PROCESSO Nº. 047/2018
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE, PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: – DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA - E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - PARANÁ, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2018.
O Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria Municipal nº 054/2018 de 27 de Março de 2018, 
em conformidade com as Leis: Federal nº. 8.080/90, 8.142/90, 8666/83, em especial 
no art. 25, caput e suas alterações; Lei Estadual nº. 15.608/2007; Lei Complementar 
141/2012; e Acórdão 1.633/2008; Portaria 358/2006; Portaria 2.048/2009 do 
Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 
e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOA JURÍDICA da área de saúde visando à prestação de serviços de saúde 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para o exercício de 2018 – com 
referência na tabela SIA/SUS, mediante as seguintes condições:
Os interessados poderão solicitar CREDENCIAMENTO, no Departamento de 
Licitação do município de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira nº. 627, Centro 
- CEP- 87.570-000, Fone 0xx44 3643-8000, em Francisco Alves – Paraná, no horário 
das 08h00min as 11h00min e das 13h30min as 16h00min de segunda a sexta feira, 
ressalvados os feriados e pontos facultativos, a partir da publicação do presente 
EDITAL DE CHAMAMENTO, na Imprensa Oficial do Município*.
Sendo que os interessados em se escrever deverão obedecer proporcionalmente 
o período remanescente de vigência do credenciamento. Os anexos poderão ser 
obtidos junto ao Departamento de Licitações do Município de Francisco Alves - 
Paraná.
Francisco Alves – Paraná, 16 de Abril de 2018.
DANIEL DOS S T CHAMORRO
Presidente da Comissão de licitação
ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –CMDCA

FRANCISCO ALVES                                             -                                                PARANÁ
RESOLUÇÃO 005/2018
SUMULA: 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, reunidos 
em Sessão plenária Extraordinária no dia 12 de Abril de 2018, em cumprimento da 
Lei 442/2002 e sua emenda a Lei 835/2013 e seu Regimento Interno, para analise e 
deliberação sobre os Plantões do Conselho Tutelar
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão 
plenária de que os Plantões do Conselho Tutelar será feito pelos Cinco Conselheiros 
Tutelar, sendo este sempre  por dois conselheiro um com habilitação de motorista e 
o outro que não  tenha habilitação. Sendo que está norma passa  a vigorar a partir 
do dia 1º de Maio de 2018.
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes de que o 
Veículo a disposição do Conselho Tutelar, terá como motorista os conselheiros 
habilitados para isso, não podendo de maneira alguma ser dirigido por outro 
funcionário municipal ou alguém da comunidade.
Art. 3º - Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, - 12 de  Abril  de  2018.
Amélio Avanci Neto
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1014/2018
De 16/04/2018
SÚMULA – “Autoriza o Executivo municipal a permutar, dação e outras transações 
financeiras dos bens móveis que especifica e dá outras providencias”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO  A  SEGUINTE LEI:
Art. 1º -  Fica autorizado o Executivo Municipal a permutar, utilizar a forma de dação 
e/ou ainda utilizar-se de outras transações financeiras os bens móveis abaixo 
relacionados, com os respectivos valores de avaliação:
DESCRIÇÃO DO BEM/ MARCA/ANO/PLACA	 VALOR DA AVALIAÇÃO R$
01	 PALIO-FIRE 5P/75CV – FIAT -2014/2014 – AYL – 4757	 15.000,00
01	 STRADA WORKING 86CV – FIAT – 2013/2013 – AWX-9544	 15.000,00
Parágrafo Primeiro - Os bens móveis (veículos), discriminados no Art. 1º somente 
poderão ser repassado a terceiros como moeda de permuta, dação e outras 
transações financeiras com a finalidade especifica de adquirir bens móveis da mesma 
natureza.  
Parágrafo Segundo – Em hipótese nenhuma os referidos bens poderão ter seus 
valores reduzidos,  aos valores fixados pela comissão de avalição, em Laudo 
especifico.  
Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL  Nº 1016/2018
16/04/2018
SÚMULA – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a permitir a realização de Show no 
Parque de Exposição Cilas de Morais Pereira e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Francisco Alves autorizado a permitir 
a Seção de Uso pelo período de três dias consecutivos, com a finalidade de Show 
Artísticos, o Parque de Exposição Cilas de Morais Pereira. 
§ 1º - A seção de uso será especifica para a empresa com razão social CRISTIANE 
BOVA MATERO – LACHONETE E RESTAURANTE – EIRELE-ME – CNPJ sob nº 
28.032.230/0001-51, com inscrição municipal sob nº 34.854, com sede na cidade 
de Umuarama – Pr.  
§ 2 -  A empresa CRISTIANE BOVA MATERO – LACHONETE E RESTAURANTE 
– EIRELE-ME – CNPJ sob nº 28.032.230/0001-51, atenderá aos requisitos e  
obrigações previstos na Lei Municipal nº 880/2014 de 16 de julho de 2014. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1015/2018
16/04/2018
SÚMULA – Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção social para a 
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã - PR, e dá outras 
providências. 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU,  PRFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iporã - PR, no valor anual de 
até R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), do orçamento vigente, dotação orçamentária 
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 06.01 – DEPARTAMENTO DE 
ENSINO, 123640018.2.080 – REPASSE PARA ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES – 
EDUCAÇÃO, 4194-3.3.50.43.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS. 
Art. 2º - As subvenções de que trata o artigo 1º, serão repassadas mensalmente 
desde que exista recurso orçamentário e financeiro para essa finalidade, não 
ultrapassando o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) anual.
Art. 3º - A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação das despesas 
gerais da entidade supra citada, e a liberação ficará condicionada à apresentação de 
prestação de contas referentes ao mês anterior, as quais deverão ser entregues à 
Administração até o dia 05 (cinco) de cada mês.
Art. 4º - Para atendimento à subvenção a ser paga correrão à conta das dotações 
constantes no orçamento vigente, suplementadas se insuficientes.
Art. 5º - Fica revogada a Lei Municipal Nº 873/2014 de 20 de maio de 2014.
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezoito. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1013/2018
16/04/2018
SÚMULA – “Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir financeiramente com 
as Associações de Estudantes do Município de Francisco Alves – Estado do Paraná 
e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Francisco Alves autorizado a 
contribuir financeiramente, mediante convênio, com o transporte de Estudantes, 
através do repasse de recurso até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais às 
Associações de Estudantes,  devidamente constituídas, conforme segue: 
a) - Associação dos Estudantes Universitários de Francisco Alves - PR, devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 05.206.247/0001-82, com sede neste município de Francisco 
Alves, comarca de Iporã, Estado do Paraná;
b) - Associação de Cursistas e Universitários de Francisco Alves - PR, devidamente 
inscrita no CNPJ Nº 13.568.273/0001-89, com sede estabelecida a Avenida Joaquim 
Luiz de Souza, s/nº, Centro, neste município de Francisco Alves, comarca de Iporã, 
Estado do Paraná.
Art. 2º -  O valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) será repassado as Associações 
mencionadas na presente Lei, proporcionalmente aos quilômetros rodados e na 
seguinte forma: O valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para Associação 
dos Estudantes Universitários de Francisco Alves e R$ 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais), para Associação de Cursistas e  Universitários de Francisco Alves.
Parágrafo – Único: Os repasses de recursos financeiros serão  realizados mediante 
convênios individuais, e deverão custear exclusivamente a contratação de empresas 
para transporte de alunos aos diversos centros estudantis da região.
Art. 3º - A contratação de empresas ou pessoas físicas para o transporte dos 
estudantes é de total responsabilidade das Associações beneficiadas por esta Lei, 
não havendo por parte do Município qualquer vinculação ou responsabilidade perante 
os contratos efetuados.
Art. 4º -  As associações citadas no artigo 1º da presente Lei são de utilidade pública, 
conforme Leis nº  638/2008 e 734/2011.
Art. 5º - As subvenções de que trata o artigo 1º, serão repassadas mensalmente 
desde que exista recurso orçamentário e financeiro para essa finalidade.
Art. 6º - A concessão de subvenção destinar-se-á à complementação das despesas 
com transporte das Associações supra citadas, e as mesmas deverão prestar 
contas mensalmente ao Município, comprovando a aplicação dos recursos no objeto 
específico desta Lei, através de nota fiscal da Empresa contratada, sob pena do não 
recebimento do recurso no mês subsequente.
 Art. 7º - Para atendimento à subvenção a ser paga correrão à conta das dotações 
constantes no orçamento vigente, suplementadas se insuficientes.
Art. 8º- Ficam revogadas as Leis Municipais nº 459/2002,  473/2003 e 768/2012.
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos dezesseis dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034 DE 16 DE ABRIL DE 2018.
SUMULA: DECLARA ENDEREÇO DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1°- Fica declarado que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
funcionará em prédio próprio, Sala 01, sito a Avenida Joaquim Luíz de Souza, 502 – 
CENTRO - CEP: 87.570-000 – neste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 049/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: LEONARDO HENRIQUE CAMILO DE ANDRADE, brasileiro, 
solteiro, portador da Cédula de Identidade R.G.  nº. 14.068.478-3 e do C.P.F. sob nº. 
112.496.469-01, residente e domiciliada na Rua Minoru Tanoue, nº 635, na cidade de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços como atendente 
no Museu Histórico Dr. Carlos dos Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação 
deste Município. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 15/02/2018.
Vigência do contrato: 15/10/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2018
Data: 16.04.2018
Ementa: institui o Gabinete de Gestão Integrada Municipal - GGIM, no Município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso I, do artigo 84 e alínea "o", da Lei Orgânica do Município.
Considerando a Lei Federal nº 11.530, de 24 de outubro de 2007 e alterações, que 
institui o Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI - a 
ser executado pela União, por meio de articulação dos órgãos federais, em regime de 
cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios;
Considerando que o PRONASCI destina-se a articular ações de segurança pública 
para prevenção, controle e repressão da criminalidade, estabelecendo políticas 
sociais e ações de proteção às vítimas;
Considerando especialmente o inciso I, do art. 6º, da Lei Federal nº 11.530, de 24 
de outubro de 2007;
Considerando a Lei Municipal sob o nº 2024 de 26.09.2017,
Considerando o memorando on-line sob o nº 066/2017,
DECRETA: 
Art. 1º Fica criado o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM, no âmbito do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, órgão consultivo e deliberativo vinculado ao 
Gabinete do Governo Municipal, com a finalidade de integrar e coordenar o sistema 
de segurança pública municipal tendo as seguintes atribuições:
I - atuar em rede com outros Gabinetes de Gestão Integrada Municipal, Estadual e 
Regional;
II - propor ações integradas de fiscalização e segurança urbana, de competência 
municipal, bem como acompanhar a sua execução;
III - interagir com fóruns municipais e comunitários de segurança objetivando construir 
uma política municipal preventiva de segurança pública;
IV - sugerir políticas vinculadas ao Plano Municipal de Segurança e interlocução com 
os planos estaduais e federais, observadas as peculiaridades locais;
V - elaborar planejamento estratégico das ações integradas a serem desenvolvidas 
no Município;
VI - promover a atuação conjunta de forma sinérgica entre os órgãos que integram o 
Gabinete, visando à prevenção e controle da criminalidade;
VII - identificar demandas e eleger prioridades, com base em diagnósticos definidos 
com o Observatório de Segurança Pública;
VIII - fomentar a integração dos sistemas de inteligência e de estatística, com banco de 
dados de ações fiscais, preventivas, repressivas e institucionais interligados entre os 
órgãos de fiscalização, segurança pública e defesa social municipal, estadual e federal;
IX - desenvolver mecanismo de monitoramento e avaliação para facilitar a tomada 
de decisão;
X - contribuir para a reformulação e criação de leis e decretos municipais pertinentes 
aos assuntos de segurança pública e fiscalização de postura;
XI - promover a interlocução das agências de segurança pública para o planejamento 
e execução de ações integradas em situações emergenciais;
XII - instituir Grupos Temáticos visando tratar temas específicos do Município;
XIII - deliberar por consenso;
XIV - reunir-se a cada 60 (sessenta) ou pelo menos uma vez a cada 3 (três) 
meses ordinariamente e extraordinariamente a qualquer tempo, com deliberações 
registradas em ata pela Secretaria Executiva;
XV - atuar de forma sistêmica e complementar às ações dos órgãos constituídos 
respeitando suas competências; e
XVI - dar cumprimento às deliberações.
Art. 2º O GGIM será composto pelas seguintes autoridades:
I - Executivo Municipal:
a)	 Prefeito;
II - Autoridades municipais de atuação direta na segurança pública e defesa social:
a)	 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;
b)	 Superintendência da Guarda Municipal;
c)	 Procuradoria Jurídica;
d)	 Secretaria Municipal de Administração;
e)	 Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de Informação;
c)	 Defesa Civil; e
III - Autoridades municipais responsáveis pelas ações sociais preventivas:
a)	 Secretaria Municipal de Saúde;
b)	 Secretaria Municipal de Assistência Social;
c)	 Secretaria Municipal de Educação;
d)	 Conselho Tutelar;
e)	 Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;
IV - Autoridades estaduais que atuam diretamente na Segurança Pública do 
Município:
a)	 Polícia Militar;
b)	 Polícia Civil; e
c)	 Corpo de Bombeiros.
V - Representantes do Ministério da Justiça:
a)	 Polícia Federal; e
b)	 Polícia Rodoviária Federal.
VI - Ministério da Defesa:
a)	 15ª Companhia de Infantaria Motorizada;
b)	 Delegacia Fluvial de Guaíra.
VII - Representante do Ministério da Fazenda:
a)	 Receita Federal do Brasil.
VIII - Gabinete Institucional da Presidência da República:
a)	 Itaipu Binacional.
IX - Representante do Gabinete de Gestão Integrada de Fronteira – GGIFron-PR;
a) Batalhão de Polícia de Fronteira.
X - Representante da Sociedade Civil Organizada:
a)	 Conselho Municipal de Segurança - CONSEG.
XI - Estrutura Administrativa do GGIM:
a)	 Secretário Executivo do GGIM;
b)	 Observatório de Segurança Pública a ser implantado.
§ 1º Fica assegurada a participação, como membros convidados, representantes da 
Magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Pública, do Legislativo Municipal e 
o Vice-Prefeito Municipal.
§ 2º O Chefe do Poder Executivo formalizará a designação dos agentes públicos que 
comporão o GGIM.
§ 3º Cada Órgão integrante do GGIM será representado pelo titular da pasta, podendo 
indicar um suplente, para compor o Colegiado Pleno.
§ 4º Os representantes de entidades públicas municipais junto ao GGIM serão 
indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 5º O Chefe do Poder Executivo formalizará o instrumento adequado para garantir 
a participação dos Órgãos do Governo do Estado do Paraná previstos no inciso IV, 
deste artigo.
Art. 3º O Chefe do Poder Executivo formalizará por instrumento adequados a 
designação dos órgãos, entidades e parceiros, que por deliberação do GGIM 
participarão como convidados, formando um Grupo Consultivo nos assuntos de 
segurança pública.
Art. 4º O GGIM terá a seguinte estrutura:
I - Colegiado Pleno;
II - Secretaria Executiva;
§ 1º O Colegiado Pleno do GGIM é a instância superior e com funções de coordenação 
e deliberação, composto pelos seguintes membros: 
I - Prefeito Municipal;
II - Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito;
III - Superintendência da Guarda Municipal;
IV - Polícia Federal;
V - Polícia Rodoviária Federal;
VI - Polícia Militar;
VII - Corpo de Bombeiros;
VIII - Polícia Civil;
IX - Defesa Civil;
X - Conselho Municipal de Segurança - CONSEG;
XI – 15ª Companhia de Infantaria Motorizada; 
XII - Delegacia Fluvial de Guaíra; 
XIII - Receita Federal do Brasil; e
XIV - Gabinete de Gestão Integrada de Fronteira - GGIFron-PR.
§ 2º A Secretaria Executiva do GGIM tem por atribuições:
I - gestão e execução das deliberações do GGIM e pela coordenação das ações 
preventivas do PRONASCI;
II - preparar despachos e controlar expediente;
III - secretariar reuniões, lavrar as atas e promover medidas destinadas ao 
cumprimento das decisões;
IV - atuar na gestão de atividades administrativas do GGIM;
V - supervisionar e orientar as atividades de protocolo, arquivo e patrimônio do GGIM;
VI - executar o trabalho de digitação de correspondência do GGIM;
VII - receber e encaminhar documentação de interesse do GGIM;
VIII - solicitar e controlar os serviços de telecomunicações, reprografia, limpeza, 
manutenção de máquinas, equipamentos e outros serviços administrativos do GGIM;
IX - encaminhar e controlar a publicação de atos oficiais;
X - executar as atividades de controle de pessoal;
XI - organizar e encaminhar as demandas de recursos físicos e humanos para que o 
GGIM constitua um ambiente de interlocução entre as agências de segurança pública;
XII - coletar e sistematizar informações visando subsidiar as reuniões; e
XIII - identificar temas prioritários para a segurança pública no Município e propor a 
constituição de grupos de trabalho para analisar, propor estratégias e metodologias 
de monitoração dos resultados de ações relativas a estes temas específicos visando 
subsidiar o GGIM.
§ 3º O Secretário Executivo do GGIM será indicado pelo Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º O GGIM terá como meta implantar em sua estrutura:
I - Observatório de Segurança, a ser implantado;
II - Sistema de Videomonitoramento, a ser implantado com o apoio do Ministério da 
Justiça, Sala de Situação e Operações.
§ 1º Serão atribuições do Observatório de Segurança Pública:
I - gerir o conhecimento produzido no GGIM, para subsidiar os processos de tomada 
de decisão no ambiente do GGIM;
II - buscar parceria com entidades acadêmicas para a realização de atividades 
científica de análise a fatos pertinentes à Segurança Pública;
III - estruturar o sistema de gestão pautado na investigação científica dos problemas 
de segurança pública e orientado por resultados;
IV - adotar perspectiva epidemiológica, valorizando a intervenção em fatores de risco 
que elevem a chance de vitimização;
V - propor modelo de gestão tendo como princípios fundamentais de 
responsabilização, transparência e participação;
VI - fomentar o modelo de gestão de desempenho centrado na avaliação de processo, 
produtos e resultados tendo como parâmetros a eficácia, eficiência e efetividade;
VII - valorizar a perspectiva de gestão local das ações de segurança pública, 
pautando a focalização em termos de território, problema abordado e público alvo;
VIII - elaborar proposta de intervenção baseadas na estruturação de alianças entre os 
órgãos de segurança pública e os órgãos governamentais de outras áreas, assim como a 
sociedade civil, preservando a cada um a atuação em sua área de competência essencial;
IX - produzir e administrar conhecimentos que subsidiem a gestão em níveis 
estratégicos e táticos;
X - organizar e analisar os dados sobre a violência e a criminalidade local, a partir de 
fontes públicas de informações e de monitorar a efetividade das ações de segurança 
pública no Município.
§ 2º A Sala de Situação, Operações e Videomonitoramento é responsável pelo 
processo de gestão de ações integradas de segurança pública e disporá de Sala de 
Crise, Teleatendimento e Central de Videomonitoramento.
§ 3º Serão atribuições da Sala de Situação, Operações e Videomonitoramento:
I - recepcionar conhecimentos sobre as possibilidades técnicas úteis ao proposto da 
tecnologia aplicada e transmiti-los à funcionalidade e aplicabilidade prática nas ações 
operacionais e administrativas;
II - articular os setores relacionados com a rotina de funcionamento do Sistema de 
Videomonitoramento, os procedimentos técnicos e administrativos;
III - coordenação de execução, manutenção e alterações de equipamentos;
IV - autorização de fornecimento de imagens;
V - aplicação de normas e regulamentos internos;
VI - fiscalização e treinamento dos Gerentes e Operadores de Vigilância e Controle;
VII - auxiliar no desenvolvimento de mecanismos de avaliação de desempenho do 
Sistema de Videomonitoramento;
VIII - Promover diagnósticos sobre as rotinas dos eventos identificáveis nos locais monitorados;
IX - providenciar os ajustes para operacionalização do instrumento de acordo com as 
metas e resultados almejados.
Art. 6º O Gabinete de Gestão integrada deverá interagir com os fóruns municipais 
e comunitários de segurança com o objetivo de constituir uma política municipal 
preventiva de segurança pública.
Art. 7º Todas as deliberações do GGIM serão transcritas e publicadas de forma 
seriada pela Secretaria Executiva.
Art. 8º O quadro profissional para os trabalhos setoriais do GGIM será fornecido pelos 
órgãos que formam o sistema, exercendo a atividade em regime de dedicação exclusiva.
Art. 9º As despesas com pessoal correrão por conta da dotação orçamentária da 
respectiva instituição cedente.
Art. 10.  Revoga-se integralmente o Decreto Municipal n° 114/2018 de 09.02.2018.
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168¬¬¬¬¬¬¬¬¬/2018 
Data: 16.04.2018
Ementa: decreta a rescisão contratual referente a contrato de Promessa de compra 
e Venda do Sistema Municipal de Habitação de Interesse Municipal, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os objetivos do Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social no 
âmbito do Município de Guaíra, dentre os quais, viabilizar para a população de menor 
renda o acesso a terra urbanizada e à habitação digna e sustentável, e, função social 
da propriedade urbana visando a garantir atuação direcionada a coibir a especulação 
imobiliária e permitir o acesso à terra urbana e ao pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e da propriedade;
Considerando a finalidade estritamente social e assistencial dos Contratos de 
Promessa de Compra e Venda decorrentes do Sistema Municipal de Habitação de 
Interesse Social desenvolvido pelo Município de Guaíra-PR; 
Considerando os termos da Cláusula Nona e Cláusula Décima Terceira do contrato 
de promessa de Compra e Venda do SMHIS, referente ao imóvel Lote 10 da quadra 
12 do Bairro Parque Anhembi, onde consta expressamente a proibição de cessão 
ou transferência a terceiros dos direitos e obrigações decorrentes do contrato sem 
o consentimento prévio do Município, bem como, a expressa proibição de outra 
destinação do imóvel que não seja a sua residência própria e de familiares;
Considerando os termos da medida judicial n°.0000948-66.2014.8.16.0086, onde 
fora noticiado a alienação de imóvel oriundo do Sistema Municipal de Habitação de 
Interesse Social – SMHIS em total afronta aos termos preconizados pela política 
pública de moradia de interesse social; 
Considerando o memorando on-line sob o nº 961/2016,
Considerando ainda o inadimplemento de mais de 03 (três) prestações mensais 
consecutivas do financiamento contratado;
DECRETA:
Art. 1º Fica rescindido o contrato de Promessa de Compra e Venda firmado entre o 
Município de Guaíra e o Sr. José Azarias de Carvalho, inscrito no CPF 844.883.528-
04, referente ao imóvel Lote 10 da Quadra 12 do Bairro Parque Anhembi, sito à Rua 
José de Andrade, nº 178, Parque Anhembi, Guaíra – PR, face a infração contratual 
por parte do mutuário Sr. Sr. José Azarias de Carvalho, nos termos da Cláusula 
Primeira do Contrato firmado entre as partes.
Art. 2º Em razão da rescisão contratual, fica determinada a reversão da posse do 
imóvel ao Município de Guaíra, adotando-se as medidas extrajudiciais e judiciais 
necessárias para tal finalidade. 
Art. 3º As parcelas do financiamento pagas até este momento, bem como, eventuais 
benfeitorias realizadas, constituem indenização ao Município de Guaíra pelo uso do 
imóvel, sem prejuízo das demais cominações e sanções previstas legalmente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140/2018
Data: 16.04.2018
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 425/2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando on-line sob o 
nº 4010/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 425/2017, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 141/2018
Data: 16.04.2018
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo 
disciplinar para apurar fatos de interesses da Administração Municipal, instituída pela 
Portaria nº 426/2017. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, e, considerando o Memorando on-line sob o nº 4260/2017, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 426/2017, por mais 30 (trinta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado 
serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.575/2018	
DATA: 13/04/2018
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo de Inexigibilidade de licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E 
CURSISTAS ICARAIMENSES, o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 004/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 004/2018 em favor da ASSOCIAÇÃO DE UNIVERSITÁRIOS E CURSISTAS 
ICARAIMENSES, cujo objeto trata de Repasse de subvenção conforme autorização 
emitida pela Lei n° 1.486/2018 de 08 de Março de 2018, visando auxiliar nos custos do 
transporte escolar dos Universitários e Cursistas para o Município de Umuarama – PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA nº 110/2018
DATA: 16/04/2018
SÚMULA: Convoca Servidora em Licença Especial.
Considerando, a necessidade dos trabalhos na Secretária Municipal de Saúde.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas por lei.
RESOLVE:
Art. 1º) Convoca a servidora Marina Barbosa Neto Portadora da RG n.º 5.476.732-
3  e do CPF nº  778.080.379-15, para comparecer ao trabalho no dia 16 de Abril  de 
2018, para retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data seu período de 
Licença Especial, ficando em haver 26 dias de Licença Especial referente ao ano 
de 2008 a 2013.
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
7º TERMO ADITIVO 
REDUÇÃO DE VALOR 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 174/2015
Tomada de Preços n° 012/2015
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Agente Político 
Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/
MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
06.129.907/0002-12 com sede a Rua Jose Pereira Barbosa, nº 2485, CEP. 87.485-
000, Douradina, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
Cleber Ruiz Martinez, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em Umuarama-
PR, portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
021.110.919-36, doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula quarta do contrato de prestação 
de serviços 174/2015 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA 
- DO VALOR CONTRATUAL – Pela execução do objeto cuja obra é a realização 
da (2ª etapa) das melhorias e ampliação no ginásio de esportes de Icaraíma-
Pr, fica reduzido o valor global do Convênio sob nº819226/2015 passando a ser 
R$264.787,18 (duzentos e sessenta e quatro mil setecentos e oitenta e sete reais e 
dezoito centavos) e pela execução do objeto cuja obra é a Realização de Melhorias na 
infraestrutura do ginásio de esportes de Icaraíma-Pr (1ª etapa), fica reduzido o valor 
global do Convênio sob nº806762/2014 passando a ser R$244.268,44 (duzentos e 
quarenta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem d e comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de Abril 
de 2018.
-	 MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
-	 Prefeito Municipal - 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP  
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Lays Oliveira Vedovoto
RG.9.854.182-9
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Conselho Municipal de Saúde de Guaíra
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 003/2018
Dispõe sobre as apreciação e análise da Programação Anual de Saúde 2018, 
apresentado pelo Coordenador de Administrativo da Secretaria de Saúde em reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Saúde em 03 de abril de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada 
em 03 de abril de 2018, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal nº 1.358, 
de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 141, de 13/01/2012. 
RESOLVE:
Aprovar a Programação Anual de Saúde 2018 – PAS 2018.
Guaíra, 03 de abril de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 003/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde de Guaíra
RESOLUÇÃO COMUS/GUAÍRA Nº 004/2018
Dispõe sobre as apreciação e análise do Relatório Anual de Gestão 2017, 
apresentado pelo Coordenador Administrativo da Secretaria de Saúde em reunião 
ordinária do Conselho Municipal de Saúde, ocorrida em 03 de abril de 2018.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Guaíra, em reunião ordinária realizada 
em 03 de abril de 2018, pois somente na data de 02 de abril foi liberada senha de 
acesso deste conselho de saúde, e no uso das prerrogativas conferidas pela Lei 
Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, pela Lei Municipal 
nº 1.358, de 24/11/2005; e as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141, de 13/01/2012; 
RESOLVE:  Aprovar o Relatório Anual de Gestão 2017 - RAG.
Guaíra, 03 de abril de 2018.
Flavia Letícia Gonçales Chibinski Dutra
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Homologo a Resolução COMUS/GUAÍRA nº 004/18 nos termos do § 2º, art. 1º, da Lei 
Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Marcos Rigolon
Secretário Municipal de Saúde

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.087/2018
REF.: PREGÃO: 013/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE MARÇO DE 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA – ME.
CNPJ: 12.353.106/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS À 
ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OBJETIVANDO A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
CURSOS, OFICINAS E CAPACITAÇÃO CONTINUADA AOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 3.125,00 (TRÊS MIL CENTO E VINTE E CINCO REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 036/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de Material Hospitalar 
para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Maria 
Helena.
Edital disponível: no portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena 
- PR.
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone/fax (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 27/04/2018 até às 09h00min.
Abertura das Propostas: 27/04/2018, às 09h00min.
Maria Helena – PR, 16 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 011/2018
Nomeia: ANDRÉ VARELLA BIANECK.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, representada pela 
Presidente abaixo assinado, usando de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO o resultado oficial final do Concurso Público n.º 001/2016;
RESOLVE:  
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de abril de 2018, ANDRÉ VARELLA BIANECK, portador 
da cédula de identidade RG n.º 5.774.136-8 e CPF n.º 963.293.279-04, para exercer 
o cargo efetivo de Advogado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, com 
vencimento mensal correspondente ao Nível A-1 do Grupo Ocupacional Profissional 
(GOP) constantes do Capítulo II, Seção I, art. 31, I da Resolução n.º 001/2014 e 
Anexo I da Lei n.º 1.113 de 14 de agosto de 2014, sob o Regime Jurídico Único 
Estatutário.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês de abril de 2018.
Géssica Kauane Zamprônio
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 010/2018
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - Revogar, a partir de 16 de abril de 2018, a portaria nº 002, de 04 de Janeiro 
de 2017, que nomeou o Servidor, JOEL ALVES DE ARAUJO, portador da cédula de 
identidade RG n.º 37.513.707-5 e CPF n.º 766.425.509-00, para exercer o cargo 
comissionado de Procurador Jurídico, com vencimento mensal correspondente ao 
Símbolo CC-2, constante do anexo II, da Lei n.º 1.113.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 16 
dias do mês de Abril de 2018.
Géssica kauane Zamprônio
Presidente

prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 032/2018.
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 303-305, juntado e 
anexado ao processo, torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação do objeto: execução de obras de pavimentação asfáltica em 
CBUQ e Drenagem de aguas pluviais em vias urbanas de Maria Helena, de acordo 
com Projetos, Planilhas de serviços, Memorial Descritivo e demais anexo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital n° 032/2018, 
modalidade Tomada de Preços nº 002/2018, a empresa SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 67.156.943/0002-60.
Maria Helena - PR, 16  de abril de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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preFeitura municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EMPENHOS- 2305 A 2410- 2004
Material hospitalares, medicamentos, divulgação de prestação de conta à comunidade, serviços de contabilidade, 
material em geral, fornecimento de peças, despesas com refeição, serviços de recapagens, honorários advocatícios, 
fornecimento de peças, aquisição de veneno, fornecimento de impressos, serviços de mão de obra, gêneros 
alimentícios, serviços de auditoria e consultoria, mensalidades pelo uso internet, serviços de recapagens, adequação 
do sistema de informática, revelação de filme fotográfico, despesas cartorárias, manutenção de sistema da div. 
Tributação fatura telefônica, adiantamento de viagem, fornecimento de combustível, locação de veiculo, fatura de 
águas, formação do PASEP, FGTS, INSS, pagamento referente pedido de exoneração, débitos bancários, despesas 
com viagem.

EMPENHOS- 4014 A 4120- 2001
Fornecimento de combustível, vencimentos salarial, salário família, horas extras, reembolsos com despesas de 
alimentação, material de construção, vencimentos pensões, serviços prestados reforma administrativas, serviços de 
mão de obra, fornecimento de peças, consultoria contábil administrativa, honorários contábeis, fretes, fornecimento de 
certidões destinadas à divisão de tributação, débitos bancários, fornecimento de peças, aluguel, honorários contábeis 
prestados, aluguel de imóvel, tarifa pelos serviços RENPAC, mensalidades pela publicação de atos oficiais, gêneros 
alimentícios.

EMPENHOS-5604 A 5678-2004
Vencimentos salariais, honorários médicos, serviços prestados de veiculo, gêneros alimentícios, fornecimento de 
refeições, mensalidades, fornecimento combustível, adiantamento de viagem, remuneração de membros do conselho 
tutelar.

EMPENHOS- 2203 A 2342- 2001
Fornecimento de peças, honorários advocatícios, fornecimento de material em geral, serviços prestados, tarifa 
telefônica, gêneros alimentícios, rescisão contratual, serviços de mão de obra, locação de som, serviços de 
recapagens de pneus, despesas com combustível, fornecimento de passagens, débitos bancários, fornecimento 
de adubo, transferência de veiculo do estado para o município, formação do PASEP, transferência de recursos 
provenientes do fundo nacional de assistência social, 13 salário, serviços de contábeis, fornecimento de peças, 
apólice de seguro, saldo de salários, precatória reclamatória trabalhista, aquisição de peças, revelação de filme 
fotográfico, ministração de palestra sobre cooperativismo, despesas com alimentação, fornecimento de adubos, 
seguro obrigatório, pagamento referente participação de contrapartida municipal na execução das obras e projeto do 
aterro sanitário, fornecimento de combustível. 

EMPENHOS-402 A 538- -2001
Despesas com viagem, refeições, fornecimento de peças, medicamentos, serviços prestados, serviços médicos 
prestados, fornecimento de óleo, passagens, serviços de responsabilidades técnicas do laboratório municipal, tarifa 
telefônica, sessões de fisioterapia, pagamento de especialização de bioquímica e responsável técnica do laboratório 
de analises clinicas municipal serviço de mão de obra, plantões médicos realizados, serviços de mão de obra, 
procedimentos de exames e outros tratamentos especializados, ajudas de custo para tratamento médico, tarifa 
telefônica, despesas com combustível, refeições, material hospitalar.   

EMPENHOS- 6171 A 6270- 2005
Serviços prestados, INSS, vencimento salarial, despesas com alimentação, taxas de inscrição, ressarcimento de 
despesas referente à manutenção de sistema, tarifa telefônica, aquisição de combustível, formação do Pasep, valor 
amortização de juros, amortização de parcelamento do contrato, emplacamento de veiculo, aquisição de peças, guias 
de recolhimento de carteira identidade, transferência de recursos financeiros destinados a Somaco, tarifa de água, 
tarifa energia elétrica, exames, despesas com combustível, despesas com passagens, serviços médicos prestados.

EMPENHOS-2694 A 2845- 2005
Aquisição de peças, exames laboratoriais, refeição, convenio casa fácil, pagamento de folha de estagiários, juros 
incidentes sobre folha de pagamento, recolhimento INSS, serviços prestados, despesas com viagem, publicações de 
atos oficiais, despesas com combustível, recolhimento FGTS, gêneros alimentícios, tarifa telefônica, FGTS, formação 
do Pasep, pagamento de passagens, fatura de água, parcelas de contrato, pagamento de desmembramentos de 
áreas para efeito de registro em cartório, salário família, despesas com hospedagem, despesas com combustível, 
locação de ônibus, despesas com passagens, ficha de inscrição para curso de contabilidade publica, serviços 
médicos prestados, honorários médicos, fretes, manutenção folha de pagamento destinados departamento pessoal, 
manutenção sistema cp da divisão de contabilidade, pagamento de registro de e.p de doação referente matris 
destinados a divisão de planejamento – Paço Municipal, seguro obrigatório, medicamentos, locação de som, multas 
de trânsitos, manutenção de software, mensalidades, locação de veiculo, amortização do parcelamento da Copel, 1/3 
férias, vencimentos salarial, auxilio funeral, tarifa de água, locação de Kombi.

EMPENHOS- 5371 A 5470-2005
Remuneração de membros do conselho tutelar, serviços prestados, amortização de juros, amortização de 
parcelamento do contrato, despesas com alimentação, passagens, gêneros alimentícios, material em geral, tarifa 
telefônica, aquisição de peças, aquisição de combustível, manutenção de software, tarifa de água, formação do Pasep, 
aquisição de impressos, locação de som, fretes, material hospitalares, reembolsos de postagem de documentos, 
locação de som, locação de imóvel, serviços prestados de autenticação e reconhecimento de firmas, aquisição de 
produtos veterinários.

EMPENHOS- 1332 A 1485- 2001
Fornecimento de peças, amortização de parcelamento de empréstimo, taxas, débitos bancários, refeições, 
transferência de recursos financeiros destinados ao fundo municipal de saúde, serviços prestados, aquisição 
de sementes de hortaliças, serviços psicológicos, serviços prestados de recapagens, amortização de juros sobre 
empréstimo obtido junto ao Paraná Urbano, locação de imóvel, locação de sistema de tributação, fornecimentos 
de inseticidas, honorários advocatícios, gêneros alimentícios, tarifa telefônica, pagamento referente à gratificação 
do programa de formação de professores alfabetizadores, pensão, tarifa telefônica, frete, despesas com viagem, 
transferência de numerários, amortização de juros de contrato, amortização de parcelamento de contrato, seguro 
obrigatório, passagens, pagamento referente a desmembramentos de área, mensalidades, formação do Pasep, 
FGTS, tarifa telefônica, fornecimentos de adubos, fornecimento de filmes fotográficos, fornecimento de certidões, 
pagamento de registro de ata, tarifas bancarias, 1/3 férias, transferência numerários.

EMPENHOS- 3894 A 5448-2003
Fornecimento de combustível, material em geral, locação de veiculo, fatura de água, serviços prestados, locação de 
som, serviços de filmagem, vencimentos salarial, salário família, débitos bancários, aquisição de xérox, revelação de 
fotos, 1/3 férias, saldo de salários, décimo terceiro salário.

EMPENHOS- 2670 A 2770- 2006
Apólice de seguro, aquisição de material em geral, taxas, prestação de serviços, pagamento de mão obra, aquisição 
de peças, manutenção de software, aquisição de combustível, material odontológico, licenciamento e seguro 
obrigatório, vencimentos salarial, salário família, gêneros alimentícios, pagamento de estagiários.

EMPENHOS- 2005
Despesas com alimentação, serviços prestados, remuneração dos membros do conselho tutelar, aquisição de 
combustível, despesas com passagem, fretes, gêneros alimentícios, transferência de recursos destinados a 
APMI, mensalidades, locação de veiculo, honorário médicos, transferência de recursos a SOBAICO, consultas 
especializadas, aquisição de peças, medicamentos, tarifa de água, assinatura de jornal, débitos bancários, 
vencimentos salarial, salário família, pensão alimentícia, abonos pagos com recursos do Fundef, PASEP, FGTS, taxas 
de iluminação pública, amortização de parcelamento de contrato, amortização de juros, conta telefônica, tarifa de 
água, aquisição de calcário, pagamento de Sedex, parcelas de termos aditivos de convenio, aquisição de peças, 
cirurgias pediátricas, serviços médicos prestados, exames laboratoriais, locação de som, medicamentos, serviços 
de contabilidade, passagens, locação de som, material esportivos, transferência de recursos da Somaco, despesas 
com combustível.

EMPENHOS- 2001
Fornecimento de combustível, retenção em folha de pagamento do funcionalismo Fundef, vencimentos salarial, 
serviços executados na reforma de escola, matéria escolar, tarifa de água, salário família, 13 salário, tarifa bancaria, 
serviços de mão de obra, tarifa bancaria do Pib e outros, obras de reformas de escolas.

EMPENHOS- 3748 A 3794- 2007
Aquisição de medicamentos, serviços de autenticação e documentos de leilão, prestação de serviços de autenticações 
de projetos de galerias pluviais da cohapar, locação de ônibus, despesas com viagem, ressarcimento de despesas, 
locação de club, prestação de serviços de filmagem, prestação de serviços de atualização do sistema Liccetil, 
prestação de serviços alinhamento e balanceamento, material hidráulico, formação do Pasep, recolhimento INSS.

EMPENHOS- 8340 A 8420-2006
Formação do Pasep, salário família, locação de imóvel comercial, vencimentos salariais, aquisição de combustível, 
transferência de recursos financeiros destinados despesas da Apae, urna funerária, serviços de som, convenio 
moradia popular (casa fácil), gêneros alimentícios. 

EMPENHOS- 2002-
Fornecimento de peças, gêneros alimentícios, locação de som, locação de veiculo, material em geral, fornecimento 
combustível, vencimentos salarial, revelação de filme, fornecimento inseticidas, serviços odontológicos, serviços 
prestados, realização de exames, medicamentos, passagens, ajuda de custo para tratamento de saúde, diárias 
prestadas, serviços de psicologia, refeições, aquisição de combustível, licenças premio, despesas com viagem, frete, 
saldo salarial, locação de imóvel, serviços de mão de obra, aquisição de lubrificantes, transferência de recursos 
financeiro provenientes ao fundo nacional de assistência social, débitos bancários, auxilio funeral, aquisição de 
impressos, despesas cartorárias, aquisição de sistema de informática, tarifa telefônica, pagamento de telefone intranet 
RENPAC do setor ICMS, tarifa de água, mensalidades, manutenção do sistema de contabilidade.

EMPENHOS- 2003
Tarifa de luz, tarifas telefônica, licenciamentos de veículos, apólice de seguros de veiculo, mensalidades, ação judicial 
conta o seguro apagão, remuneração, despesas com combustível, vencimentos salarial, aluguel de imóvel, gêneros 
alimentícios, locação de imóvel, honorários médicos, sessões de fisioterapia, aquisição de peças, FGTS, serviços 
de manutenção de informática, serviços prestados, técnico especializado prestados em analise, perícia avaliações 
procedimentos orçamentários e financeiros, serviços de mão obra.

EMPENHOS- 2005
Aquisição de peças, taxas de inscrição, exames médicos, telégrafos destinados ao paço municipal, mão de obra, 
material em geral, pagamento de estagiários, locação de imóvel, aquisição de guias de identidade, tarifas telefônicas, 
pagamento de manutenção e conservação de veiculo, exames, folha de pagamento de funcionalismo, transferência de 
recursos financeiros destinados a casa lar, formação do PASEP, INSS, FGTS, medicamentos, aquisição combustível, 
valor referente obrigações patronal-incidentes sobre folha de pagamento, despesas com viagem, aquisição de fotos, 
gêneros alimentício, transferência de recursos financeiros destinados a Somaco, vencimento salarial, locação de 
veiculo, fornecimento de alimentação, aquisição de combustível, serviços de mão de obra.

EMPENHOS- 5811 A 5895- 2007
Aquisição de combustível, aquisição de material em geral, material elétrico, locação de ônibus, aquisição de adubo 
orgânico, medicamentos manipulados, autenticações e reconhecimentos de firma nos documentos de veículos, 
gêneros alimentícios, aquisição de peças, exames, despesas com viagem, serviços de estagiários, material de 
processamento de dados, serviços de registro de atas das entidades da secretaria de ação social, manutenção de 
software, serviços de registro de atas das entidades da secretaria de ação social, locação de veiculo.

EMPENHOS- 2000
Repasse destinado ao pagamento de tributos incidentes sobre folha de pagamento, vencimentos salarial, serviços 
prestados, aquisição de peças, aquisição de combustível, medicamentos, tarifa telefônica, serviços de mão de obra, 
despesas de hospedagem, realização exames médicos, sessões de hidroterapia, selos postais, encargos sociais 
INSS, FGTS E PIS, honorários contábeis, despesas com viagem, material em geral, gêneros alimentícios, refeições, 
despesas com agentes comunitários, fornecimentos de impressos, exames laboratoriais, passagens, fornecimento 
sementes de hortaliças, transferência de recursos e entidades para custeio dos encargos sociais, fornecimento de 
peças, serviços de alinhamento e balanceamento. 

EMPENHOS- 2000
Reembolsos, aquisição de combustível, serviços prestados, medicamentos, aquisição de peças, aquisição produto 
laboratoriais, tarifa telefônica, serviços mãos obras, gêneros alimentícios, tarifas conta telefônicas, vencimentos 
salarial.  

EMPENHOS- 5451 A 5499- 2007
Aquisição de combustível, gêneros alimentícios, prestação de serviços, transferência de recursos destinados a 
entidade APMI, prestação de serviços de instalação do sistema de folha de pagamento, prestação de serviços de 
estagiários, aquisição de material em geral, atualização de uso agregada aos direitos autorais do software, serviços de 
mão de obra, aquisição de material de processamento de dados, aquisição de peças,  aquisição de material em geral. 

EMPENHOS- 1403 A 1470- 2006
Aquisição de peças, diárias, refeição, referente mão de obra, material em geral, locação de carro de som, taxas, 
licenciamento e seguro obrigatório, exames, aquisição de combustível, locação de som, gêneros alimentícios, 
medicamentos, exames laboratoriais.  

EMPENHOS- 352 A 518- 2001
Fornecimento material em geral, serviços prestados, saldos de salários, formação do Pasep, despesas com viagem, 
fornecimento de combustível, seguro de veiculo, tarifa telefônica, débitos bancários, amortização de parcelamento 
FGTS, amortização de parcelamento INSS, aquisição de peça, serviços de mão de obra, revelação de fotos, gêneros 
alimentícios, aquisição de passagens, honorários, restituição pelo valor pago maior do alvará de licença, locação de 
som, fornecimento de água, fornecimento de um tpd de contas administração pública, rescisão contratual, verbas 
rescisórias, salário família, vencimento de pensão, vencimentos aposentadoria, vencimento salarial, tarifas de energia 
elétrica, tarifas iluminação publica, débitos bancários, débitos de parcelamento com a caixa econômica federal-FGTS.

EMPENHOS- 4451 A 4510- 2006
Prestação de serviços, aquisição de material em geral, refeições, seguro geral de veículos, gêneros alimentícios, 
tarifa débitos bancários, contratação de empresa p/ publicação de atos oficiais, produção de ações e programas de 
administração municipal, despesas com viagem, locação de veiculo, recolhimento do INSS, vencimentos salarial, 
contribuição da iluminação publica, tarifa de conta de energia elétrica, tarifa conta telefônica, medicamentos, 
pagamento de estagiários, taxas de arbitragem, despesas com alimentação.

EMPENHOS- 4121 A 4216-2007
Vencimento salarial, pagamento dos estagiários, obrigações patronal incidentes sobre folha de pagamento, 
amortização parcelamento de juros, formação do Pasep, parcelamento do contrato FGTS, tarifa débitos bancários. 

EMPENHOS- 5328 A 5461-2002
13 salário, fornecimento de material em geral, aquisição de peças, manutenção de compras e licitação, transferência 
de recursos provenientes do fundo nacional de assistência social, débitos bancários, fatura telefônica, fornecimento 
de módulos, serviços prestados, fornecimentos de ornamentações natalinas, serviços de mão de obra, aquisição de 
peças, refeições, mensalidades, serviços prestados, aquisição de passagens, despesas com combustível, despesas 
com postagem, fornecimento de peças, manutenção mensal do sistema de tributação, formação do Pasep, tarifa de 
água, tarifa telefônica, pensão, combustível, locação de veiculo, medicamentos.

EMPENHOS- 1999
Pagamento referente à retenção sobre receita do fpmem favor do Fundef,  manutenção mensal de sistema para 
contabilidade e tesouraria, gêneros alimentícios, material em geral, fornecimento de sementes, débitos 
bancários, serviços prestados, FGTS, ação trabalhista, despesas com viagem, vencimento salarial, medicamentos, 
fornecimento de adubo, refeições, selos postais, combustível, adiantamento salarial, tarifa telefônica, frete, 
passagens, seguros de veiculo, mudas de café, taxas, retenção da folha do funcionalismo em favor ASPM, locação 
de som, fornecimento água potável, 13 salário, transferência de numerários, fornecimento combustível, pagamento 
referente a parcela devida a Emater, amortização de parcelamento do contrato de empréstimo, parcela de assinatura 
de revista, refeições, tarifas de água, medicamentos, débito cobrado, urnas mortuárias,  INSS, locação de prédio, 
emulsão asfaltica, adicional de insalubridade, passagens, fornecimento de mudas de  plantas, vencimentos salarial, 
diárias, publicação da inauguração da vila rural, salário família, conversão e atualização dos módulos do sistema 
tributário, pagamento referente ajudas para projeto meio ambiente, precatória trabalhista, publicações diversas do 
interesse do município, publicação de leis e demais atos especiais, serviços de mão de obra, fornecimento impressos, 
locação de ônibus, seguro de veiculo, honorários, tarifa telefônica, revelação de fotos.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 069/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
gerenciamento, assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do 
sistema telefônico - PABX, já existentes no Município.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 02 de maio de 2018. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 070/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de calçados, a serem distribuídos 
as crianças e adolescentes participantes dos Programas de atendimento às 
Crianças e Adolescentes do município de Guaíra-PR.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 02 de maio de 2018. 
Os pregões acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos 
poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos 
Licitatórios.  Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
. 

 
 

                         ESTADO DO PARANÁ 
                                                      MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

DECRETO Nº 167/2018  
Data:  16.04.2018 
Ementa: renova a composição do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – 
GGIM, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o Decreto Municipal nº 166/2018 de 16.04.2018, Lei Federal nº 11.530 de 24 de outubro de 2007, Lei Municipal nº 
2024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando sob o nº 066/2017, 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º Fica renovada a composição do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGIM, no 
município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º do Decreto Municipal nº 166/2018, que passa a ser integrado 
pelos seguintes membros: 

            I – EXECUTIVO MUNICIPAL 
a) Prefeito Municipal Heraldo Trento 
II – AUTORIDADES MUNICIPAIS DE ATUAÇÃO DIRETA NA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 
ÓRGÃO  TITULAR SUPLENTE  
a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Trânsito 
Edson Manoel Auler Luana Gabrieli Kleemann dos 

Santos 
b) Superintendência da Guarda Municipal Ivanio Worms Emerson Alexandre Baches 
c) Procuradoria Jurídica João Fernando Pinto Grecillo Sandra Padilha Martins Natalino 
d) Secretaria Municipal de Administração Mariana de Oliveira Cândido Sinomar Maria Neto 
e) Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 

Informação 
Anderson Barbosa Perez Sergio Roberto Gouveia 

f) Defesa Civil Valberto Paixão da Silva Luis Carlos Lima 
       III – AUTORIDADES MUNICIPAIS RESPONSÁVEIS PELAS AÇÕES SOCIAIS PREVENTIVAS 

a) Secretaria Municipal de Saúde Marcos Rigolon José Gonçalves Dias Neto 
b) Secretaria Municipal de Assistencia Social Almir Bueno Manoel José dos Santos 
c) Secretaria Municipal de Educação Franciele de Lima Danelon 

Jesus 
Marcelo Celestrino 

d) Conselho Tutelar André Rafael de Marchi Anderson de Oliveira 
e) Conselho dos Direitos Criança e do Adolescente Rosmari Aparecida Michels Ana Rosa Dias Guterres 

IV – AUTORIDADES ESTADUAIS QUE ATUAM DIRETAMENTE NA SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
a) Polícia Militar  Gustavo Henrique Costa Vaz Fabio Farias Neves 
b) Polícia Civil Deoclecio Detros Valmir Baratto 
c) Corpo de Bombeiros Tiago Zajac Lucas dos Santos 
V – REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA  

a) Polícia Federal  Jonathan Klock Valcley Rubens Vendramin 
b) Polícia Rodoviária Federal Cleiton Tofoli Cortez Leandro José Hungaro 
VI – MINISTÉRIO DA DEFESA   

a) 15º Cia de Infantaria Motorizada Anderson Xavier Neves Danilo Magon Garcia 
b) Delegacia Fluvial de Guaíra Jeronymo Moreira Gomes Darcy da Cunha Dalbon 
VII – REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA  
a) Receita Federal do Brasil Diovani Orlandi Natalino Edson Teixeira 
VIII – GABINETE INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
a) Itaipu Binacional Luiz Felipe Carbonell José Alexandre Araujo 
IX – REPRESENTANTES DO GABINETE DE GESTÃO INTEGRADA DE FRONTEIRA – GGI-Fron-PR  
a) Batalhão de Polícia de Fronteira Éldison Martins do Prado Clodoaldo Ferreira da Silva 
X – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA  
a) Conselho Municipal de Segurança – CONSEG Marcelo José Takara Martorelli Luiz Fabiano Ambiel 
XI – ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO GGIM  
a) Secretário Executivo do GGIM Edson Manoel Auler Sinomar Maria Neto 

Art. 2º A função de integrante do GGIM, será considerada serviço público relevante e não será 
remunerada. 

Art. 3º Revoga-se o Decreto nº 116/2018 de 14.02.2018, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2018. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de guaira
Estado do Paraná

preFeitura municipal de maria Helena
Estado do Paraná   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2017, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Fisioterapeuta (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
MARIANE DE OLIVEIRA LIMA 1º
Cargo: Psicólogo (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
JOSIANE CHIARETO DE LIMA 1º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 23 de abril de 2018, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 16 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de maria Helena
Estado do Paraná   
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 050/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
DO OBJETO - O objeto do presente Contrato é a execução de obras de pavimentação asfáltica em CBUQ e Drenagem 
de aguas pluviais em vias urbanas de Maria Helena, de acordo com Projeto, Planilhas de serviços e Memorial 
Descritivo e demais anexo da licitação modalidade Tomada de Preços nº 002/2018, fornecida pelo CONTRATANTE
DO VALOR - O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 350.023,80 (trezentos e cinquenta mil 
e vinte e três reais e oitenta centavos), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”..
DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO - A CONTRATADA obriga-se 
a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de 
utilização, em até 90 (noventa) dias, contados a partir da Ordem de Serviços
DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada
Maria Helena - PR, 16 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Sócia Administradora

preFeitura municipal de maria Helena
Estado do Paraná   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 030/2016, firmado em 30 de março de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: A. M. SCARPANTE & CIA LTDA - ME, com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer em 25% (vinte e cinco por 
cento) o quantitativo inicial do item 03, e consequentemente ao valor total do contrato de fornecimento nº 030/2016 
do Pregão Presencial nº. 019/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANGELINA MARTA SCARPANTE
Sócio Administrador

preFeitura municipal de maria Helena
Estado do Paraná   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 031/2016, firmado em 30 de março de 2016, na modalidade Pregão 
Presencial n° 019/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: J. C. PRADELLA & CIA LTDA - ME, com previsão na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer em 25% (vinte e cinco por 
cento) o quantitativo inicial do item 01, e consequentemente ao valor total do contrato de fornecimento nº 031/2016 
do Pregão Presencial nº. 019/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 16 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
JAKSON CLAUDIO PRADELLA
Sócio Administrador

preFeitura do município de mariluz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 014/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): GUILHERME DE OLIVEIRA JESUS.
Objetivo: Professor de Educação Física, para atuar no Programa Academia da Saúde.
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 02/04/2018
Término: 02/08/2018 
Valor Mensal: R$ 1.306,22
Mariluz: 02/04/2018

preFeitura do município de mariluz
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 015/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDINEI CARDOSO INÁCIO.
Objetivo: Professor de Educação Física, para atuar no Programa Academia da Saúde.
Carga horária: 20 horas semanais
Inicio: 02/04/2018
Término: 02/08/2018 
Valor Mensal: R$ 1.306,22
Mariluz: 02/04/2018

preFeitura municipal de iVaté
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 069/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor de: MARIA APARECIDA CAETANO RODRIGUES, CPF: 238.366.289-53, o resultado 
do processo de Dispensa de Licitação nº. 017/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação nº. 017/2018, em favor de: MARIA 
APARECIDA CAETANO RODRIGUES que tem como objeto a locação de imóvel comercial, para instalação, 
manutenção e funcionamento da secretaria de agricultura e meio ambiente do município de Ivaté, com vigência de 
contratação de 12 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de iVaté
Estado do Paraná   
DECRETO N.º 067/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 022/2018, 
em favor da empresa: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI – ME que tem como objeto a 
Locação de som, iluminação e painel de LED para a festa em comemoração ao aniversário do município 
de Ivaté, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 06 
meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 068/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 023/2018, em favor 
das empresas: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI – ME; ALCATEIA SEGURANÇA EIRELI – ME 
que tem como objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de segurança desarmada 
e brigadistas, conforme especificações contidas no edital e seus anexos, com vigência de contratação até 31 de 
Dezembro de 2018.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 16 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 696
Tipo Menor Preço por Item 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por Item, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 014/2018, objetivando a Contratação de Empresa(s) para fornecimento de Equipamentos: 
Eletrodomésticos, de informática, multimídia, etc, destinado ao CRAS – Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o Termo de 
Adesão e o Plano de Ação  Deliberação nº 065/2017 – CEAS/PR, para o aprimoramento do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV, para crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 30 de abril de 2018.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 02 de maio de 2018.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 16 de abril de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 044/2018
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 012/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor da empresa: POSTO NOVA OLIMPIA LTDA, 
nos lotes nsº 01, e 02 com valor final de R$. 1.333.318,40 (um milhão trezentos e trinta e três mil e trezentos e dezoito 
reais e quarenta centavos).
Art. 2º -   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   13 de abril  de  2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 071/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora NEUCI VALERA de acordo com o Estatuto do Servidor do 
Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora NEUCI VALERA, portadora do RG: 7.734.379-2 SSP/PR e CPF 039.111.989-30, 
sendo de 10 (Dez) dias de descanso a se cumprir entre os dias 16 a 25 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de abril do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

preFeitura municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 070/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora VANILDA ORNELA de acordo com o Estatuto do Servidor 
do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora VANILDA ORNELA, portadora do RG: 7.814.001-1 SSP/PR e CPF 024.972.199-
66, sendo de 15 (Quinze) dias de descanso a se cumprir entre os dias 16 a 30 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 16 dias do mês de abril do ano  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

câmara municipal de noVa olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 02/2018.
Eu, Júlio César Pradella, Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia, em acordo com o artigo 58 da 
Resolução 01/91, Regimento Interno desta casa, em virtude de licença de saúde pelo período de 90 dias do vereador 
José de Almeida Neto, e sua atuação como Presidente e relator em 2 (duas) comissões permanentes nesta casa, 
nomeio e constituo o vereador José Cicero dos Santos, para ocupar o cargo de Relator na comissão de Finanças 
e Orçamento, e na nomeio e constituo o vereador Marciano Bezerra da Silva para ocupar o cargo de Presidente na 
comissão de Justiça e Redação.  
A presente nomeação perdura pelo período de 90 dias, ou enquanto durar o licenciamento do vereador.
Nova Olímpia, 13 de abril de 2018.
Júlio César Pradella.
Presidente

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 945.621,91 312.555,26 312.555,2633,05 33,05 633.066,65945.621,91

    RECEITAS CORRENTES 728.847,09 61.555,26 61.555,268,45 8,45 667.291,83728.847,09

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 27.240,00 627,59 627,592,30 2,30 26.612,4127.240,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 27.240,00 627,59 627,592,30 2,30 26.612,4127.240,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 30.510,00 0,00 0,000,00 0,00 30.510,0030.510,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 15.255,00 0,00 0,000,00 0,00 15.255,0015.255,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 15.255,00 0,00 0,000,00 0,00 15.255,0015.255,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 670.097,09 60.927,67 60.927,679,09 9,09 609.169,42670.097,09

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 550.097,09 60.927,67 60.927,6711,08 11,08 489.169,42550.097,09

        Transferências de Instituições Privadas 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00120.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.000,001.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 216.774,82 251.000,00 251.000,00115,79 115,79 -34.225,18216.774,82

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Alienação de Bens Móveis 83.530,58 0,00 0,000,00 0,00 83.530,5883.530,58

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 133.244,24 251.000,00 251.000,00188,38 188,38 -117.755,76133.244,24

        Transferências da União e de suas Entidades 133.244,24 251.000,00 251.000,00188,38 188,38 -117.755,76133.244,24

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

www.elotech.com.br Continua 1/3

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

1.031.282,52 1.031.282,52 312.555,26 312.555,2630,31 30,31 718.727,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.031.282,52 1.031.282,52 312.555,26 30,31 312.555,26 30,31 718.727,26

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --1.031.282,52 1.031.282,52 312.555,26 30,31 312.555,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 90.505,89 90.435,89 90.435,89 90.435,89925.521,63 925.591,63

    DESPESAS CORRENTES 810.291,83 810.291,83 90.505,89 90.505,89 90.435,89 90.435,89 90.435,89719.785,94 719.855,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 497.170,74 497.170,74 50.717,57 50.717,57 50.717,57 50.717,57 50.717,57446.453,17 446.453,17

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 313.121,09 313.121,09 39.788,32 39.788,32 39.718,32 39.718,32 39.718,32273.332,77 273.402,77

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 313.121,09 313.121,09 39.788,32 39.788,32 39.718,32 39.718,32 39.718,32273.332,77 273.402,77

    DESPESAS DE CAPITAL 205.735,69 205.735,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00205.735,69 205.735,69

      INVESTIMENTOS 205.735,69 205.735,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00205.735,69 205.735,69

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.016.027,521.016.027,52 90.505,8990.505,89 90.435,8990.435,89 90.435,89925.521,63 925.591,63

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 1.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 90.505,89 90.435,89 90.435,89 90.435,89925.521,63 925.591,63

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 222.119,37- -222.049,37 222.119,37

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 312.555,26 90.435,89 312.555,26 312.555,26703.472,26 703.472,26

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 16/abr/2018 as 10h e 10m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

    RECEITAS CORRENTES 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61

        Taxas 85.660,61 0,00 0,000,00 0,00 85.660,6185.660,61
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CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI
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preFeitura municipal de perobal
Estado do Paraná   
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 141/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para participar de audiência no IFPR, implantação de pólo de ensino técnico a 
distancia a convite do Deputado Federal SERGIO SOUZA , nos dias 16 e 17 de abril de 2018, 
cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 13 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de cartuchos e toners compatíveis e fitas para impressora matricial, para atendimento das diversas secretarias do município de Icaraíma, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo:
CARTUCHOS E TONERS COMPATÍVEIS E FITAS PARA IMPRESSORA.
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID	 QTDE	  PREÇO UNITÁRIO PROPOSTA 	  VALOR TOTAL 	  VALIDADE REGISTRO DE PREÇOS 	  N° PREGÃO 	  EMPRESA 
1	 Cartucho de tinta colorido nº 60 c/ 15 ml	 Unid	 10	  R$               40,30 	 R$                    403,00	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
2	 Cartucho de tinta colorido nº 901 c/ 15 ml	 Unid	 10	  R$               40,70 	 R$                    407,00	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
3	 Cartucho de tinta preto HP-662	 Unid	 12	  R$               38,75 	 R$                    465,00	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
4	 Cartucho de tinta preto nº 122 c/ 25 ml	 Unid	 10	  R$               31,95 	 R$                    319,50	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
5	 Cartucho de tinta preto nº 21 c/ 25 ml	 Unid	 5	  R$               24,75 	 R$                    123,75	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
6	 Cartucho de tinta preto nº 60 c/ 20 ml	 Unid	 20	  R$               35,95 	 R$                    719,00	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
7	 Cartucho de tinta preto nº 901 c/ 9 ml	 Unid	 10	  R$               39,65 	 R$                    396,50	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
8	 Fita p/ impressora matricial 132 colunas Preto/13mm X12m Epson fx-2180	 Unid	 5	  R$               12,25 	 R$                      61,25	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
9	 Fita p/ impressora matricial 80 colunas Preto/ SO15329 15A 17M EPSON LX 300 - 350 	 Unid	 3	  R$                 6,15 	 R$                      18,45	 12 MESES	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
10	 Fita p/ impressora matricial MM80 colunas Preto/13MM X 15M EPSON LX 300 - 350 	 Unid	 3	  R$                 5,95 	  R$                      17,85 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
11	 Refil de tinta Epson original BK 664 (preto) 70 ml	 Unid	 5	  R$               43,95 	  R$                    219,75 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
12	 Refil de tinta Epson original C 664 (azul) 70 ml	 Unid	 3	  R$               43,95 	  R$                    131,85 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
13	 Refil de tinta Epson original  M 664 (magenta) 70 ml	 Unid	 3	  R$               43,95 	  R$                    131,85 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
14	 Refil de tinta Epson original Y 664 (amarelo) 70 ml	 Unid	 3	  R$               43,95 	  R$                    131,85 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
15	 Toner 5530 p/ Samsung SCX-5530FN - c/ 8K	 Unid	 8	  R$               64,95 	  R$                    519,60 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
17	 Toner CF 280 / CE 505-A - HP-Pro 400 - 2.5K	 Unid	 80	  R$               30,15 	  R$                2.412,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
19	 Toner ML 2850 p/ Samsung 2851ND 5k	 Unid	 12	  R$               54,75 	  R$                    657,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
21	 Toner p/ imp.-Modelo: ML 1660 -  c/ 1.5k 	 Unid	 15	  R$               40,95 	  R$                    614,25 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
22	 Toner p/ impr.  Laser modelo: CE278A - 2K	 Unid	 60	  R$               20,95 	  R$                1.257,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
23	 Toner p/ impr.  Laser nº 12A - 2K	 Unid	 50	  R$               20,90 	  R$                1.045,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
24	 Toner p/ impr.  Laser nº 36A - 2K	 Unid	 5	  R$               20,90 	  R$                    104,50 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
25	 Toner p/ impr. Laser Brother HL-2320D nº DR-2340 2.5k 	 Unid	 100	  R$               23,35 	  R$                2.335,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
26	 Toner p/ impr. Laser Brother TN-1060 1k	 Unid	 30	  R$               21,90 	  R$                    657,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
27	 Toner p/ impr. Laser nº CE285A - 2K	 Unid	 430	  R$               20,80 	  R$                8.944,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
28	 Toner p/impr. Laser modelo: nº 83A  - 1.5K	 Unid	 80	  R$               20,90 	  R$                1.672,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
29	 Toner p/impr. Laser modelo: Toner HP CF217A para HP M130FN Com Chip 1.6 K 	 Unid	 60	  R$            139,70 	  R$                8.382,00 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
30	 Toner p/impr. Modelo1665 - c/ 1.5 k 	 Unid	 10	  R$               40,95 	  R$                    409,50 	  12 MESES 	 010/2018	  MILLENUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA - ME  
VALOR TOTAL : R$ 32.555,45 ( trinta e dois mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos)
CARTUCHOS E TONERS COMPATÍVEIS E FITAS PARA IMPRESSORA.
ITEM	 DESCRIÇÃO	 UNID	 QTDE	  PREÇO UNITÁRIO PROPOSTA 	  VALOR TOTAL PROPOSTA 	  VALIDADE REGISTRO DE PREÇOS 	  N° PREGÃO 	  EMPRESA  
16	 Toner CF 226-A / 26-A - HP-Pro M 402 - 3K	 Unid	 60	  R$              107,55 	  R$                6.453,00 	  12 MESES 	 010/2018	  NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA  
20	 Toner OKI - C 530 DN - mod. 34304-A colorido 3.5k 	 Unid	 6	  R$                 58,15 	  R$                    348,90 	  12 MESES 	 010/2018	  NOVA VIDA ACESSORIOS PARA INFORMATICA LTDA  
VALOR TOTAL: R$ 6.801,90 (seis mil e oitocentos e um reais e noventa centavos)
CONDIÇÕES: 
1.	  O prazo de entrega dos produtos será de 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura da requisição do município, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações.
2.	 Os cascos vazios dos toners e cartuchos serão devolvidos à empresa contratada.
3.	 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto.
4.	  Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5.	 Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

13.04.2018 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 22.868,94

TOTAL 22.868,94

                                                                  Perobal, 13 de Abril de 2018.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

municipio de Pérola
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 091/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria 
Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio da Chamada Pública nº 01/2018, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, 
durante o período do ano letivo de 2018, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, §1º Lei nº 
11.947/2009.  
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
MARIO CESAR TAMBOLO COELHO	 18.648,00
JOSÉ GOMES DA SILVA	   8.258,50
ANTONIO CRACCO	   3.624,50
UILSON FERREIRA DA SILVA	 10.592,00
JOÃO ALVES MARTINS NETO	   3.329,00
JOSÉ CARLOS DA COSTA	   1.463,50
ADEMIR DESTRO	   9.600,00
ROBERTO MITSUO WAKAMATSU	   3.018,50
Pérola/PR, 16 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

 municipio de Pérola
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 351/2018
Contrata MARIA AUGUSTA DA COSTA, para cargo de Agente Comunitário de Saúde, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2017, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 016, de 29 de Março de 2018;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar MARIA AUGUSTA DA COSTA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.943.805-7, SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 053.863.789-70, para exercer o cargo de Agente de Comunitário de Saúde, em caráter Temporário, 
a partir de 16 de Abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 16 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 352/2018
Conceder Férias ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOAQUIM NOGUEIRA, brasileiro, portador do CPF nº 654.814.109-15, ocupando o 
cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo 
(2017/2018), a partir de 10/04/2018 a 29/04/2018(inclusive). 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 353/2018
Conceder Férias ao servidor JOSE ANTONIO DE ANDRADE DUARTE e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSE ANTONIO DE ANDRADE DUARTE, brasileiro, portador do CPF nº 860.934.019-87, 
ocupando o cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 13/04/2018 a 12/05/2018(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná   
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº002/2018.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços nº 
002/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Perobal (PR), 16 de abril de 2018.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                        _______________________________________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES	                   ________________________________________
FABIO CESAR BELEZI                          ________________________________________
MARIA ALBERTINA DE PAULA            ________________________________________
                  
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018.
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº002/2018, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Classificação	EMPRESA	 VALOR R$
1º	 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA	 1.042.284,22
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Perobal (PR), 16 de abril de 2018.
Presidente da Comissão:
RAQUEL S. M. PEREIRA	                        ________________________________¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬__Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES			   ________________________________________
FABIO CESAR BELEZI                                ________________________________________
MARIA ALBERTINA DE PAULA                  ________________________________________
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NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

o Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 

 

 
10/04/2018 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPM 5.782,09 

10/04/2018 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 445.922,18 

03/04/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB                    7.971,95 

04/04/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 27.238,73 

10/04/2018 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 50.826,53 

02/04/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 5,13 

03/04/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 2.709,81 

04/04/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 12,20 

05/04/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 3.094,20 

06/04/2018 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 59,57 

06/04/2018 BRASIL 14397-9 Fundo Nac. Assist. Social - FNAS  15,00 

06/04/2018 BRASIL 14397-9 Fundo Nac. Assist. Social – FNAS                    1.430,00 

04/04/2018 BRASIL 14399-5 Fundo Nac. Assist. Social – FNAS 3.686,85 

04/04/2018 BRASIL 14402-9 Fundo Nac. Assist. Social – FNAS 30.000,00 

06/04/2018 BRASIL 14402-9 Fundo Nac. Assist. Social – FNAS 8.828,33 

10/04/2018 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 19,64 

02/04/2018 CAIXA   624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 3.625,78 

03/04/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic.Saúde – Conta Custeio 121.287,95 

05/04/2018 CAIXA 624029-0 Fundo Munic. Saúde – Conta Custeio 23.876,67 

     

     

 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº. 154/2018, de 16 de abril de 2018.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 02 (duas) diárias 
correspondentes aos dias 17 e 18 de abril de 2018 (terça e quarta-feira), em que o representante legal desta 
municipalidade, o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem à Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Na 
oportunidade visitará a Secretaria Estadual de Saúde, Instituto das Águas, Secretaria do Desenvolvimento Urbano - 
SEDU, Casa Civil, Gabinete dos Deputados e Palácio Iguaçu para participar de Audiência junto à Governadora Cida 
Borghetti, devendo retornar ao município no dia 19 de abril de 2018 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO DE Nº 019/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, com sede à AV. 
RIO BRANCO, nº 1485 na cidade de SAO PAULO, Estado do SP, Brasil, neste ato representado pelo Sra. NEIDE 
OLIVEIRA SOUZA, portadora do RG. nº  28.5433.908 SSP/ , e do CPF/MF Nº 205.408.568-51, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo - SP, resolvem firmar o presente Contrato de prestação de serviços de sinistro veicular, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa por Limite nº 16/2018, Processo n° 45, data da homologação da licitação 13/04/18, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL, PELO PERÍODO DE 01 
(UM) ANO, PARA OS VEÍCULOS NOVOS, PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 16-04-2018 e término previsto para 16-04-19, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-7.999,71-(sete mil novecentos e noventa e nove 
reais e setenta e um centavos), efetuados em 03 (três) parcelas mensais, sendo 1+2, no valor de R$- 2.666,57 (dois mil 
seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta e sete centavos) a primeira em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão 
da Nota Fiscal e as demais até o quinto dia útil do mês subsequente, contado da data de entrega da nota fiscal/fatura           
Clausula Sétima – Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira, caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de abril de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
EXTRATO DP TERMO ADITIVO N° 04 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA,inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: TONIATTO & 
SANTOS LTDA – ME - FILIAL, inscrita no CNPJ nº 02.133.193/0002-65, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, 181, CEP 
– 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr.SEBASTIÃO 
TONIATTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 4.054.880-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 527.382.649-72, residente 
e domiciliado àAvenida Adão Arcângelo Dal Bem, 1518-fundos, centro, CEP – 87.595-000, Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo n° 04 a ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 14/2017 referente 
ao PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 76/2017, homologado no dia 20/07/2017, processo administrativo n.º 
153/2017, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇO EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO ÂMBITO 
LOCAL (CONFORME LEI MUNICIPAL 1.969/2016) PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: ALCOOL, GASOLINA, 
DIESEL COMUM E DIESEL S-10, A SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Reajuste de Preço
Fica estabelecido o Reajuste de Preços registros nesta ATA, tendo em vista a defasagem no valor verificada nos 
preços dos referidos itens; comprovada em notas fiscais de compra do fornecedor e aumento do preço estabelecido 
pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, conforme planilha a seguir:
LOTE	 ITEM	 UND	 QUANT.	 DESCRIÇÃO	 MARCA	 VL.UNIT.	 V L /
UNIT
ATUALIZADO	 SALDO DE QUANT.	 VL.TOTAL
1	 1	 LTS	 3.000	 Etanol (ETANO)	ORCA	 2,58	 3,04	
1.941,76	 5.902,95
1	 2	 LTS	 72.000	 GASOLINA COMUM	 ESTRADA	 4,09	
4,20	 45.124,56	 189.523,15	 195.426,10
SALDO ANTERIOR	 253.837,34
VALOR DO ACRÉSCIMO	 58.411,24
VALOR DA ATA	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DA ATA
R$ 288.406,38	 R$ 58.411,24	 R$ 346.817,62
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Ata de Registro de Preço.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Março de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 133/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.219.262/0001-53, com sede à Avenida Paraná, nº 8.081, 
ZONA III - 87500-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO 
ROBSON MORETTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.087.736-4/SSP-PR, e do CPF/MF nº 051.529.499-38, 
residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, n° 5.820, Centro, CEP - 87.504-050, no município de 
Umuarama, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de compra, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2017, Tipo Menor 
Preço –Por Item, Processo n° 104, data da homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 133/2017, até 27/04/2019, contados a partir do dia 27/04/2018, 
data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por mais períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	
VL. TOTAL
7	 5	 SELANTES PARA FÓSSULAS E FÍSSURAS - FOTOPOLIMERIZÁVEL POR LUZ 
VISÍVEL - (MATIZADO OU TRANSPARENTE)	 60,45	 1	 60,45
56	 20	 FIO DE SUTURA AGULAHDO NAYLON MONOFILAMENTO PRETO 40 - 45 CM 3/8 
AGULHA 24MM CAIXA COM 24 UND	 69,00	 5	 345,00
   59
	 10	 SUGADOR CIRÚRGICO ODONTOLÓGICOP DESCARTÁVEL CAIXA COM 40 UND	
8,85	 2	 17,70
60	 15	 SILICONE E CATALISADOR DE CONDENSAÇÃO (MATERIAL PARA IMPRESSÃO A 
BASE DE SILICONE) PARA MOLDAGEM ODONTOLÓGICA - SILICONE BISNAGA COM 120 GR CATALISADOR
	 179,00	 3	 537,00
106	 20	 BROCA 1014
	 3,55	 5	 17,75
TOTAL GERAL ADITIVO 	 977,90
 
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 51.217,47	R$ 977,90	 R$ 52.195,37
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/04/18.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
DECRETO Nº. 30/2018
Estabelece Ponto Facultativo no dia 30 de abril de 2018 (segunda-feira) no âmbito do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o Feriado Nacional referente ao Dia do Trabalho em 1º de maio de 2018;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, definido como 
recesso escolar em 30 de abril de 2018 (segunda-feira);
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 30 de abril de 2018 
(segunda-feira), em razão do Feriado Nacional referente ao Dia do Trabalho em 1º de maio de 2018.
Parágrafo único: Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de 
2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
DECRETO Nº. 31/2018
Estabelece Ponto Facultativo no dia 1º de junho de 2018 (sexta-feira) no âmbito do Município de São Jorge do 
Patrocínio – Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ CARLOS BARALDI, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o Feriado Nacional de Corpus Christi em 31 de maio de 2018;
CONSIDERANDO o Calendário Escolar aprovado pelo Núcleo Regional da Educação de Umuarama, definido como 
recesso escolar em 1º de junho de 2018 (sexta-feira);
CONSIDERANDO, por fim, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º. Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de São Jorge do Patrocínio no dia 1º de junho de 2018 
(sexta-feira), em razão do Feriado Nacional de Corpus Christi em 31 de maio de 2018.
Parágrafo único: Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 16 de abril de 
2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná  
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2018
CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA.
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA – EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 08.833.630/0001-59, com estabelecimento à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 
nº 211, CEP. 87060-655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná.
OBJETO: Contratação de empresa de prestação de serviços de licença de uso de softwares 
de gestão pública, consistindo na instalação, manutenção, conversão dos dados, suporte e 
treinamento de pessoal para implantação integrada com acesso ilimitado de usuários, para 
atendimento do Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR.
PRAZO DE DURAÇÃO: 12 meses com inicio em 06/04/2018 até 05/04/2019.
VALOR: R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais), distribuído da seguinte forma: 
a - R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais) referente a Recuperação e conversão de dados, 
Implantação dos sistemas e Treinamento do pessoal que utilizará os sistemas, em parcela única.
b - R$ 12.360,00 (doze mil, trezentos e sessenta reais), que se refere à Licença de Uso de 
Software, serão pagos mensalmente em 12 parcelas de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste - PR, excluído qualquer outro.
Tapejara-PR, 12 de abril de 2018.
ROGÉRIO FRANCISCHINI
Presidente do Poder Legislativo de Tapejara-PR

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 027/2018, visando à 
Aquisição de Uniformes para projetos nas escolas municipais Tancredo de Almeida Neves, Francisca Dutra, Ulysses, 
Paulo Freire, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Secretaria de Saúde, Departamento de Ação Social e 
Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de abril 
de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 16 de abril 
de 2018. Pregoeiro Oficial.

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná                         
DECRETO Nº 029, DE 16 DE ABRIL DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº 1971  de 16 de Abril de 2018;
DECRETA:
Art. 1 o Fica aberto à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
25.000,00 (vinte cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, operação especial e 
nos elementos a seguir discriminados:
06.00  -  Secretária de Finanças 
06.003 - Divisão de Tesouraria 
28          Encargos Especiais 
846        Outros Encargos Especiais
0006      Administração Geral 
0.003000 - Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.93.02.00 Restituição Exceto Combustível. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.004 - Divisão de Esportes 
27          Desporto e Lazer
812        Desporto Comunitário
0030      Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . . . . . . . R$: 5.000,00
TOTAL R$: 25.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00  -  Secretária de Finanças 
06.003 - Divisão de Tesouraria 
28          Encargos Especiais 
846        Outros Encargos Especiais
0006      Administração Geral 
0.003000 - Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.004 - Divisão de Esportes 
27          Desporto e Lazer
812        Desporto Comunitário
0030      Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (276) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
TOTAL R$: 25.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná                      
LEI Nº 1.971, DE 16 DE ABRIL DE 2018.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1 o Fica autorizada à suplementação de crédito adicional especial no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 25.000,00 (vinte cinco mil reais), destinados a ocorrer com despesas classificadas na atividade, operação especial 
e nos elementos a seguir discriminados:
06.00  -  Secretária de Finanças 
06.003 - Divisão de Tesouraria 
28          Encargos Especiais 
846        Outros Encargos Especiais
0006      Administração Geral 
0.003000 - Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
4.4.90.93.02.00 Restituição Exceto Combustível. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 20.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.004 - Divisão de Esportes 
27          Desporto e Lazer
812        Desporto Comunitário
0030      Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. . . . . . . . . . R$: 5.000,00
TOTAL R$: 25.000,00 
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o  cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.00  -  Secretária de Finanças 
06.003 - Divisão de Tesouraria 
28          Encargos Especiais 
846        Outros Encargos Especiais
0006      Administração Geral 
0.003000 - Encargos Financeiros de Outras Dividas 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.1.90.91.00.00 Sentenças Judiciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$: 20.000,00
10.00  -  Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
10.004 - Divisão de Esportes 
27          Desporto e Lazer
812        Desporto Comunitário
0030      Atividades Desportivas e de Lazer 
2.030000 - Manutenção e Encargos da Divisão de Esportes 
Fonte: 1000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.39.00.00 (276) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. . . . . . . . . . . . . .R$: 5.000,00
TOTAL R$: 25.000,00
Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de Abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE         

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E J. F. GIMENEZ & CIA LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
003/2018 -.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018-.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa J.F. 
GIMENEZ & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 76.337.856/0001-19, com 
estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 377, Centro, na cidade de Tapejara/PR, representada neste ato por Luiz 
Gustavo de Moraes Gimenez, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº. 9.043.941-3SSP/PR, e inscrito 
no CPF/MF nº. 010.029.629-78, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n°. 003/2018, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 011/2018, cujo 
objeto é a aquisição de combustíveis (Óleo Diesel Comum e Gasolina Comum), para abastecimento dos veículos e 
máquinas pertencentes à frota do SAMAE de Tapejara/Pr., que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preços de (Óleo Diesel Comum e Gasolina 
Comum), nos limites permitidos pela lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, passando preço unitário a vigorar da seguinte forma: 
PRODUTO	 PREÇO ANTERIOR/LT	 PREÇO ATUAL/LT
Óleo Diesel Comum	 3,39	 3,65
Gasolina Comum	 4,39	 4,55
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93, bem 
como a previsão contida na Clausula Terceira, Parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 16 de abril de 2018.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante	 AUTO POSTO PR 323 TAPEJARA LTDA. 
Luiz Gustavo de Moraes Gimenes
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________	 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza	 Nome: Aldrea Magali da Motta Tofanin
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR		  R.G.: 6.248.784-4 SSP/PR

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná      
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO – ONDE SE LÊ 18/04/2018, CORRETO É 02/05/2018
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 016/2018, visando 
à Contratação de empresa especializada no ramo de confecção de painéis, faixas, placas, adesivos e banners, para 
utilização em eventos, campanhas e outras atividades do Município de Tapejara/Pr. O certame deste Aviso realizar-
se-á no dia 02 de maio de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal 
nº 7.892/13, e o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 02 de abril de 2018. Pregoeiro Oficial.

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná      
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 049/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz 
saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão Presencial-Registro de Preços nº. 027/2018, visando à 
Aquisição de Uniformes para projetos nas escolas municipais Tancredo de Almeida Neves, Francisca Dutra, Ulysses, 
Paulo Freire, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, Secretaria de Saúde, Departamento de Ação Social e 
Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Tapejara/PR, O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 27 de abril 
de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 16 de abril 
de 2018. Pregoeiro Oficial.

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná  
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 050/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 028/2018, visando à Contratação de Serviços 
de Arbitragem Esportiva para Campeonatos Esportivos Municipais e Regionais, de Futebol de Campo, Futebol Suíço, 
Futsal Masculino e Feminino, em atendimento a solicitação pelo Departamento de Educação, Cultura e Esportes do 
Município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 30 de abril de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 16 de abril de 2018. Pregoeiro Oficial.

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
RIBEIRO VEÍCULOS S/A torna público que irá requerer ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, Renovação de Licença 
de Operação para a atividade de Comércio de Veículos, Peças, Acessórios e Oficina Mecânica, instalada na Rodovia 
PR 323, s/n, Km 285, Núcleo de Cruzeiro, em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.018/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,001.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 90.505,89 925.521,63 90.435,89 90.435,89 100,00 925.591,63
ADMINISTRAÇÃO 1.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 90.505,89 100,00 925.521,63 90.435,89 90.435,89 100,00 925.591,63

Administração Financeira 1.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 90.505,89 100,00 925.521,63 90.435,89 90.435,89 925.591,63100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 16/abr/2018 as 10h e 13m.

TOTAL 100,00 100,001.016.027,52 1.016.027,52 90.505,89 90.505,89 925.521,63 90.435,89 90.435,89 925.591,63

CONTADORA

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS BARALDI

www.elotech.com.br
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 008/2018 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

17/04/2018 a 23/04/2018, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

12º REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

5º 225 Elisangela Rodrigues Delgado Enfermeiro Intervencionista Umuarama 

 
 

13º REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

2º 089 Rubens Wagner Bressanim Enfermeiro Intervencionista Cianorte 

3º 134 Marcelo Grochovski Enfermeiro Intervencionista Cianorte 

 
 

22º REGIONAL DE IVAIPORÃ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

1º 042 Alexsandro Lehmkuhll Cond. Ambulância Socorrista Manoel Ribas 
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3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 

tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 

p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 16 de Abril de 2018. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA 
COM O MÉDICO DO TRAbALHO. 

 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 

Hemograma completo, VDRL, Anti HCV e 
Anti HBS, Acuidade Visual, Consulta clínica 
a ser agendado pelo CIUENP. 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

Hemograma completo, VDRL, Anti HCV, Anti 
HBS; Gama GT, Glicemia em Jejum, 
Eletrocardiograma, Eletroencefalograma, 
Acuidade Visual, Consulta clínica a ser 
agendado pelo CIUENP. 
 

  
 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 079/2018 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
THAIS FONSECA CARDOSO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder a servidora THAIS FONSECA CARDOSO, portadora Cédula 

de Identidade RG nº. 11.065.428-6, SESP-PR, inscrita no CPF sob nº. 086.910.959-62, admitida em 22 de 

maio de 2017, ocupante do  emprego público por prazo determinado de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA,  pelo regime CLT, lotada  na Base descentralizada de Ivaiporã – Pr., LICENÇA 

MATERNIDADE, no período de 16 de abril de 2018 a 13 de agosto de 2018, de conformidade com o 

artigo 392, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir da data da licença. 

 

Umuarama/PR, 16 de abril de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 080/2018 
 
 
 
Nomeia o Sr. EMERSON ANTÔNIO COSTA 

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. EMERSON ANTÔNIO COSTA, portador da Cédula 

de Identidade nº 7.044.619-7 SSP PR, inscrito no CPF sob nº 032.095.339-46, aprovado em Teste 

Seletivo Simplificado, conforme Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de provimento por prazo 

determinado, de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na Central 

de Regulação, na cidade de Umuarama – PR, a contar o efetivo exercício a contar de 17 de Abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de Abril de 2018. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 081/2018 
 

 
Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor  

EMERSON ANTÔNIO COSTA 
 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor EMERSON ANTÔNIO COSTA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 7.044.619-7 SESP-PR, inscrito no CPF sob nº 032.095.339-46, admitido nesta data, 

para o emprego público de provimento por prazo determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA – 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na Central de Regulação – PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 

17 de Abril de 2018. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 16 de Abril de 2018. 

 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 134/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, 
com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, 
Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO-FARMAS - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32, com sede à Rua Santa Katarina, nº 850, Centro, CEP – 85.801-040 na cidade de Cascavel, estado do Paraná, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. DIOGO HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  10.404.561-8 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 067.190.729-86, residente e 
domiciliado à Rua Áustria, n° 113, Jardim Europa, CEP – 85.935-000, no município de Assis Chateubriand, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de compra, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2017, Tipo Mneor Preço - Processo n° 104, data da 
homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 134/2017, até 26/04/2019, contados a partir do dia 26/04/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93.
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em 
conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
Abaixo a tabela dos valores atualizados após esse Termo:
ITEM	 QUANT. CONTRATADA	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	VL/UNIT	 QUANT. ADITIVADA	 VL. TOTAL
34	 25	 BANDA DE MATRIZ DE AÇO INOX 0,05X5MMX50 CM	 2,07	 6	 12,42
35	 5	 BANDA DE MATRIZ DE AÇO INOX 0,07X5MM X 50CM	 2,30	 1	 2,30
57	 10	 TIRA MATRIZ DE POLIESTER 100X10 0,05MM EMBALAGEM COM 50 UN	 1,79	 2	 3,58
62	 20	 CÁPSULAS DE AMÁLGAMA EMBALAGEM COM 50 CAP DE UMA PORÇÃO CADA	 184,50	 5	 922,50
107	 20	 BROCA 3195F	 3,55	 5	 17,75
108	 20	 BROCA 2137F	 3,55	 5	 17,75
112	 20	 BROCA 1012	 3,55	 5	 17,75
114	 10	 BROCA 1033	 3,55	 2	 7,10
116	 10	 BROCA 1032	 3,55	 2	 7,10
118	 20	 BROCA 1015	 3,55	 5	 17,75
TOTAL GERAL ADITIVO 	 R$ 1.026,00
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO ADITIVO	 VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 24.785,71	R$ 1.026,00	 R$ 25.811,71
Das Ratificações	
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/04/18.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM 

A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 021/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
		  Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
		  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 CLAUDIO JOSÉ BRAMBILA ME
			   CNPJ – 00.420.049/0001-01
OBJETO: 	 Aquisição de camisetas de uniformes a serem utilizados pelos 
funcionários do Samae de Tapejara.
VALOR: 	 R$ 1.775,20 (um mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos).
Tapejara, 16 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior    CLAUDIO JOSÉ BRAMBILA
Diretor			   Sócio
Samae de Tapejara				       
CLAUDIO JOSÉ BRAMBILA ME

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2470/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a Engenheira Sra. ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA 
– CREA/PR Nº 48381/D portadora do RG nº 5.301.371-6, e CPF nº 014.461.519-
30, nomeada pelo Decreto nº 026/2004, mediante concurso público ao cargo de 
Engenheiro Civil do Município de Tapira, Estado do Paraná, para desempenhar a 
função de Fiscalização das Obras de Reconstrução aterros de passagem sobre 
córregos que contempla ações nas estradas rurais das comunidades atingidas 
por desastre natural, reconhecido pela Portaria nº 26 de 17/02/2016, Processo nº 
59204.002303/2016-99 – da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do 
Ministério da Integração Nacional, que contempla o seguinte: Meta 01 – Reconstrução 
aterro Rio Garoa 1.; Meta 02 – Reconstrução aterro Rio Garoa 2.; Meta 03 – 
Reconstrução aterro Rio Estrada do Facão.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1516/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a baixa de bens inservíveis e dá outras providências.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
DECRETA: Art. 1º - Fica autorizado o Agente Patrimonial a baixar do acervo 
patrimonial do Município de Tapira, Estado do Paraná, conforme Ata de Avaliação 
da Comissão criada por força da Portaria nº 2066/2017 de 09 de maio de 2017, dos 
equipamentos abaixo relacionados, num montante de R$ 26.483,10 (vinte e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavos).
DESCRIÇÃO	BEM CHAPA NUMERO
FREEZER 520,00	 2036;
IMPRESSORA 900+900+345	3456, 3458, 89;
CADEIRA 45+113+113+85	 522, 452, 458, 2229;
SISTEMA DE EXAUSTÃO PARA FOGÃO INDUSTRIAL 10.599	 3611;
MICROCOMPUTADOR 2,900	 79;
FOGÃO	 791;
BANCO DE MADEIRA 12,00	 822;
VENTILADOR DE PAREDE 183,00	 3281;
REFRIGERADOR	 1620;
BLOCO SONORO GRAVE	 4729,4730;
PELE RESPOSTA ARO 14 	 4731,4732, 4733, 4734, 4735, 4736, 4737, 4738, 4739, 
4740, 4741, 4742, 4743, 4744, 4745, 4746, 4748, 4749, 4750;
PELE HIDRÁULICA ARO 14	 4757, 4758, 4759, 4760, 4761, 4762, 4763, 4764, 4765, 
4766, 4767, 4768, 4769, 4770, 4771, 4772, 4773, 4774, 4775, 4776;
ENCORDOAMENTO PARA VIOLÃO	 4777, 4778, 4779, 4780, 4781, 4782, 
4783, 4784, 4785, 4786;
BAQUETAS PONTA DE MADEIRA	 4787, 4788, 4789, 4790, 4791, 4792, 
4793, 4794, 4795, 4796, 4797, 4798, 4799, 4800, 4801, 4802, 4803, 4804, 4805, 
4806, 4807, 4808, 4809, 4810, 4811, 4812, 4813, 4814, 4815, 4816, 4817, 4818, 
4819, 4820, 4821, 4822, 4823, 4824, 4825, 4826, 4827, 4828, 4829, 4830, 4831, 
4832, 4833, 4834, 4835, 4836, 4837, 4838, 4839, 4840, 4841, 4842, 4843, 4844, 
4845, 4846;
KIT DE PRATOS EM LIGA DE LATÃO	 4853;
PAR DE BAQUETAS	 4878, 4879, 4880, 4881, 4882, 4883, 4884, 4885, 4886, 
4887;
BLOCO SONORO SUPORTE PARA CAIXA	 4888, 4889;
TALABARTE DE NYLON	 4895, 4896, 4897, 4898, 4899, 4900, 4901, 4902, 4903, 
4904, 4905, 4906, 4907, 4908, 4909, 4910, 4911, 4912, 4913, 4914, 4915, 4916, 
4917, 4918, 4919, 4920, 4921, 4922, 4923, 4924, 4925, 4926, 4927, 4928, 4929, 
4930, 4931, 4932, 4933, 4934, 4935, 4936, 4937, 4938, 4939;
FLAM PARA PRATOS SUPORTE CAIXA	 4942, 4943;
BAQUETA PARA BATERIA	 4944, 4945, 4946, 4947, 4948, 4949;
JOGOS DE PRATOS ORION	4950, 4951, 4952, 4953;
PELE HIDRÁULICA	 4964, 4965, 4966, 4967,4968, 4969, 4970, 4971;
CHAVE COMBINADA	 4641, 4642, 4943, 4644, 4645, 4646, 4647, 4648, 4649, 
4650, 4651, 4652, 4653, 4654, 4655, 4656, 4657, 4658, 4660, 4663, 4664, 4665, 
4666, 4667, 4668, 4669; 
CHAVE BIELA	 4672, 4973, 4674, 4675, 4676, 4677, 4678; 
LIXA DE FERRO	 4679, 4680, 4681, 4682, 4683, 4684, 4685, 4686, 4687;
CHAVE ALLEN	 4690, 4692, 4693, 4694, 4696, 4697, 4698, 4699, 4700, 
4701, 4702, 4703;
BROCA AÇO	4707, 4708, 4709, 4710, 4711, 4712, 4713, 4714, 4715, 4716, 4717, 
4718, 4719, 4720, 4721;
ALICATE	 4659, 4661, 4670, 4671;
TALHADEIRA	 4662;
PINCEL	 4688;
JOGO DE CHAVE	 4689, 4705;
FORMÃO	 4695;
AMOTOLIA	 4725;
TRENA	 4704;
CADEADO	 4706;
ÓCULOS DE PROTEÇÃO	 4727;
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de abril 
do ano de 2018.
CLAUDIO SIDYNEI DE LIMA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.471, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Aprova o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de Tapira e, dá outras providências.
O PREFEITO DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 253/2010.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Tapira, cujo Anexo é parte integrante deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TAPIRA, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 
2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
TAPIRA - PARANÁ
REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA
CAPITULO I
DA FINALIDADE
Art.1º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, criado 
pela Lei Municipal n° 253/2010, e observadas as disposições da Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, será administrado de acordo com as normas regulamentadas 
deste Decreto.
Art.2º O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, 
será gerido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades para a aplicação das 
disponibilidades financeiras existente, conforme disposto na Lei 253/2010 e Lei 8.069, 
de 13 de julho de 1990, compreendendo prioritariamente:
I- programas de proteção especial às crianças e aos adolescentes com direitos 
fundamentais ameaçados ou violados nas hipóteses do art. 98 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, cujas necessidades de atenção extrapolam o âmbito de atuação 
das políticas sociais básicas e da assistência social;
II- projetos de pesquisas, de estudos, de consultoria, de capacitação e treinamento de 
recursos humanos necessários à elaboração e implementação de planos específicos 
de proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;
III- projetos de comunicação, de documentação e divulgação de ações de proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente;
IV- programas e serviços nominados nos artigos 4º e 5º da Lei Municipal nº 235/2015; e
V- em caráter supletivo e transitório, de acordo com as deliberações do CMDCA, 
projetos de políticas sociais básicas e de assistência social especializada para 
crianças e adolescentes que delas necessitarem.
Art.3º O FMDCA é constituído das seguintes receitas:
I- recursos orçamentários destinados pelo Município, pelo Estado e pela União;
II- recursos decorrentes de convênios, acordos e contratos firmados entre o município 
e instituições privadas e públicas federais, estaduais, internacionais para repasse a 
entidades governamentais e não governamentais executoras de programas e projetos 
de atendimento a criança e ao adolescente;
III- os valores provenientes das multas previstas nos artigos 214 e 245 ao 258 da Lei 
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, bem 
como eventualmente de condenações advindas de delitos enquadrados na Lei 9.099, 
de 26 de setembro de 1995 e alterações posteriores;
IV- transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos nacional e estadual 
da Criança e do Adolescente;
V- doações, na forma do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
VI - produto de aplicação dos recursos disponíveis oriundos de venda de materiais, 
publicações e realização de eventos;
VII- rendimento oriundo de aplicações financeiras;
VIII- recursos de qualquer outra origem que lhe sejam destinadas, ou que venham 
a ser instituídas.
CAPITULO II
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS
Art.4º Os recursos do FMDCA serão aplicados em programas, serviços e projetos 
compatíveis com a finalidade prevista no art. 2º deste regulamento, não podendo ser 
aplicado na manutenção e reequipamento do CMDCA.
Parágrafo único. Os rendimentos resultantes de aplicação dos recursos do FMDCA 
terão a mesma destinação e vinculação dos recursos originários.
Art.5º A utilização dos recursos do FMDCA, em programas, serviços e projetos 
devidamente especificados pela entidade solicitante, está condicionada à deliberação 
do CMDCA.
Parágrafo único. A entidade beneficiária será responsável legalmente pela utilização 
dos recursos. 
Art.6º A transferência de recursos do FMDCA a entidades governamentais e não-
governamentais far-se-á mediante convênios, acordos, ajustes ou de outros atos 
similares, com observância da legislação vigente e de critérios, normas e planos 
aprovados pelo CMDCA.
Art.7º A Secretaria Municipal de Finanças repassará, mediante apresentação de 
Plano de Aplicação aprovado pelo CMDCA e solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social os recursos provenientes das fontes sob sua responsabilidade, 
destinados a execução do orçamento do FMDCA a que se refere este Decreto.
Art.8º Os recursos do FMDCA, previstos no Art. 9 da Lei Municipal 253/2010, 
serão depositados em conta bancaria especial, sob a denominação “PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAPIRA - PMT - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE - FMDCA”, em agência bancária específica de instituição 
financeira oficial.
Art.9º Os recursos do FMDCA serão movimentados conjuntamente pela Secretária 
Municipal de Finanças e pelo Gestor da Assistência Social.
Art.10 Os recursos do FMDCA, conforme deliberações do CMDCA destinar-se-á:
I - no apoio ao desenvolvimento das ações priorizadas na Política Municipal de 
Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente;
II - no apoio aos programas e projetos de pesquisas, de estudos e de capacitação 
de recursos humanos necessários à execução das ações de promoção, defesa e 
atendimento à criança e ao adolescente;
III - no apoio aos programas e projetos de comunicação e divulgação das ações de 
defesa dos direitos da criança e do adolescente;
IV - no apoio ao desenvolvimento e à implementação de sistemas de controle e 
avaliação de políticas públicas, programas governamentais e não governamentais de 
caráter municipal, voltados para a criança e adolescente;
V - na promoção do intercâmbio de informações tecnológicas e experiências entre o 
CMDCA, os conselhos nacional e estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art.11 A contabilidade do FMDCA está vinculada a contabilidade geral da prefeitura 
municipal, com funções de controle e avaliação de resultados. 
Art.12 Nenhuma despesa será realizada sem a necessária autorização orçamentária.
Parágrafo único. Para os casos de insuficiência e omissões orçamentárias poderão 
ser utilizados os créditos adicionais suplementares e especiais autorizados por lei e 
abertos por decreto do Executivo.
Art.13 A escrituração contábil do Fundo far-se-á com base em documentação hábil, 
segundo normas e padrões estabelecidos na legislação pertinente, com elaboração 
de balancetes mensais e balanços anuais. 
Parágrafo único. O saldo positivo do FMDCA, apurado em balanço em cada exercício 
financeiro, será transferido, a crédito do mesmo, para o exercício seguinte.
CAPITULO III
DA GESTÃO
Art.14 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é de 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.15 Constituem ativos do FMDCA.
I- disponibilidade monetária em bancos, oriundas das receitas especificadas no art.3º;
II- direitos que porventura vierem a constituir;
III- bens moveis e imóveis com ou sem ônus, destinados à execução de programas, 
serviços e projetos previstos no art. 2º deste Regulamento.
Art.16 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá vigência 
ilimitada.
Parágrafo único. Na hipótese da extinção do FMDCA, seus bens e direitos reverterão 
ao patrimônio do município de Tapira-Paraná, depois de satisfeitas as obrigações 
assumidas com terceiros. 
Art.17 Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo responsável pelo 
FMDCA, ouvidos o CMDCA e a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.18 Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO Tapira, aos 23 dias do mês de janeiro de 2018.
CLAUDIO SIDNEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
Ofício nº. 86/2018 
Tapira-PR, 26 de março de 2018.
Senhor Gerente,  
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome da Prefeitura 
Municipal de Tapira-Pr CNPJ. 75.801.738/0001-57 – FMDI - CNPJ. 28.417.981/0001-
96, passarão a partir desta data, a serem movimentadas e assinadas em conjunto 
pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora LUCIA DA SILVA MUNHOZ 
LIMA, portadora do RG. Nº. 7.229.402-5, CPF nº. 023.511.419-70 e a Senhorita 
RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 5.178.964-4, CPF nº. 
585.483.199-68 delegando os seguintes poderes: 
AUTORIZAR COBRANCA 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 
EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECU 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 
EMITIR COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
UTILIZAR CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
RETIRAR CEHQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
ENCERRAR CONTAS  DE DEPÓSITO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO/ASSP 
EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG 
 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
Atenciosamente 
NOME:  LUCIA DA SILVA MUNHOS LIMA            NOME: RITA AP. ALVES DE OLIVERA
       CPF: 023.511.419-70                                                      CPF: 585.483.199-68
Secretária Municipal Assistência Social                         Secretária Municipal de Finanças                                  

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
Ofício nº. 110/2018 
Tapira-PR, 16 de abril de 2018.
Senhor Gerente,  
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome da 
Prefeitura Municipal de Tapira-Pr CNPJ. 75.801.738/0001-57 – CMDCA - CNPJ. 
21.226.593/0001-89, passarão a partir desta data, a serem movimentadas e 
assinadas em conjunto pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
LUCIA DA SILVA MUNHOZ LIMA, portadora do RG. Nº. 7.229.402-5, CPF nº. 
023.511.419-70 e a Senhorita RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, portadora 
do RG nº. 5.178.964-4, CPF nº. 585.483.199-68 delegando os seguintes poderes: 
AUTORIZAR COBRANCA 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 
EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECU 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 
EMITIR COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
UTILIZAR CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
RETIRAR CEHQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
ENCERRAR CONTAS  DE DEPÓSITO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO/ASSP 
EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG 
 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
Atenciosamente 
NOME:  LUCIA DA SILVA MUNHOS LIMA            NOME: RITA AP. ALVES DE OLIVERA
       CPF: 023.511.419-70                                                      CPF: 585.483.199-68
Secretária Municipal Assistência Social                         Secretária Municipal de Finanças                                  

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
Ofício nº. 111/2018 
Tapira-PR, 16 de abril de 2018.
Senhor Gerente,  
Tem o presente a finalidade de informar que as contas bancárias em nome da 
Prefeitura Municipal de Tapira-Pr CNPJ. 75.801.738/0001-57 – CMAS - CNPJ. 
14.748.224/0001-90, passarão a partir desta data, a serem movimentadas e 
assinadas em conjunto pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora 
LUCIA DA SILVA MUNHOZ LIMA, portadora do RG. Nº. 7.229.402-5, CPF nº. 
023.511.419-70 e a Senhorita RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, portadora 
do RG nº. 5.178.964-4, CPF nº. 585.483.199-68 delegando os seguintes poderes: 
AUTORIZAR COBRANCA 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITACAO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO 
EFETUAR PAGAMENTOS, EXCETO POR MEIO ELETRONIC 
EFETUAR TRANSFERENCIAS, EXCETO POR MEIO ELETR 
EFETUAR MOVIMENTACAO FINANCEIRA NO RPG 
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECU 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANC 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS, EXCETO INVESTIMENTO 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERACOES DE CRE 
EMITIR COMPROVANTES 
EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE- 
CONSULTAR OBRIGACOES DO DEBITO DIRETO AUTORIZ 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR FINANC 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 
UTILIZAR CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
REQUISITAR TALONÁRIO DE CHEQUES 
RETIRAR CEHQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUE 
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
ENCERRAR CONTAS  DE DEPÓSITO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE – MEIO ELETÔNICO 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTO NO GER. FINANCEIRO/ASSP 
EFETUAR MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS NO RPG 
 Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
alta estima e distinta consideração. 
Atenciosamente 
NOME:  LUCIA DA SILVA MUNHOS LIMA            NOME: RITA AP. ALVES DE OLIVERA
       CPF: 023.511.419-70                                                      CPF: 585.483.199-68
Secretária Municipal Assistência Social                         Secretária Municipal de Finanças                                  

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 2465/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ANDREIA CRISTINA BATISTA ALVES Diretora 
da Divisão de Saúde, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), que será creditado em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade 
de Maringá - Paraná, onde participara do Curso de Capacitação OFICINA MACRO 
REGIONAL DO PLANO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO À SAÚDE DE 
POPULAÇÃO EXPOSTA AOS AGROTÓXICOS, no dia 19 de abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2466/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, Diretora de 
Subdivisão, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
que será creditado em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade de 
Maringá - Paraná, onde participara do Curso de Capacitação OFICINA MACRO 
REGIONAL DO PLANO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO À SAÚDE DE 
POPULAÇÃO EXPOSTA AOS AGROTÓXICOS, no dia 19 de abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2467/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ALESSANDRA GÓIS DE ALMEIDA Coordenadora 
da Vigilância Sanitária, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista 
solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), que será creditado em Conta Especifica, para custos de alimentação na cidade 
de Maringá - Paraná, onde participara do Curso de Capacitação OFICINA MACRO 
REGIONAL DO PLANO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO À SAÚDE DE 
POPULAÇÃO EXPOSTA AOS AGROTÓXICOS, no dia 19 de abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2469/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor MOACIR JOSE TRAVAGLIA 
com matricula 2883, correspondente ao período aquisitivo 2016/2017, usufruindo-as 
de 16 (dezesseis) de abril a 15 de maio de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2468/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO, 
Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 03 (três) Diária, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) + 40% totalizando R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) por se 
tratar de viagem fora do Estado que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, 
para custos de alimentação e hospedagem na Cidade de São Paulo – SP, para 
transporte de paciente para consulta e tratamento médico no Hospital Lefort em São 
Paulo, nos dias 16 17 18 e 19 de abril de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) 
dias do mês de abril de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 045/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
004/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR.
Contratado: AGRICULTORES/FORNECEDORES (GRUPO INFORMAL)
IRIA DE SOUZA
SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS
ROBERTO CARLOS PALMIERI
ODAIR JOSÉ BERTALI GUERRA
OVÍDIO BIELÇA
EDER CERVELIN
ELAINE C. P. MORAIS
RICARDO MARTINS DE SOUZA
JOÃO CARLOS CAMPOS
REGINA CORRÊA DA CRUZ ZAVADZKI
VANESSA BRANDÃO ZANOTELLI
MARCIO CLAUDIR SCHADECK
HILDA GRECCO HORING
ALDERI HABOWSKI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 
ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 
JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% 
(TRINTA POR CENTO) DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, 24, XXX.
Terra Roxa, 16 de Abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 09/05/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 031/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA, COM INSTALAÇÃO E MANUTENÇAO, PARA OS 
PRÉDIOS PÚBLICOS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, no valor 
máximo de R$ 217.064,09 (duzentos e dezessete mil sessenta e quatro reais e nove 
centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 
cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-
1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 16/04/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
O produtor Valdir Costa CPF 667.258.879-53 torna público que recebeu do IAP, a
Licença Prévia para avicultura de corte no Lote nº 33, Núcleo Ouro Verde, Gleba Ivaí
no Município de Tapira - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA INSTALAÇÃO
O produtor Valdir Costa CPF 667.258.879-53 torna público que requereu ao IAP, a
Licença de Instalação para avicultura de corte no Lote nº 33, Núcleo Ouro Verde, Gleba Ivaí
no Município de Tapira - PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

O produtor Valdir Costa CPF 667.258.879-53 torna público que requereu ao IAP, a 
Licença de Operação para avicultura de corte no Lote nº 30, 31 e 33-B, Núcleo Ouro 
Verde, Gleba Ivaí no Município de Tapira - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

O produtor Valdir Costa CPF 667.258.879-53 torna público que recebeu ao IAP, a 
Licença de Instalação para avicultura de corte no Lote nº 30, 31 e 33-B, Núcleo Ouro 
Verde, Gleba Ivaí no Município de Tapira - PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. 005/2018
Órgão: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
Contratada: PH E F PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de Show Artístico, no dia 30 de Abril de 
2018, com a dupla sertaneja “Pedro Henrique & Fernando”, 
para as festividades ao dia do trabalhador. 
Preço: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III da Lei 8.666/93.
Terra Roxa, 16 de Abril de 2018.
Paulo Cesar Farias
Presidente da Comissão de Licitação
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N.º 1774/2018
DATA: 16 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 015/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDUARDO DOS SANTOS ORGANIZAÇÃO ARTISTICAS ME, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 015/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 015/2018, em favor da empresa EDUARDO 
DOS SANTOS ORGANIZAÇÃO ARTISTICAS ME, que tem  como objeto: Contratação de empresa para realização de 
show artístico no dia (10/05/2018), no Rodeio de Alto Paraíso.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Licitatório n° 055/2018
Pregão Presencial – SRP – nº 037/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de Roçadeiras, destinado a Secretaria de Obras, Planejamento, Urbanização e Serviços Públicos 
do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante no Anexo I.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 30/04/2018 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 56/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L.TRENNEPOHL RESTAURANTE - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição tipo 
Self-service e Hospedagem para atender autoridades, Servidores da Saúde,  Administração e demais Secretarias do 
Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e 
seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 8/2018.
Alto Piquiri - PR, 16 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LIRICA TRENNEPOHL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 57/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GEDALVA ALVES FRIZON-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição tipo 
Self-service e Hospedagem para atender autoridades, Servidores da Saúde,  Administração e demais Secretarias do 
Município de Alto Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 57.010,00 (cinquenta e sete mil e dez 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 8/2018.
Alto Piquiri - PR, 16 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
GEDALVA ALVES FRIZON
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 962/2018
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 8/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 03/2018 de 09/01/2018, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 8/2018, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição tipo Self-service e Hospedagem para 
atender autoridades, Servidores da Saúde,  Administração e demais Secretarias do Município de Alto Piquiri..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL	
L.TRENNEPOHL RESTAURANTE - ME R$ 55.600,00     cinquenta e cinco mil e seiscentos reais
GEDALVA ALVES FRIZON-ME R$ 57.010,00 cinquenta e sete mil e dez reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2018
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 008/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
JOSÉ DE SOUZA BARBOSA - ME - CNPJ sob n.º 73.644.791/0001-66
 OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO PÃO FRANCÊS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL. 
 VALOR TOTAL: R$ 31.064,60 (TRINTA E UM MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL      
JOSÉ DE SOUZA BARBOSA 
JOSÉ DE SOUZA BARBOSA - ME - CNPJ sob n.º 73.644.791/0001-66
16/04/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 30/18 
TOMADA DE PREÇOS: 5/18
OBJETO Contratação de empresa para realizar pavimentação asfaltica, conforme contrato de repasse nº 844754/2017/
MCIDADES/CAIXA..
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 07 de Maio  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
11 de Abril de 2018
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 29/18 
TOMADA DE PREÇOS: 4/18
OBJETO Contratação de empresa para realizar pavimentação asfaltica, conforme contrato de repasse nº 847110/2017/
MCIDADES/CAIXA..
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 04 de Maio  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul 
– PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
11 de Abril de 2018
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal
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Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL/ PESSOA DE CONTATO: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
CNPJ (CGC) *:95.640.652/0001-05 INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: ISENTO 
CPF/CIC n.°: 004.695.479-10 
ENDEREÇO: AV. ITALO ORCELLI   Nº: S/N 
BAIRRO: BAIRRO INDUSTRIAL CEP:87565-000 MUNICÍPIO: CAFEZAL DO SUL-PR 
TELEFONE: (44) 3655-8000 FAX: E-MAIL: 

ATIVIDADES (conforme CNPJ e Contrato Social, desenvolvidas pelo empreendimento): 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO RIV: 
NOME: LUIZ EDUARDO CANDIDO  
QUALIFICAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL 
CREA: 145164/D 
ENDEREÇO: AV. MANOEL VICENTE DO CARMO, 750 
BAIRRO: CENTRO CEP:87565-000 MUNICÍPIO: CAFEZAL DO SUL-PR 
TELEFONE: (44) 98409-2602 FAX: E-MAIL:candido.candido02@gmail.com 
3. INFORMAÇÕES GERAIS 

Data de início (ou prevista) de funcionamento da atividade no local: 01/12/2017 

MOTIVO: Tipo de documento a ser solicitado: 
Licença de Funcionamento/ Alvará 
Licenciamento para Construção 
Renovação de Alvará 
Ampliação da área construída (mesma atividade) 

Outro:   

PORTE DO EMPREENDIMENTO: 
Área do terreno: 37.000,00 m² 
Área construída total: 0,00  m² 
Área útil das atividades ao ar livre (se houver):  m² 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

4.1. Localização: Local proposto para o empreendimento, com mapa ou croqui, em escala 
adequada, incluindo as vias de acesso. 

 

Foto de Localização do Terreno 

 

 

 

x 
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4.2. Descrição do empreendimento e sua finalidade: Instalação do Bairro Industrial de Cafezal 
do Sul-Pr, destinado a instalação de empresa de pequeno e médio porte, dos mais variados 
tipos de serviço. 

5.  
I - Adensamento populacional; 

A população que vai utilizar o empreendimento será na maioria em horários comerciais, que geralmente  
entre 8:00 as 18:00, devido o empreendimento ser para instalação de empresas com geração de 
empregos para as munícipes.  

A maior dificuldade se encontra nos horários de entrada, horário de almoço e a saída aonde se encontra 
a maior fluxo de pessoas, veículos, entre outros tipos, portanto para esta questão será executado as 
vias de acesso, e vias secundárias com pavimentação asfáltica com calçadas para pedestre para uma 
melhor fluidez do transito em questão. 

 
 II - Uso e ocupação do solo; 
 

O uso do solo em geral será de média e pequena industrias para todos os empreendimentos a 
serem instalados deverá obrigatoriamente passar pela aprovação dos órgãos responsáveis o 
inicio da construção e suas funcionalidades, para que todos os imóveis sejam construídos 
conforme o Plano Diretor Municipal.  
 

III - valorização imobiliária 
 

Com a instalação do loteamento industrial em Cafezal do Sul, os imóveis ao irão ter uma 
valorização em seu valor de mercado, devido à urbanização da área em questão, pelas 
construções e investimentos que ali serão feitos e o aumento de população ao redor do 
empreendimento em relação a distância do local de trabalho. 
 

IV - Áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
 

Conforme a Lei 574/2009 -Uso e Ocupação do Solo. 

§ 4º Das Zonas, segundo o uso predominante; 
 

a)  Zonas Industriais: áreas estrategicamente dispostas de forma a concentrar as 
atividades industriais, sem o prejuízo da qualidade de vida dos habitantes e da preservação dos 
recursos ambientais. 
 
A área em questão e destinada especificadamente para geração de empregos, atendendo a Lei 
de Uso e Ocupação 
 

V - Equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem como 
geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais; 
 
O município tem a capacidade de escoamento das aguas pluviais, também o atendimento de energia 
elétrica, água potável, o município não tem rede coletora de esgoto, portanto cabe a cada empresa deve 
destinar seus resíduos conforme está no plano diretor municipal. 

 
        VI - Equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; 
 
Não e levado em consideração estes tipos de equipamentos no empreendimento pois o 
município já tem em outros locais o sistema de saúde e educação em funcionamento. 
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VII - sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado, 
acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 

 
O Trafego de veículos automotores de caminhões de pequeno a médio porte, o fluxo maior de 
caminhão será na fase de instalação das empresas, também haverá passagem de ônibus em 
determinados intervalos do dia, com parada em locais apropriados para passageiros, e cada 
empresa a ser instalada terá seu pátio de carga e descarga, conforme prevê o plano diretor 
municipal. 
 
        VIII - poluição ambiental e poluição urbana, incluindo as formas de poluição sonora, 
atmosférica e hídrica, sentido dos ventos; 
 
O loteamento em questão será um gerador de poluição devido a sua utilização que e 
específica para industriais, para a solução dos problemas de poluição ambiental e urbana 
todas as empresas que for se instalar no loteamento deverá ter aprovação dos órgãos 
responsáveis, para liberação do alvará e posteriormente o início das suas funcionalidades, 
como por exemplo para diminuição dos impactos se faz necessários proteção acústica, uso de 
filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos da atividade, As indústrias também 
deverão atender as norma, estabelecidas no Plano Diretor e suas respectivas, legislações no 
que diz Respeito a poluição ambiental e outras. E o sentido predominante dos ventos 
conforme o Plano Diretor Municipal, e no sentido SUDOESTE. 
 
       IX - Vibração e trepidação; 
 
Este tipo de problema será de maior frequência no início das construções dos imóveis devido a 
vários tipos de ferramentas e equipamentos, e após o termino as empresas que se fizer 
necessário a utilização de equipamentos para sua utilização para funcionalidade da empresa 
deverá apresentar ao órgão municipal todos os tipos que equipamentos geradores de vibração e 
trepidação que cause incômodos a vizinhança juntamente com uma proposta de solução. 
  
       X - Empreendimentos geradores de periculosidade e insalubridade; 
 
Todos os empreendimentos geradores de empregos identifique o tipo de industrias que poderão 
ser instalados de acordo com PDM com periculosidade e insalubridade, antes do início das suas 
funcionalidades, deverá apresentar quais os tipos de fonte geradora desses problemas e quais 
as soluções para liberação de alvará, além de ter que respeitar a leis trabalhistas vigente. 

 
       XI - Geração de resíduos sólidos; 

 
Os resíduos sólidos gerados pelo empreendimento, será coletado pelo órgão municipal conforme 
plano de coleta, os resíduos de construção cada empresa deverá solicitar junto a prefeitura a 
coleta dos resíduos. 
 
       XII - riscos ambientais; 
 
Quaisquer tipos de empresa a se instalar no loteamento industrial, deverá ter projeto de 
prevenção dos riscos ambientais, que possam gerar perdas e prejuízos. 
 
      XIII - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno. 
 

Haverá o aumento na quantidade de vagas de emprego no município, uma melhor opção de 
serviço, agregando valor em todos os aspectos entorno do empreendimento. Umas das 
soluções que o empreendimento deverá ter, são; cotas de emprego, cursos de capacitação 
profissional, entre outros, podendo proporcionar oportunidades a comunidade. 

 
 
  

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 -  Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul – Pr. 

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 
   

 
 
 
 
 
 

 SÍNTESE DOS RESULTADOS 

O EIV conterá uma parte conclusiva, onde serão apresentados, de forma objetiva e de 
fácil compreensão, os resultados das atividades técnicas, bem como as vantagens e 
desvantagens do empreendimento. 

 
 

         5.1 Síntese dos resultados: Demonstração do grau de compatibilidade do 
empreendimento frente a: 

 A capacidade de suporte da infraestrutura e compatível com o empreendimento; 
 A capacidade das vias e do sistema de transporte públicos suporta toda a 

demanda futura local; 
 A atividade vizinha é de uso de vegetação rasteira com a utilização de gado 

bovino. 
 
 
 
 

Cafezal do Sul, 27 de Março de 2018. 
 
 
 
 

____________________________ 
Luiz Eduardo Candido 

Engenheiro Civil 
CREA-PR 145164/D 

CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
Cafezal do Sul - Paraná
RESOLUÇÃO 001/2018
De 27 de Março de 2018
Súmula: Aprova o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança.
O Plenário do Conselho Municipal de Planejamento Urbano, em reunião extraordinária realizada no dia 27 de Março 
de 2018, no uso de suas prerrogativas legais e atribuições conferidas pela lei Municipal n° 572/2009 e,
CONSIDERANDO, a comunicação feita pelo Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, da apresentação de EIV – Estudo 
de Impacto de Vizinhança para Implantação de Parque Industrial no Município de Cafezal do Sul.
CONSIDERANDO que a aprovação do EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança é um dos itens obrigatórios para 
aprovação do projeto de Aquisição de Terreno para implantação de Parque Industrial com recursos advindos do 
PARANACIDADE.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar, o EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança.
Art. 2° O Conselho Municipal de Planejamento Urbano ficará responsável pelo acompanhamento, monitoramento e 
fiscalização da correta aplicação dos recursos financeiros.
Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul, aos vinte e sete dias do mês de Março de 2018. (27.03.2018).
PRESIDENTE DO CMPU

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PREVIA
Os Produtores Rurais ABEL GABRIEL,
torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para criação de Peixes (Piscicultura) a ser implantado em sua 
propriedade rural localizada na linha São Roque.
Município: Palotina-PR.

Súmula de Recebimento de Licença Prévia.
Reginaldo Roldão dos Santos inscrito no CPF n° 918.464.129-00 e Andrea Roldão dos Santos Munhoz inscrita no 
CPF n° 918.463.829-04, tornam público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Avicultura (Criação de frangos 
para corte) Instalada no Lote de Terras n° 01-Parte B, encravado na Gleba n° 03, Núcleo São João – Município de 
Cafezal do Sul/PR.

Súmula de Requerimento de Licença de Instalação.
Reginaldo Roldão dos Santos inscrito no CPF n° 918.464.129-00 e Andrea Roldão dos Santos Munhoz inscrita no 
CPF n° 918.463.829-04, torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para Avicultura (Criação de 
frangos para corte) Instalada no Lote de Terras n° 01-Parte B, encravado na Gleba n° 03, Núcleo São João – Município 
de Cafezal do Sul/PR.

 

 

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PÉROLA – ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DAS EMPRESAS A.F. FELIPE CONFECÇÕES LTDA e 
RF NASCIMENTO LAVANDERIA LTDA. (“Recuperandas”) 

 
 

PELO PRESENTE edital, expedido nos autos sob nº 0001969-62.2016.8.16.0133 de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, movida por A.F. FELIPE CONFECÇÕES LTDA e RF 
NASCIMENTO LAVANDERIA LTDA. O Doutor Carlos Eduardo Zago Udenal, Meritíssimo 
Juíz de Direito da Vara Cível Comarca de Pérola, Estado do Paraná, FAZ SABER, em 
razão das objeções ao plano de recuperação apresentado, que pelo presente edital 
ficam convocados todos os credores da empresa A.F. FELIPE CONFECÇÕES LTDA e RF 
NASCIMENTO LAVANDERIA LTDA. para comparecerem e se reunirem em Assembleia 
Geral de Credores a ser realizada no dia 29/05/2018 às 13:00 horas (primeira 
convocação) com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de 
cada classe, computados pelo valor, e, caso não haja quórum nesta ocasião, ficam 
desde já convocados para a referida assembleia no dia 13/06/2018, às 13:00 horas 
(segunda convocação), quando será realizada com a presença de qualquer número de 
credores presentes. Local da realização da Assembleia: Centro Cultural Elizeu Lannes 
do Carmo, Avenida Presidente Vargas, 1281, centro, Pérola - PR, CEP: 87540-000. A 
Assembleia ora convocada tem como objeto a deliberação pelos credores sobre a 
seguinte ordem do dia: a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de 
Recuperação Judicial; b) deliberação sobre a constituição do comitê de credores e 
escolha dos seus membros; c) outros assuntos de interesse dos credores. Os senhores 
credores poderão obter cópia do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à 
deliberação de Assembleia mediante acesso ao processo em seu movimento nº 129, 
diretamente junto ao Cartório da Vara Cível de Pérola-Pr, ou solicitação diretamente 
ao administrador judicial pelo email: cleverson@valorconsultores.com.br; EXIGÊNCIAS 
PARA OS CREDORES VOTAREM NA ASSEMBLÉIA DE CREDORES [Lei 11.101/2005, art. 
37, § 4º]: a) Os advogados com instrumentos de mandatos procuratórios juntados aos 
autos de recuperação judicial, devem encaminhar os documentos via e-mail à 
Administradora Judicial[cleverson@valorconsultores.com.br] ou indicar o 
movimento em que se encontram em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
convocação, para representar seus clientes-credores na assembleia; b) os credores 
poderão constituir procuradores com poderes específicos para deliberaram sobre a 
ordem do dia agendada, devendo exibir os mandatos ao Administrador Judicial, por e-
mail ou em seu escritório sito na cidade e Comarca de Maringá-PR, na Avenida Duque 
de Caxias, 882, 2º andar, sala 210, documentos que comprovem a regularidade da 
representação [contrato social, ata da assembleia etc. até 24 (vinte e quatro) horas 
antes da data prevista para assembleia geral de credores]; c) as pessoas jurídicas 
credoras poderão ser representadas por intermédio de seus 
administradores/diretores, devendo comprovar a legitimidade da representação, 
mediante ato constitutivo ou ata da assembleia que os nomeou como seus 
administradores, documentação que deverá ser encaminhada ao Administrador 
Judicial, por e-mail ou em seu escritório, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
Assembleia Geral de Credores agendada. d) Para que os Sindicatos dos Trabalhadores 
possam representar seus associados, deverão observar o procedimento previsto no 
art. 37, §§5º e 6º, inciso I da Lei 11.101/05. e) Os credores (pessoas naturais) que 
comparecerem pessoalmente, deverão apresentar documento pessoal de 
identificação, prescindindo da entrega prévia do documento a administradora judicial; 
f)  A presente Convocação será publicada no DJPR-ELETRÔNICO, afixada no fórum de 
Pérola/PR, no local de costume, e em jornal de grande circulação, e nas sedes das 
empresas Recuperandas e suas filiais, na forma de lei (art. 36 da lei 11.101/2005). 
Nada mais. Pérola/PR, 26 de março de 2018. - Eu__________________________ 
(Ricardo Schmidt Neves), Juramentado, digitei e subscrevi. 
 
CARLOS EDUARDO ZAGO UDENAL 
JUIZ DE DIREITO 
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Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 031/2018.
Constitui a Comissão de Seleção 
Publica dos Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa mais Alfabetização, nomeia seus membros e dá 
outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Criar Comissão de Seleção 
Publica dos Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa mais Alfabetização.
Art. 2º. Designa os (as) seguintes servidores (as): CLAUDIA ROSELI BOIS RIBEIRO, Professora, SONIA BUENO DA 
FONSECA, Professora e SONIA MARIA MARCOLINO DOS SANTOS, professora, para, sob a presidência da primeira, 
comporem Comissão de Seleção 
Publica dos Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa mais Alfabetização.
Art. 3°. Os servidores ora designados ficam dispensados de suas atividades normais nos dias de atividades da 
Comissão Especial Organizadora, sem prejuízo de seus vencimentos.
Art. 4º. Ficam devidamente autorizados a realizar editais, documentos reguladores do Processo Seletivo Simplificado, 
bem como de realização de provas e testes que por ventura for necessário para a seleção dos candidatos.
Paragrafo Único: A equipe nomeada acima deverá manter o sigilo total de toda documentação elaborada pelos 
mesmos, sob pena de responsabilização por atos de improbidade administrativa, por qualquer favorecimento ou 
vantagem a qualquer candidato participante do PSS.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 16 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de brasilandia do sul
Estado do Paraná
EDITAL Nº 019/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público o edital para a seleção e 
constituição do banco de Assistentes de Alfabetização voluntários para o Programa Mais Alfabetização, instituído pela 
Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018.
1. DO PROGRAMA
1.1. O Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as escolas no processo de alfabetização dos 
estudantes das turmas dos 1º e 2º anos do ensino fundamental.
1.2. São objetivos do Programa Mais Alfabetização:
I. Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do atendimento às turmas 
de 1º ano e de 2ºano;
II. Promover a integração com a política educacional da rede de ensino;
III. Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das unidades escolares;
IV. Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V. Estipular metas do Programa entre o Ministério da Educação - MEC, os entes federados e as unidades escolares 
participantes. 
VI. Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do programa;
VII. Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da progressão da 
aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental;
VIII. Estimular a cooperação entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios;
IX. Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de educação e de suas 
unidades escolares jurisdicionadas; e
X. Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar evidências para seu 
aperfeiçoamento.
2. DA SELEÇÃO
2.1. A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de Alfabetização voluntários do Programa 
Mais Alfabetização no âmbito do Município de Brasilândia do Sul - Paraná, a serem distribuídas nas escolas públicas 
urbanas do Ensino Fundamental dos anos iniciais.
2.2. Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de Alfabetização voluntários:
• Ser brasileiro (a);
• Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
• Estar em dia com as obrigações militares, para o sexo masculino;
• Estar quite com a Justiça Eleitoral;
• Ter, no mínimo, formação de nível médio (Formação de Docentes/Magistério) completo; e/ou Normal Superior/
Pedagogia completo com Habilitação para ministrar aulas nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental;
• Ter experiência comprovada na área de apoio a docência, preferencialmente na Alfabetização, no mínimo 6 meses;
2.3. O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários será executado pela Secretaria 
Municipal de Educação de Brasilândia do Sul – Pr, com a participação da Comissão de Inscrição e Avaliação.
3. DO PERFIL
3.1. Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte PERFIL:
* Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
* Professores das redes com disponibilidade de carga horária 
* Profissionais com curso de magistério em nível médio;
*Pessoas com conhecimento comprovado na área de apoio à docência, preferencialmente em alfabetização.
4. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA.
4.1. O assistente de alfabetização apoiará o professor alfabetizador para as Unidades Escolares vulneráveis 
considerando os critérios estabelecidos.
4.2. O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades Escolares, vulneráveis (período de 10h) 
ou não vulneraríeis (período de 5 horas).
4.3. Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em qualquer combinação, não 
podem – somados – ultrapassar 40 horas semanais.
4.4. Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza voluntária 
nos termos da Lei Federal nº9. 608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade não 
remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativa ou de assistência social, 
inclusive mutualidade.
4.5. O Assistente de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização não deve ser substituto do professor regente da 
sala de aula;
4.6. São atribuições do Assistente de Alfabetização:
• Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do Programa na escola;
• Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
• Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele;
• Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da frequência;
• Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades realizadas mensalmente;
• Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas desenvolvidas, 
para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem posteriormente;
• Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa;
• Realizar as formações indicadas pelo MEC.
5. DAS INSCRIÇÕES:
5.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.2. As inscrições serão efetuadas na Secretaria Municipal de Educação de Brasilândia do Sul – Pr. no período de 17 
a 18 de Abril de 2018, das 13:30 horas às 17:00 horas.
5.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
5.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem emendas e/ou rasuras; e
b) Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
II - CPF;
IV - Comprovante de residência;
V - Diploma (para candidatos graduados, com Pedagogia/Normal Superior ou Magistério Médio; ou Histórico Escolar 
atualizado;
VI – Documento comprobatório de experiência na área de apoio à docência, preferencialmente em alfabetização;
VII – Certidão de Antecedentes Civis e Criminais – http://www.jf.jus.br/servico/certidao-negativa
VII – Certidão de Quitação expedida pela Justiça Eleitoral – http://www.tse.jus.br/);
5.5. As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são de inteira responsabilidade 
do candidato, ficando a Comissão de Inscrição e Avaliação no direito de excluí-lo, caso comprove inveracidades das
informações.
5.6. Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
5.7. Será entregue ao candidato o comprovante de requerimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado.
5.8. Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
6. DA SELEÇÃO
6.1. A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos Assistentes de Alfabetização 
Voluntários do Programa Mais Alfabetização, através de Portaria, responsável por coordenar e executar todo o 
processo seletivo.
6.2. A seleção será realizada através da análise dos documentos entregues no ato da inscrição, cuja pontuação 
máxima será de 100 pontos de acordo com o Anexo I;
6.3. A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos estipulados acima que atestam a 
titularidade do candidato e pontuarão da seguinte forma:
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos documentos entregues.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 
8.1.1. Maior tempo de serviço na área, preferencialmente na Alfabetização;
8.1.2. Maior idade cronológica;
8.1.3. Maior grau de formação;
9. DA LOTAÇÃO
7.1. A lotação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados na seleção e o atendimento dos critérios 
estabelecidos no item 2.2. deste Edital.
7.2. Será reservado o percentual de 2% (dois por cento) das carências surgidas aos portadores de deficiência física, 
ficando a lotação vinculada à ordem decrescente de classificação dos deficientes físicos e à capacidade para exercício 
da função.
7.3. Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2 deste Edital, assinarão o Termo de 
Compromisso para prestação das atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) meses, período 
este que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC.
7.4. Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado segundo a ordem decrescente 
de pontos.
9. DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. A Comissão de Inscrição e Avaliação está apta a esclarecer dúvidas sobre o referido Edital.

ANEXO I
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 019/2018
FICHA DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO PARA A VAGA DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO DO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
DADOS PESSOAIS 
Nome Completo (não abreviar):
...............................................................................................................................
...............................................................................................................................
R.G.:...................................................UF:.............. 
Data de Nascimento:........./........./.......... 
Endereço Residencial: 
Rua/Av.:.........................................................................................................n°..... 
Bairro.....................................................................................................................
CEP:...................................... Cidade:........................................Estado:............................  
Telefone (res.):.......................... (com.): ............................
(outros) :................................. 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de seleção, 
inclusive a comprovação dos dados, se necessário. 
Data:.........../.........../........... 
Assinatura do Professor: ........................................................................
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO 

EDITAL N.º .../2018 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ..................................... 
Nome:....................................................................................................................
Inscrição recebida em: .......... / ............../ 2018. 
Assinatura do servidor:..........................................................................................

ANEXO II
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N.º 019/2018
AVALIAÇÃO PARA O CANDIDATO INSCRITO PARA A FUNÇÃO ABAIXO:
CARGO: ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO
PONTUAÇÃO PELA HABILITAÇÃO 
HABILITAÇÃO	 PONTUAÇÃO 	 TOTAL 
Ter cursado Magistério ou Curso Superior em Pedagogia.	 80 pontos	
Subtotal (máx. 80 pontos)	
PONTUAÇÃO PELO TEMPO DE SERVIÇO 
ANOS:             MESES: 	 PONTUAÇÃO 	 TOTAIS                                                       
(Fração igual ou maior que 6 meses = 01 ano)	 0,5 pontos por ano
Subtotal (máx. 20 pontos)	
Total Geral (Habilitação + Tempo Serviço (máx. 100 pontos)	
Servidor Municipal 

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO 048/2018.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 013/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: RODRIGUES E SILOTI LTDA.EPP, CNPJ sob nº 13.014.369/0001-03.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA REPOSIÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE TRATOR PERTENCENTE À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 2.550,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 31/12/2018 
(TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZOITO).
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE 
PAGARÁ A CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DOS ITENS A SEGUIR: 
QTD	 DESCRIÇÃO	MARCA	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
02	 PENUS 12.4-24	 GOODYEAR	R$ 1.275,00	 R$ 2.550,00
FRANCISCO ALVES-PR, 16 DE ABRIL DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 1.472, DE 23 DE JANEIRO DE 2018
Aprova o Regulamento do Fundo Municipal da Assistência Social de Tapira e, dá outras providências.
O PREFEITO DE TAPIRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei n.º 769/2017 de 
12/12/2017, publicada em 13/12/2017,
D E C R E T A:
Art.1º Fica aprovado o Regulamento do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Tapira/PR., cujo Anexo é 
parte integrante deste Decreto.
Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TAPIRA, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

ANEXO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TAPIRA - PARANÁ
REGULAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
CAPITULO I
DA FINALIDADE
Art.1º O Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, criado pela Lei Municipal n° Lei n.º 769/2017 de 12/12/2017, 
e observadas as disposições da Constituição Federal/88, artigo l67, inciso IX, 	Lei Federal n.º 8.742/93, artigo 30 
– Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, 	 Lei Federal n° 12.435/2011, Lei Federal n.º 4.320/64, 
artigos 71 a 74, Lei Orgânica Municipal, Norma Operacional Básica – NOB/SUAS, será administrado de acordo com 
as normas regulamentadas deste Decreto.
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art.2ºO Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, será gerido pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, cabendo-lhe fixar as diretrizes, critérios e prioridades para a aplicação das disponibilidades 
financeiras existente, conforme disposto na Lei Federal n° 8.742/1993, atualizada pela Lei Federal n° 12.435/2011, 
compreendendo prioritariamente: Cofinanciar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais de caráter 
continuado, permanente e planejado da Política de Assistência Social.
Art.3ºConstituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:
I – Recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;
II – Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
III – Doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, Governamentais e 
não Governamentais;
IV – Receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na formada lei;
V – As parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá 
direito a receber por força da lei e de convênios no setor.
VI – Produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;
VII – Doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII – Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§1º A dotação orçamentária prevista para o Fundo Municipal de Assistência Social será automaticamente transferida 
a sua conta, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
Art.4º Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS serão aplicados em:
I – Financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
II – Em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a execução de serviços, 
programas e projetos socioassistencial específicos;
III – Aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento das ações 
socioassistenciais;
IV – Construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de Assistência 
Social;
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das 
ações de Assistência Social;
VI – Pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art.
15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
VII – Pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta 
dos serviços socioassistenciais, conforme percentual aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
Parágrafo único: O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, devidamente 
inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art.5º A Secretaria Municipal de Finanças repassará, mediante apresentação de Plano de Aplicação aprovado pelo 
CMAS e solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social os recursos provenientes das fontes sob sua 
responsabilidade, destinados a execução do orçamento do FMAS a que se refere este Decreto.
Art.6º Os recursos do FMAS, previstos no Art. 54 da Lei Municipal 769/2017, serão depositados em conta bancaria 
especial, sob a denominação “PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA - PMAI - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS”, em agência bancária específica de instituição financeira oficial, e serão 
movimentados pelo Secretário Municipal de Finanças e pelo Gestor Municipal de Assistência Social.
Art.7º A escrituração contábil do Fundo far-se-á com base em documentação contábil, segundo normas e padrões 
estabelecidos na legislação pertinente, com elaboração de balancetes mensais e balanços anuais. 
Parágrafo único. O saldo positivo do FMAS, apurado em balanço em cada exercício financeiro, será transferido, a 
crédito do mesmo, para o exercício seguinte.
CAPITULO III
DA GESTÃO
Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art.9º São atribuições da Secretaria Municipal de Assistência social:
I- Registrar os recursos orçamentários próprios do município ou a ele transferidos pelo Estado ou pela União;
II- Registrar os recursos captados pelo município através de convênios ou por doação ao Fundo Municipal da 
Assistência Social; 
III- Manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a efeito no município, nos termos das resoluções 
do Conselho Municipal da Assistência Social;
IV- Executar o cronograma de liberação de recursos específicos, segundo as resoluções do Conselho Municipal da 
Assistência Social; 
V- Trimestralmente, apresentar na reunião do Conselho Municipal da Assistência Social, o registro dos recursos 
captados pelo Fundo, bem como de sua destinação;
VI- Apresentar os planos de aplicação e a prestação de contas ao Estado ou Município, conforme origem das dotações 
orçamentárias;
VII- Excepcionalmente, a pedido expresso do Conselho Municipal da Assistência Social, no prazo de três (03) dias 
úteis, a contar da solicitação, apresentar prestação de contas de suas atividades;
VIII- Assessorar o CMAS na elaboração da proposta orçamentária a ser aprovada para o ano subsequente, nos prazos 
e forma definidos pela Lei das Diretrizes Orçamentárias;
IX- Manter os controles necessários à execução orçamentária do FMAS, referente a empenho liquidação e pagamento 
de despesas e recebimento de receitas;
X- Coordenar a realização de estudos, em conjunto com o Conselho Municipal da Assistência Social, de previsão de 
receita anual do FMAS e outros com vistas à captação de recursos;
XI- Processar e formalizar, segundo as normas administrativas, a documentação destinada ao pagamento de 
contratos, convênios, subvenções e auxílios financeiros; 
XII- Coordenar a elaboração de projetos a serem submetidos as agências financiadoras, mantendo um banco de 
projetos possíveis de serem executados;
XIII- Elaborar os demonstrativos de execução orçamentária e financeira conforme legislação vigente;
XIV- Organizar e manter toda a documentação e toda escrituração contábil do FMAS de forma clara, precisa e 
individualizada, obedecendo à ordem cronológica da execução orçamentária;
XV- Promover, em articulação com o Setor de Patrimônio do Município o tombamento de bens com observância da 
legislação do Sistema Municipal de Administração; 
XVI- Realizar estudos de previsão de receita do FMAS, promovendo a captação de recursos; 
XVII- Coordenar e executar a fiscalização da atividade arrecadadora do FMAS, mantendo o necessário controle das 
suas receitas, estipuladas no art.3º deste Regulamento;
XVIII- Promover expediente visando instruir os procedimentos que dependam de licitação em estreita observância a 
legislação vigente;
XIX- Prestar contas da movimentação financeira do FMAS, simultaneamente ao CMAS, juntando, além da 
documentação própria, relatório circunstanciado e conclusivo;
XX- Encaminhar para aprovação do CMAS proposta de planos de aplicação trimestrais;
XXI- Controlar e liquidar as despesas, efetuar pedidos de compras e autorizar pagamento;
 XXII- Conferir e conciliar os extratos das contas bancárias e controlar sua movimentação;
XXIII- Desenvolver outras atividades indispensáveis à concepção das finalidades do FMAS.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art.10 Constituem ativos do FMAS.
I- Disponibilidade monetária em bancos, oriundas das receitas especificadas no art.3º;
II- Direitos que porventura vierem a constituir;
III- Bens moveis e imóveis com ou sem ônus, destinados à execução de programas, serviços e projetos previstos no 
art. 4º deste Regulamento.
Parágrafo único. Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao FMAS.
Art.11 Os passivos decorrentes de obrigações de qualquer natureza constituídas pelo FMAS serão de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art.12 As demonstrações contábeis e orçamentárias do Fundo, exigidas pela lei nº 4.320/64, integrarão a contabilidade 
geral do Município.
Parágrafo único. A documentação referida no “caput” desse artigo deverá ser encaminhada dentro do prazo legal ao 
órgão competente da Administração Municipal e ao Tribunal de Contas do Município. 
Art.13 O Fundo Municipal da Assistência Social terá vigência ilimitada.
Parágrafo único. Na hipótese da extinção do FMAS, seus bens e direitos reverterão ao patrimônio do município de 
Tapira-Paraná, depois de satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros. 
Art. 14 Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo responsável pelo FMAS, ouvidos o CMAS e a 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 15 Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TAPIRA, aos 23dias do mês de janeirode 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 11392/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 8473/2018, em 02 de maio de 2016  
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	 GRAU/PERCENTUAL
TALITA VALOTTO NUTRICIONISTA	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	 MÉDIO – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de maio 2016. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11393/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 2599/2017, em 20 de dezembro de 2017  
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	 GRAU/PERCENTUAL
LUIZ CARLOS DE MOURA	 OPERADOR DE MAQUINAS	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	
MÉDIO – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 20 de dezembro 2017. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11394/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 979/2018, em 07 de março de 2018  
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	 GRAU/PERCENTUAL
MAIARA MATOS DA SILVA	 FONOAUDIÓLOGA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	 MÉDIO – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 07 de março 2018. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11395/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 1097/2018, em 13 de março de 2018  
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	 GRAU/PERCENTUAL
RENAN DE OLIVEIRA	 MOTORISTA	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	 MÉDIO – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de março 2018. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 11396/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base na Lei Municipal nº 1244/2014 de 25/07/2014, à vista do laudo de insalubridade, e
Considerando o requerimento protocolado sob o número 591/2018, em 16 de fevereiro de 2018  
R E S O L V E :
Art. 1º. – Conceder o adicional de insalubridade ao(a) Servidor(a) relacionado(a) na planilha abaixo, correspondente 
ao respectivo grau, cujo percentual será calculado sobre o menor vencimento básico descrito no Anexo II, Classe 
Inicial – Nível I, da Lei Municipal nº 1219/2014, de 22 de maio de 2014
SERVIDOR(A)	 CARGO/FUNÇÃO	 LOTAÇÃO	 GRAU/PERCENTUAL
DIOGO BARROSO MARQUEZINI	 ASSISTENTE SOCIAL	 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL	 MÉDIO – 20%
Art. 2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 16 de fevereiro 2018. 
Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11399/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). MÁRCIO CÂNCIO TAKAHASHI, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). MÁRCIO CÂNCIO TAKAHASHI, portador(a) da CI/RG nº 7.929.209-5 SSP/PR, no 
cargo de Enfermeiro Padrão, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 19 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11400/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). EDI JUNIOR ZANOVELLO DINIZ, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). EDI JUNIOR ZANOVELLO DINIZ, portador(a) da CI/RG nº 001.729.891 SSP/MS, no 
cargo de Motorista, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 20 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11401/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). JOSILENE TEIXEIRA BRAZ, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a).  JOSILENE TEIXEIRA BRAZ, portador(a) da CI/RG nº 14.736.611-6 SSP/PR, no cargo 
de Professora, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, 
devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 05 de junho de 2018, onde terá 
seu efeito financeiro.
Art. 2º - Fica suspensa sua nomeação e posse em virtude da apresentação do atestado médico firmado pela Dra. 
Jacqueline Gonzalez Rodriguez - CRM-PR 38.248.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,   Estado  do Paraná,  em 12 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11402/2018							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1697/2018 em 13/04/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor o Sr. NILSON ALVES MOREIRA, ocupante do cargo de Vigia, matrícula 21350-00, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 3 (três) meses de licença especial a partir de 16/04/2018 a 14/07/2018, 
de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  Estado do Paraná, em 13 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 11403/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 1018/2018 em 08/03/2018 e parecer jurídico nº 086/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar a Servidora EVA ROCHA, matrícula 28860, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
no nível XII, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação 
dos cursos de  “PREVENÇAO DOS PROBLEMAS RELACIONADOS AO USO DE DROGAS – CAPACITAÇÃO PARA 
CONSELHEIROS E LIDERANÇAS COMUNITARIAS”  com carga horária de 120 horas, ministrado pela Universidade 
Federal de Santa Catarina.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 abril de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  13  de de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11404/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando
O requerimento datado em 26/02/2018 e parecer jurídico nº 087/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar a Servidora EDNA DIAS ALVES, matrícula 29203, ocupante do cargo de Merendeira, no nível 
XIII, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, pela participação dos cursos 
de  “PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES E EDUCADORAS AMBIENTAIS DA BACIA DO PARANÁ 3”  
com carga horária de 320 horas, ministrado pelo Programa Cultivando Agua Boa da Itaipu Binacional em parceria com 
a Universidade Estadual do Oeste do Paraná.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 abril de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  13  de de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 11405/2018
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no artigo 15 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando
O requerimento protocolado sob nº 640/2018 em 20/02/2018 e parecer jurídico nº 097/2018
R E S O L V E :
ART. 1°. – Reenquadrar o Servidor JULIO SIMÕES DE LIMA, matrícula 70610, ocupante do cargo de Operador 
de Maquinas, no nível XII, de conformidade com o artigo 15 da Lei nº 1219/2014 de 22/05/2014 e seus anexos, 
pela participação do Curso de  “AUDITORIA AMBIENTAL”  com carga horária de 60 horas, ministrado pelo EDUCA, 
associada à IELA e CURSO DE BRIGADISTA COMUNITÁRIO, com carga horária de 40 horas, ministrado pela Polícia 
Militar do Paraná – Corpo de Bombeiros.
. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 abril de 2018.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL DE 
TERRA  ROXA, Estado do Paraná,   em  13  de de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004/2017 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08117, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 30/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2017.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: AUTO POSTO HATA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PASSANDO OS NOVOS VALORES PARA: GASOLINA COMUM R$ 4,040 E 
ÓLEO DIESEL S-500 R$ 3,176. COM O REEQUILÍBRIO FINANCEIRO, A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOFRE 
UM ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 2.999,61 (DOIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA 
E UM CENTAVOS) FUNDAMENTO: ART. 65, II, DA LEI 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: CELSO HISAMU HATA.

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 006/2017 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11417, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 57/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: MORI, ROSSO & CIA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PASSANDO OS NOVOS VALORES PARA: ETANOL R$ 2,954; GASOLINA 
COMUM R$ 3,953 E ÓLEO DIESEL S-500 R$ 2,821. COM O REEQUILÍBRIO FINANCEIRO, A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS SOFRE UM ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 10.782,15 (DEZ MIL, STECENTOS E OITENTA E DOIS  
REAIS E QUINZE CENTAVOS) FUNDAMENTO: ART. 65, II, DA LEI 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Pela Contratada: OLGA TIEKA MORI ROSSO

Prefeitura Municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO  108/2018/GAB/PMTO
Sumula: “Decreta LUTO OFICIAL pelo falecimento de servidor público municipal e dá outras providências”.
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, Considerando, o falecimento inesperado 
do Sr. VANILDO ALVES DOS SANTOS, ocorrido na manhã de ontem dia: 15 de abril de 2018;
Considerando também, que o falecido era um Servidor assíduo, responsável, comprometido, tendo prestado 
relevantes serviços ao Esporte e ao Município como um todo;
DECRETA
Art. 1º. Fica decretado LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, pelo falecimento do servidor- VANILDO ALVES DOS 
SANTOS, ocupante de cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS INTERNO, lotado na 
Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º. Ficam suspensos os atendimentos ao público no Paço Municipal e nos demais departamentos da administração 
direta do Municipio de Tunerias do Oeste/PR., no dia: 16 de abril de 2018, exceto os serviços essências tais como: 
Hospital Municipal e os serviços de Coleta de Lixo, cujos serviços não admitam paralisação as quais permanecerão 
com suas atividades normais.
Parágrafo único. O Conselho Tutelar deverá estabelecer plantão especial de atendimento. 
Art. 3º. Que se dê conhecimento deste Ato à família enlutada.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito, aos 16 dias do mês de abril do ano de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°107/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAM LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato, para o dia 
24 de maio de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 26 de março de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada 
de Preços, para a contratação de empresa sob regime de empreitada global, para fornecimento de materiais 
elétricos (luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica para aprovação de projetos elétricos, perante a Copel, 
de iluminação pública e execução de serviços de substituição das luminárias atuais por luminárias de Led, com 
dispositivo inteligente (padrão do Município), em diversas ruas e avenidas e nas dependências do Pátio Rodoviário, 
deste Município, conforme planilha em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
ABERTURA DOS ENVELOPES – DATA REDESIGNADA : às 09:00 (nove horas) do dia 04 de maio de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 12 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 009/2018 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa sob regime de empreitada global, para fornecimento de materiais elétricos 
(luminárias) e mão de obra de engenharia elétrica, para aprovação de projetos elétricos, perante a COPEL, de 
iluminação pública e execução de serviços de substituição das luminárias atuais por iluminação de LED, localizada na 
Praça São Pedro, Distrito de Santa Eliza -  Município de Umuarama – PR, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 10 de maio de 2018.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 12 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração            

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos (localizador apical, sensor digital par radiografia odontológica, 
bomba a vácuo, motor endodôntico, bancada, aparelho ultrassom, e jato de bicarbonato, compressor de ar 
odontológico, destilador de água, avental de borracha, mesa vibratória de gesso e panela eliminadora de bolhas) e 
lavadora com capacidade para 12Kg, para atender as necessidades do departamento de odontologia da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 07/05/2018 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 07/05/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 12 E ABRIL DE 2018.
RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA
Secretária de Saúde Designada
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.164/2018
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Concorrência nº 002/2018 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Concorrência nº 002/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada 
global, para conclusão da construção de uma escola com 12 (doze) salas de aula  padrão FNDE na Zona VI, conforme 
padrão do Ministério da Educação, com recursos do Termo de Compromisso  PAR Nº 22383/2014, de acordo com 
as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a 
empresa: RUBI CONSTRUTORA LTDA. - ME. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.165/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 042/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº 042/2018 – PMU, que trata da aquisição de 35 (trinta e cinco) 
jaquetas de nylon, que serão utilizadas pela corporação da Guarda Municipal de Umuarama, tendo sido 
declarada vencedora a empresa: J.C. QUINHONE ATACADISTA EPP. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.166/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 043/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 043/2018 – PMU, que trata da aquisição de 50 (cinquenta) jogos de mesas e cadeiras 
de plásticos, para uso da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, deste município, tendo sido declarada 
vencedora a empresa: J M MARTINS ME. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
P O R T A R I A  N º 1.167/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa para 
execução de recapeamento asfáltico, com serviços de limpeza e lavagem da pista; pintura de ligação; reperfilamento 
de CBUQ; revestimento em CBUQ e=3cm; demolição e remoção de meio fio para execução de rampas e calçadas; 
demolição de concreto simples; limpeza, regularização e compactação de solos; forro de pedra britada; calçada 
em concreto; rampa para PNE; faixas de sinalização horizontal; placas de sinalização vertical; ensaios de controle 
tecnológicos e placas de comunicação visual do programa em diversos trechos do município, conforme projetos e 
planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      Valdivino Manoel de Oliveira
                     CPF 555.665.619-34
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Juracy Antonio Narcizo
                     CPF 474.319.629-91
Art. 2º.  Fica fixada a data de 18 de maio de 2018, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 13 de abril 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.186/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 044/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 044/2018 – PMU, que trata da aquisição de 01 (uma) motoniveladora, nova 0KM, ano mínimo de 
fabricação 2017/2018, para atender as necessidades da Secretaria de Serviços Rodoviários, deste município, tendo 
sido declarada vencedora a empresa: PARANA EQUIPAMENTOS S.A. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 015/2018
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor LOURIVAL JOLO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aposentado, a pedido, a partir de 02 de abril de 2018, por Tempo de Contribuição, o servidor LOURIVAL 
JOLO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.853.214 SSP/PR, inscrito no CPF n° 324.507.969-91, nomeado em 
01 de junho de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Operador de Equipamento Rodoviário, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 004/2018, conforme estabelece o 
Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.805,46 (Dois mil oitocentos e cinco 
reais e quarenta e seis centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 707,14 (Setecentos 
e sete reais e quatorze centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 e Média de Horas 
Extras a 50% no valor R$ 411,01 (Quatrocentos e onze reais e um centavo), média de horas extras a 100% no valor 
de R$ 25,68 (vinte e cinco reais e sessenta e oito centavos), DSR sobre horas extras no valor de R$ 36,91 (trinta e seis 
reais e noventa e um centavos), Média de adicional noturno de horas no valor de R$ 0,42 (Quarenta e dois centavos) 
e Média de Adiciona Insalubridade no valor de R$ 315,88 (Trezentos e quinze reais e oitenta e oito centavos), disposto 
pelo Acórdão n.º 3155/2014 TCE-PR, totalizando o valor de R$ 4.302,50 (Quatro mil trezentos e dois reais e cinquenta 
centavos) mensais e R$ 51.630,00 (Cinquenta e um mil seiscentos e trinta reais), anuais, com paridade, utilizando o 
índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 016/2018
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora WANDERLEA DANTAS CORREA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de abril de 2018, por Tempo de Contribuição, a servidora 
WANDERLEA DANTAS CORREA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.189.179-3 SSP/PR, inscrita no CPF 
n° 570.928.939-68, nomeada em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar Técnico Administrativo, lotado na Secretária Municipal de Fazenda, nos termos do Processo n.º 10/2018, 
conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 4.001,19 (Quatro mil e um reais e 
dezenove centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 971,55 (novecentos e setenta e 
um reais e cinquenta e cinco centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, Média de 
Adicional Estímulo no valor de R$ 36,60 (trinta e seis reais e sessenta centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 
do Tribunal Pleno TCE-PR, Média de Horas Extras 50% no valor R$ 111,00 (cento e onze reais), conforme Acórdão 
n.º 3155/2014 do Tribunal Pleno TCE-PR e Média de Gratificação por Função no valor de R$ 1.008,34 (um mil e oito 
reais e trinta e quatro centavos) conforme Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 
6.128,68 (Seis mil cento e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) mensais e R$ 73.544,16 (Setenta e três mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ                                       
DECRETO Nº 080/2018
Designa os membros integrantes do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal – GTI M do Programa Saúde na Escola – PSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais; 
CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 1.413, de 10 de julho de 2013;
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 1.306/2017 e 185/2018, da Secretaria Municipal de Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1º Designar como membros do Grupo de Trabalho Intersetorial - (GTI-M) do Programa Saúde na Escola – PSE, 
no período 2017/2019, as pessoas abaixo indicadas:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
Celma de Azevedo Leite (Enfermeira Coordenadora do Programa Estratégia Saúde da Família) – CPF: 636.804.751-
87/MS;
Eliseu Ampessan (Coordenador da Odontologia) – CPF: 941.128.949-53/PR;
Viviane Herrera Ufemea (Enfermeira Coordenadora do Programa Estratégia Saúde da Família) – CPF: 007.374.719-
05/PR;
Josiane Tereza Cerozino (Enfermeira Coordenadora do Programa Estratégia Saúde da Família e núcleo de Apoio a 
saúde da Família) – CPF: 042.955.599-70/PR;
Fernanda Bertelis Merlini (Coordenadora dos Programas de Alimentação e Nutrição) – CPF: 041.062.069-60/PR;
Simony Rodrigues Bernadelli Rosa (enfermeira Coordenadora das Unidades Básicas) – CPF: 026.448.319-70/PR;
II - Representantes dos Estabelecimentos de Ensino Pactuados no Programa Saúde na Escola:
Marcia Bazei da Silva (Centro Municipal de Educação Infantil Rubens 
Alves) – CPF: 040.478.549-21/PR;
Rosângela Aparecida Marques de morais Bragatto (Diretora – Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca) – 
CPF: 571.410.619-91/PR;
Márcia Rodrigues Nicolau (Coordenadora – CMEI São Cristóvão) – CPF: 069.738.469-12/PR;
Art. 2º Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal – GTI-M 
do Programa saúde na Escola – PSE, porém sem ônus ao Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação., revogando o Decreto nº 053, de 1º de março de 2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO = 02/2018D
Motivado pelo processo de baixa Nº 11962/2017, e nos termos do artigo 248, da Lei Complementar Nº 380 de 
30 de setembro de 2014, Código Tributário do Município de Umuarama, a contribuinte a seguir relacionada, fica 
NOTIFICADA do lançamento do Auto de Infração informado a abaixo, cujo crédito tributário fora constituído conforme 
consta nos autos.
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 0153/2017.
O aludido Auto de Infração encontra acostado ao processo de baixa Nº11962/2017, onde figura como sujeito passivo 
da obrigação tributária.
CONTRIBUINTE: A T DE BRAGA
CNPJ: 13.331.945/0001-38
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 27259
A publicação deste edital se fez necessário, tendo em vista, que o contribuinte se recusou a assinar o mesmo. 
Umuarama, 16 de abril de 2018.
Daniel Carlos da Cunha
Fiscal de Tributos 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 051/2018 - SAD - Solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a contratação da empresa ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOARTE, para 
realização de uma apresentação de uma peça teatral: “Vim ver Maria”, como parte da programação do CREAS – 
Centro de Referência Especializado em Assistência Social, em conscientização da mobilização Campanha 18 de 
maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, com dispensa de 
licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no         procedimento nº 008/2018, 
anexo. Em 13 de abril de 2018.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 13 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.266
De: 13 de abril de 2018.
Dispõe sobre contratação de artistas locais em abertura de shows e eventos culturais financiados com recursos 
municipais, e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1° Os artistas locais terão prioridade de contratação na abertura de shows e eventos culturais financiados com 
recursos municipais, como forma de incentivo e valorização da cultura local.   
§1°. O disposto nesta Lei não se aplicará aos eventos, exposições, shows e similares, que não receberem recurso 
financeiro do Poder Público Municipal ou através dele para sua realização.
§2°. Entende-se como artista local, para os fins desta Lei, os grupos, artistas, bandas, músicos e afins, sediados no 
Município de Umuarama, independente de nacionalidade ou naturalidade.
Art. 2°. A forma de seleção dos cantores, instrumentistas, bandas e conjuntos musicais locais deverão ser definidos 
pela Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, conjuntamente com o diretor artístico do show ou apresentação 
musical e, na falta deste, do responsável pela produção do evento ou da bancada representativa da Associação de 
Músicos de Umuarama.
Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 
Art. 4°. O Poder Executivo regulamentará por decreto a presente Lei no prazo de 90 dias.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.268
De: 13 de abril de 2018.
Institui no calendário oficial do Município de Umuarama, o “Dia Municipal de Defesa à Vida” a ser comemorado 
anualmente no dia 08 de outubro.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1°. Fica instituído no Município de Umuarama, o “Dia Municipal de Defesa à Vida”, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 08 de outubro.
Art. 2°. O “Dia Municipal de Defesa à Vida” tem por objetivo conscientizar o reconhecimento do sentido e valor da vida 
humana, em todos os seus momentos.
Art. 3°. Para a comemoração do “Dia Municipal de Defesa à Vida” a Câmara Municipal de Umuarama deverá promover 
uma audiência pública a respeito do direito de nascer voltada a atenção às famílias, com ênfase para mulheres grávidas.
Art. 4°. Na semana do dia primeiro até o dia oito do mês de outubro serão promovidas palestras preventivas sobre 
gravidez na adolescência, maternidade e paternidade responsáveis, a importância do pré-natal, do aleitamento 
materno, dos direitos sociais e outros correlatos a serem realizadas nos órgãos públicos, tais como: escolas, unidades 
básicas de saúde, igrejas, sindicatos e associações.
Art. 5º. A Comissão Diocesana da Pastoral Familiar, da Pastoral da Criança, da Pastoral da Pessoa Idosa, Renovação 
Carismática e outras pastorais e movimentos da Diocese de Umuarama, bem como Conselho de Pastores, Igrejas 
Evangélicas, Capelania, Associação dos Ministros Evangélicos (AME) e demais entidades em defesa da vida, poderão 
ser convidadas pelo Poder Público.
Art. 6°. É assegurada a participação e parceria da administração direta e indireta, órgãos públicos, associações, 
empresas privadas e sociedade civil para a realização do “Dia Municipal de Defesa à Vida”.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 04/06/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABZ8252 279350B000134755 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AFO8257 279350B000134703 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AFZ6637 279350B000134769 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AGB4900 279350B000134712 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AIW5534 279350B000134705 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AJN0783 279350B000134762 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AJY1019 279350B000134741 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AMI1591 279350B000134725 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AMM6674 279350B000134720 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AMZ5658 279350B000134716 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ANJ9783 279350B000134742 19/01/2018 55412 R$ 195,23
APR1091 279350B000134747 19/01/2018 55412 R$ 195,23
APY9025 279350B000134765 19/01/2018 55412 R$ 195,23
APY9025 279350B000134714 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AQB5460 279350B000134711 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AQB5460 279350B000134752 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AQG4473 279350B000134710 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AQK1012 279350B000134717 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AQK1012 279350B000134744 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ARB2734 279350B000134758 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ARM4391 279350B000134704 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASH8922 279350B000134767 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASL4167 279350B000134750 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASM0962 279350B000134736 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASQ4097 279350B000134709 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASQ4097 279350B000134724 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASQ4097 279350B000134739 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASQ4097 279350B000134766 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASW5948 279350B000134771 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ASZ9656 279350B000134763 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ATR2863 279350B000134707 19/01/2018 55412 R$ 195,23
ATY3683 279350B000134730 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AVD3490 279350B000134749 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AWD0570 279350B000134770 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AXH8019 279350B000134760 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AXI6758 279350B000134715 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AXO7207 279350B000134757 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AXS9143 279350B000134764 19/01/2018 55412 R$ 195,23
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AXT1825 279350B000134731 19/01/2018 55412 R$ 195,23
BBN9129 279350B000134721 19/01/2018 55412 R$ 195,23
BEL7115 279350B000134761 19/01/2018 55412 R$ 195,23
BGT0843 279350B000134738 19/01/2018 55412 R$ 195,23
CHW3222 279350B000134713 19/01/2018 55412 R$ 195,23
COG9181 279350B000134727 19/01/2018 55412 R$ 195,23
CVE2326 279350B000134734 19/01/2018 55412 R$ 195,23
CYK7269 279350B000134737 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DBN4906 279350B000134723 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DDF5112 279350B000134728 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DIG3514 279350B000134740 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000134743 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DMY9698 279350B000134732 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DMY9698 279350B000134748 19/01/2018 55412 R$ 195,23
DUG5886 279350B000134753 19/01/2018 55412 R$ 195,23
EAM1429 279350B000134708 19/01/2018 55412 R$ 195,23
EPB8363 279350B000134746 19/01/2018 55412 R$ 195,23
HEW8111 279350B000134751 19/01/2018 55412 R$ 195,23
HLC9454 279350B000134729 19/01/2018 55412 R$ 195,23
HRH4676 279350B000134735 19/01/2018 55412 R$ 195,23
HTT4646 279350B000134759 19/01/2018 55412 R$ 195,23
MQS2033 279350B000134726 19/01/2018 55412 R$ 195,23
MUJ8204 279350B000134706 19/01/2018 55412 R$ 195,23
QAD1527 279350B000134768 19/01/2018 55412 R$ 195,23
QHO7458 279350B000134754 19/01/2018 55412 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 30/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK5310 279350R000000459 26/03/2018 55412
AAT1115 279350R000000425 26/03/2018 55412
ACG9922 279350R000000442 26/03/2018 55412
AEN8174 279350R000000421 26/03/2018 55412
AFY4855 279350R000000495 26/03/2018 55412
AFY4855 279350R000000494 26/03/2018 55412
AHQ0959 279350R000000418 26/03/2018 55412
AHX6447 279350R000000440 26/03/2018 55412
AJA6689 279350R000000436 26/03/2018 55412
AJC9722 279350R000000480 26/03/2018 55412
AJL9555 279350R000000414 26/03/2018 55412
AJL9555 279350R000000462 26/03/2018 55412
AKS1803 279350R000000426 26/03/2018 55412
ALU1914 279350R000000415 26/03/2018 55412
AMC7690 279350R000000429 26/03/2018 55412
AMV3641 279350R000000488 26/03/2018 55412
AOE2336 279350R000000428 26/03/2018 55412
AOI8623 279350R000000446 26/03/2018 55412
APV4166 279350R000000457 26/03/2018 55412
APY5197 279350R000000441 26/03/2018 55412
AQA3681 279350R000000455 26/03/2018 55412
AQA3681 279350R000000451 26/03/2018 55412
AQL4890 279350R000000435 26/03/2018 55412
AQN6951 279350R000000478 26/03/2018 55412
AQO4591 279350R000000492 26/03/2018 55412
AQR9144 279350R000000498 26/03/2018 55412
AQS9684 279350R000000448 26/03/2018 55412
ARA2841 279350R000000489 26/03/2018 55412
ARU9871 279350R000000424 26/03/2018 55412
ARY1598 279350R000000467 26/03/2018 55412
ASD6419 279350R000000466 26/03/2018 55412
ASX8987 279350R000000465 26/03/2018 55412
ATE2628 279350R000000491 26/03/2018 55412
ATO1616 279350R000000475 26/03/2018 55412
ATO1616 279350R000000474 26/03/2018 55412
ATQ0119 279350R000000454 26/03/2018 55412
ATY8945 279350R000000483 26/03/2018 55412
AUH1529 279350R000000461 26/03/2018 55412
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AUT9098 279350R000000487 26/03/2018 55412
AUT9396 279350R000000463 26/03/2018 55412
AUV3999 279350R000000437 26/03/2018 55412
AUX7965 279350R000000420 26/03/2018 55412
AVF7375 279350R000000416 26/03/2018 55412
AVF7375 279350R000000453 26/03/2018 55412
AVO2892 279350R000000423 26/03/2018 55412
AVZ4805 279350R000000432 26/03/2018 55412
AWC6019 279350R000000452 26/03/2018 55412
AWJ4241 279350R000000496 26/03/2018 55412
AWW1043 116100E007995466 05/04/2018 60501
AWW1043 116100E007995467 05/04/2018 60501
AWW9388 279350R000000468 26/03/2018 55412
AXJ4768 279350R000000422 26/03/2018 55412
AXT7849 279350R000000497 26/03/2018 55412
AYD3587 279350R000000473 26/03/2018 55412
AZE7976 279350R000000499 26/03/2018 55412
AZV0271 279350R000000450 26/03/2018 55412
BAD2590 279350R000000493 26/03/2018 55412
BAI3901 279350R000000482 26/03/2018 55412

BAW6535 279350R000000469 26/03/2018 55412
BBM3554 279350R000000433 26/03/2018 55412
BBM8502 279350R000000412 26/03/2018 55412
BBV7661 279350R000000485 26/03/2018 55412
BCV8890 279350R000000486 26/03/2018 55412
BES0138 279350R000000484 26/03/2018 55412
BEX3011 279350R000000434 26/03/2018 55412
BOM3190 279350R000000460 26/03/2018 55412
BOQ1392 279350R000000447 26/03/2018 55412
CGB6498 279350R000000464 26/03/2018 55412
CXA7497 279350R000000479 26/03/2018 55412
CYR4361 279350R000000490 26/03/2018 55412
DIE7798 279350R000000471 26/03/2018 55412
DTD6926 279350R000000438 26/03/2018 55412
DUA0614 279350R000000413 26/03/2018 55412
EKT0484 279350R000000417 26/03/2018 55412
EKT0484 279350R000000439 26/03/2018 55412
FDC2876 279350R000000431 26/03/2018 55412
FFX4690 279350R000000476 26/03/2018 55412
FVU2013 279350R000000458 26/03/2018 55412
HRY1304 279350R000000443 26/03/2018 55412
HSK2209 279350R000000445 26/03/2018 55412
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JDT0634 279350R000000419 26/03/2018 55412
KXT7991 279350R000000430 26/03/2018 55412
MBL4721 279350R000000456 26/03/2018 55412
MFF0001 279350R000000472 26/03/2018 55412
MGT3803 116100E007791961 10/04/2018 57380
MIG2725 279350R000000449 26/03/2018 55412
QBB6290 279350R000000444 26/03/2018 55412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 01/06/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAJ7909 279350R000000572 27/03/2018 55412
AAK1376 279350R000000663 28/03/2018 55412
AAS1350 279350R000000540 27/03/2018 55412
AAT1115 279350R000000609 28/03/2018 55412
ABW0963 279350R000000577 27/03/2018 55412
ADA2520 279350R000000501 27/03/2018 55412
AEN1140 279350R000000612 28/03/2018 55412
AEO1374 279350R000000573 27/03/2018 55412
AFA4828 279350R000000665 28/03/2018 55412
AFY4855 279350R000000676 28/03/2018 55412
AFY4855 279350R000000530 27/03/2018 55412
AFY4855 279350R000000678 28/03/2018 55412
AFY4855 279350R000000677 28/03/2018 55412
AGA4427 279350R000000563 27/03/2018 55412
AGJ1757 279350R000000599 28/03/2018 55412
AGS4817 279350R000000691 28/03/2018 55412
AIA6649 279350R000000526 27/03/2018 55412
AIF7365 279350R000000656 28/03/2018 55412
AJG9959 279350R000000675 28/03/2018 55412
AJI1377 279350R000000613 28/03/2018 55412
AJJ3515 279350R000000633 28/03/2018 55412
AJL9555 279350R000000692 28/03/2018 55412
AJL9823 279350R000000514 27/03/2018 55412
AJN3199 279350R000000583 27/03/2018 55412
AJY8817 279350R000000505 27/03/2018 55412
AKC6057 279350R000000597 27/03/2018 55412
AKC6679 279350R000000591 27/03/2018 55412
AKG8927 279350R000000622 28/03/2018 55412
AKG8927 279350R000000632 28/03/2018 55412
AKI1034 279350R000000509 27/03/2018 55412
AKT8302 279350R000000604 28/03/2018 55412
AKV6896 279350R000000690 28/03/2018 55412
ALT7361 279350R000000580 27/03/2018 55412
ALU1914 279350R000000521 27/03/2018 55412
ALU9118 279350R000000603 28/03/2018 55412
ALX5692 279350R000000543 27/03/2018 55412
AMG6157 279350R000000646 28/03/2018 55412
AMS0217 279350R000000606 28/03/2018 55412
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AMS0217 279350R000000605 28/03/2018 55412
AMS7611 279350R000000695 28/03/2018 55412
AMS8757 279350R000000541 27/03/2018 55412
AMZ4029 279350R000000537 27/03/2018 55412
ANB5001 279350R000000571 27/03/2018 55412
AND9491 279350R000000582 27/03/2018 55412
ANF6008 279350R000000654 28/03/2018 55412
ANH0604 279350R000000686 28/03/2018 55412
ANH6086 279350R000000511 27/03/2018 55412
ANN7988 279350R000000576 27/03/2018 55412
ANT9521 279350R000000672 28/03/2018 55412
ANT9521 279350R000000684 28/03/2018 55412
AOA0855 279350R000000538 27/03/2018 55412
AOM6952 279350R000000529 27/03/2018 55412
AON7416 279350R000000595 27/03/2018 55412
AOS5828 279350R000000593 27/03/2018 55412
APG1656 279350R000000503 27/03/2018 55412
APJ4219 279350R000000682 28/03/2018 55412
APM0573 279350R000000655 28/03/2018 55412
APP7214 279350R000000552 27/03/2018 55412
APW5696 279350R000000546 27/03/2018 55412
AQA3681 279350R000000624 28/03/2018 55412
AQA3681 279350R000000504 27/03/2018 55412
AQD2317 279350R000000600 28/03/2018 55412
AQD6857 279350R000000636 28/03/2018 55412
AQI5756 279350R000000689 28/03/2018 55412
AQK1012 279350R000000639 28/03/2018 55412
AQM3493 279350R000000625 28/03/2018 55412
AQN6951 279350R000000578 27/03/2018 55412
AQO4904 279350R000000659 28/03/2018 55412
AQO5561 279350R000000519 27/03/2018 55412
AQQ3320 279350R000000694 28/03/2018 55412
AQS7304 279350R000000650 28/03/2018 55412
AQX1540 279350R000000581 27/03/2018 55412
ARB0704 279350R000000626 28/03/2018 55412
ARB3894 279350R000000619 28/03/2018 55412
ARN4833 279350R000000645 28/03/2018 55412
ARO4820 279350R000000564 27/03/2018 55412
ARO4820 279350R000000559 27/03/2018 55412
ARO7384 279350R000000668 28/03/2018 55412
ARO7384 279350R000000667 28/03/2018 55412
ARP2251 279350R000000661 28/03/2018 55412
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ARY7290 279350R000000590 27/03/2018 55412
ARZ5087 279350R000000516 27/03/2018 55412
ASH8922 279350R000000651 28/03/2018 55412
ASL5787 279350R000000653 28/03/2018 55412
ASQ2140 279350R000000647 28/03/2018 55412
ASR7597 279350R000000566 27/03/2018 55412
ASY4204 279350R000000614 28/03/2018 55412
ASZ5313 279350R000000549 27/03/2018 55412
ATE8384 279350R000000615 28/03/2018 55412
ATG3768 279350R000000660 28/03/2018 55412
ATJ7480 279350R000000592 27/03/2018 55412
ATM4610 279350R000000658 28/03/2018 55412
ATV2654 279350R000000574 27/03/2018 55412
ATW9255 279350R000000688 28/03/2018 55412
ATX7492 279350R000000616 28/03/2018 55412
ATY0837 279350R000000598 27/03/2018 55412
ATY9926 279350R000000673 28/03/2018 55412
AUB8037 279350R000000635 28/03/2018 55412
AUS2888 279350R000000567 27/03/2018 55412
AUT3332 279350R000000644 28/03/2018 55412
AVF7375 279350R000000662 28/03/2018 55412
AVH5709 279350R000000575 27/03/2018 55412
AVQ8302 279350R000000500 27/03/2018 55412
AVX8170 279350R000000670 28/03/2018 55412
AVX8170 279350R000000680 28/03/2018 55412
AWH5368 279350R000000562 27/03/2018 55412
AWJ6210 279350R000000596 27/03/2018 55412
AXD3556 279350R000000693 28/03/2018 55412
AXV1305 279350R000000627 28/03/2018 55412
AYF9747 279350R000000687 28/03/2018 55412
AYK8617 279350R000000558 27/03/2018 55412
AYR5563 279350R000000513 27/03/2018 55412
AZE8869 279350R000000512 27/03/2018 55412
AZS7575 279350R000000584 27/03/2018 55412
BAE1791 279350R000000601 28/03/2018 55412
BAE8863 279350R000000554 27/03/2018 55412
BAF2511 279350R000000502 27/03/2018 55412
BAR2301 279350R000000608 28/03/2018 55412
BAV9435 279350R000000621 28/03/2018 55412
BAZ5550 279350R000000681 28/03/2018 55412
BBF8006 279350R000000533 27/03/2018 55412
BBU4871 279350R000000657 28/03/2018 55412
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BBY4330 279350R000000542 27/03/2018 55412
BBZ2807 279350R000000579 27/03/2018 55412
BCR0286 279350R000000696 28/03/2018 55412
BFU1682 279350R000000510 27/03/2018 55412
BJN8305 279350R000000643 28/03/2018 55412
BMK0073 279350R000000642 28/03/2018 55412
CER2415 279350R000000525 27/03/2018 55412
CIG5789 279350R000000630 28/03/2018 55412
CJK8057 279350R000000548 27/03/2018 55412
CMJ2371 279350R000000664 28/03/2018 55412
CMJ2371 279350R000000649 28/03/2018 55412
CMJ2371 279350R000000666 28/03/2018 55412
CPY4614 279350R000000528 27/03/2018 55412
CPY4614 279350R000000610 28/03/2018 55412
CTA8213 279350R000000685 28/03/2018 55412
CYD7736 279350R000000628 28/03/2018 55412
DGD4939 279350R000000620 28/03/2018 55412
DJG7021 279350R000000631 28/03/2018 55412
DQS4754 279350R000000553 27/03/2018 55412
DSD9882 279350R000000560 27/03/2018 55412
ENS1022 279350R000000683 28/03/2018 55412
EPB8363 279350R000000534 27/03/2018 55412
EUK0064 279350R000000669 28/03/2018 55412
FOM6236 279350R000000550 27/03/2018 55412
FQC4748 279350R000000515 27/03/2018 55412
GSB2964 279350R000000640 28/03/2018 55412
GVS4831 279350R000000539 27/03/2018 55412
HAG4513 279350R000000648 28/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000585 27/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000569 27/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000588 27/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000586 27/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000568 27/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000570 27/03/2018 55412
HBH6593 279350R000000587 27/03/2018 55412
HFT4131 279350R000000607 28/03/2018 55412
HHR1902 279350R000000674 28/03/2018 55412
HKY1303 279350R000000536 27/03/2018 55412
HMZ8183 279350R000000594 27/03/2018 55412
HPV7298 279350R000000522 27/03/2018 55412
HPX5905 279350R000000531 27/03/2018 55412
HRJ8031 279350R000000532 27/03/2018 55412
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IFT6459 279350R000000637 28/03/2018 55412
JQG2258 279350R000000527 27/03/2018 55412
JQQ2530 279350R000000535 27/03/2018 55412
JYP4364 279350R000000544 27/03/2018 55412
JZA4554 279350R000000589 27/03/2018 55412
KAL9723 279350R000000506 27/03/2018 55412
KAL9723 279350R000000508 27/03/2018 55412
KAL9723 279350R000000507 27/03/2018 55412
KYF0433 279350R000000634 28/03/2018 55412
LYK3051 279350R000000638 28/03/2018 55412
LYU5546 279350R000000641 28/03/2018 55412
MDL2582 279350R000000520 27/03/2018 55412
MGD7083 279350R000000565 27/03/2018 55412
MHP6513 279350R000000629 28/03/2018 55412
MSP1273 279350R000000545 27/03/2018 55412
NBT4777 279350R000000518 27/03/2018 55412
NJT5681 279350R000000611 28/03/2018 55412
OQG2909 279350R000000679 28/03/2018 55412
OSZ7638 279350R000000602 28/03/2018 55412
PAI5297 279350R000000561 27/03/2018 55412
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.267
De: 13 de abril de 2018.
Institui no âmbito do Município de Umuarama o programa “Mulher Sua Saúde, Seus 
Direitos” e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Umuarama, o Programa “Mulher Sua 
Saúde, Seus Direitos”, a ser desenvolvido pelo Poder Público Municipal.
§1º. O programa instituído no caput deste artigo terá por objetivo difundir 
conhecimentos importantes para a saúde da mulher nas diferentes etapas de sua 
vida e conscientiza-la de seus direitos enquanto cidadã e trabalhadora.
§2º. O programa será desenvolvido através de meios eficazes de difusão de 
informação, especialmente dos seguintes:
I – seminários, cursos e palestras;
II – vídeos e slides;
III – cartilha da mulher;
IV – rede de televisão e rádio.
§3º. O programa ora criado, deverá necessariamente difundir informações essenciais 
para a mulher nas seguintes áreas:
I – saúde da mulher;
II – gravidez, parto e pós-parto;
III – planejamento familiar;
IV – prevenção da AIDS;
V – adolescência feminina;
VI – menopausa e terceira-idade;
VII – os direitos no trabalho;
VIII – o direito à educação;
IX – a mulher como cidadã.
§4º. Do Programa constará também a criação e distribuição através da rede municipal 
de saúde do “Cartão da Mulher” no qual constará, além da identificação da portadora 
e de informações básicas, espaço para anotações para o seu controle de consultas, 
exames e tratamento nas seguintes áreas:
I – consulta ginecológica periódica;
II – citologia oncótica;
III – exames (mamografia, ecografia, teste de osteoporose);
IV – planejamento familiar;
V – gestação;
VI – menopausa e terceira idade (controle e tratamento da osteoporose).
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar de sua publicação.
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Compra n° 065/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PIFFER E FERNANDES LTDA – EPP     
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de produtos de 
limpeza, para manutenção da piscina do Centro da Juventude Agnaldo Marcket 
Barbosa e do Cras III, deste Município.
Valor Total: R$ 23.305,00 (vinte três mil trezentos e cinco reais).
Vigência: 08/03/2018 a 08/03/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 026/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 662/2018, em 07 de 
março de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 08 de março de 2018, 
edição nº. 11.208, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 13 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 031/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: WOLNEY PERES DA ROCHA & CIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames especializados de analises clinicas, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
001/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
014/2018, ratificado em 02 de abril de 2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 03 de abril de 2018, edição nº 11.229, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 039/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de consultas especializadas de Ortopedia e Ortopedia (ambulatório), 
aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 004/2018.
Valor: o valor total anual de até R$ 767.400,00 (setecentos e sessenta e sete mil e 
quatrocentos reais)
Vigência: 01/06/2018 a 31/05/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
022/2018, ratificado em 02 de abril de 2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 03 de abril de 2018, edição nº 11.229, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 16 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 074/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO DE PREVENÇÃO E DIAGNOSE S/S LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 3.200,00 (três mil e 
duzentos reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 38.400,00 (trinta e oito mil 
e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 135/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 6.566,02 (seis mil 
quinhentos e sessenta e seis reais e dois centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em até R$ 78.792,24 (setenta e oito mil setecentos e noventa e dois reais e 
vinte e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 052/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado, dentro dos limites de 25%, o valor anual do contrato 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 054/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. T. MEYER & CIA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 
9.350,00 (nove mil, trezentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2018.
Umuarama, 16 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 814/2018
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora ANA CAROLINE 
BERTOLIN DOS ANJOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora 
ANA CAROLINE BERTOLIN DOS ANJOS, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 13.088.955-7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 083.567.629-36, nomeada em 01 
de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, o tempo líquido de serviço 
prestado ao Município de Umuarama no período de 05 de maio de 2015 a 31 de julho 
de 2017, perfazendo um total de 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) 
dias, em consonância às disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 
188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 194/2007, de acordo com o processo 
nº 1257/2018, a contar de 05 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.059/2018
Concede licença Maternidade à servidora DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DANIELA SILVA MARINHO HOUESSINON, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.768.953-2-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 
064.754.359-10, admitida em 02 de março de 2018, ocupante da função de emprego 
público  de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT-PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Licença Maternidade  
no período de  25 de março de 2018 a 22  de julho de 2018, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.069/2018
Concede Adicional Insalubridade a servidora LUCILENE DA COSTA ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCILENE DA COSTA ANDRADE, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.181.879-7-SSP-PR, e inscrita no CPF n.º 037.445.959-
27, nomeada em 06 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em 
consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 
(ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da 
Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 02 de fevereiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.116/2018
Altera a Portaria n.º 2.071 de 11 de agosto de 2017, que designou a servidora 
VANESSA DA SILVA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede à servidora VANESSA DA SILVA COSTA, portadora da Cédula 
da Identidade RG n.º 10.204.559-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 064.282.949-74, 
nomeada em 01 de fevereiro de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 65,17% (sessenta e cinco vírgula 
dezessete por cento), a partir de 01 de abril de 2018, ficando revogada a Portaria nº 
2.071 de 11 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.117/2018
Designa o servidor EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE e concede Gratificação 
por Função.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor EDILSON RODRIGUES ALBUQUERQUE, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 8.395.519-8-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 047.109.749-
77, nomeado em 06 de julho de 2015, ocupante do cargo de carreira de Enfermeiro, 
pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para responder pelo 
cargo em comissão de Chefe de Divisão de Gestão, Regulação, Controle, Avaliação e 
Auditoria, símbolo CC-02, percebendo Gratificação por Função - GF-03, no percentual 
de 78,20% (setenta e oito vírgula vinte por cento), a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.168/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora VIVIANE ROSA GARDIM 
LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.156.648-8-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 039.342.209-75, 
ocupante do cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, nomeada em 04 de 
julho de 2008, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade, no período de 17 de abril de 2018 a 15 de junho 
de 2018, conforme Processo nº 3457/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 04/06/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK2430 279350B000135156 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AAO2648 279350B000134820 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AAS1350 279350B000134979 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ABZ3289 279350B000134846 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ACP4772 279350B000135144 27/01/2018 55412 R$ 195,23
ACW5468 279350B000134831 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ADF5339 279350B000134858 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ADK6700 279350B000135146 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AEH3292 279350B000134931 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AEH6060 279350B000134919 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AEM6888 279350B000134884 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AFM4301 279350B000135149 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AGB9905 279350B000134879 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AHF4036 279350B000134914 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AHJ0258 279350B000135141 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AHN4262 279350B000134976 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AHP6856 279350B000134945 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AHY8138 279350B000135165 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AIA1008 279350B000134916 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AID3582 279350B000134824 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AIE4000 279350B000135137 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AIK6819 279350B000135138 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AIT9099 279350A000058685 26/01/2018 76252 R$ 293,47
AIW5412 279350B000135139 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AJC9722 279350B000134802 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AJD2659 279350B000134951 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AJD4865 279350B000134813 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AJE9165 279350B000134902 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AJE9323 279350B000135158 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AJN8125 279350B000134991 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AJX4490 279350B000135148 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AJY1019 279350B000134880 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AKB2670 279350B000134908 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AKB2670 279350B000134897 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AKC4539 279350B000134702 19/01/2018 55412 R$ 195,23
AKJ0020 279350B000134857 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AKL4831 279350B000134856 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AKM9720 279350B000134922 23/01/2018 55412 R$ 195,23
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AKY1998 279350B000134929 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ALG6946 279350B000134988 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ALO7464 279350B000134960 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ALT6261 279350B000134833 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ALW7029 279350B000134898 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ALW8281 279350B000135143 27/01/2018 55412 R$ 195,23
ALY5399 279350B000134871 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AMH1899 279350B000134892 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AML2229 279350B000135154 27/01/2018 55412 R$ 195,23
ANA4113 279350B000134967 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ANC5795 279350B000134943 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ANC7262 279350B000134832 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ANK1943 279350B000134944 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ANP9685 279350B000134900 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ANR2913 279350B000134865 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ANU0934 279350B000134964 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ANW9015 279350B000134818 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX2944 279350B000134904 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ANX5795 279350B000134969 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AOD6978 279350B000135164 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AOE1592 279350B000134826 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AOE7396 279350B000134885 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AOF0143 279350B000134886 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AOF0143 279350B000134963 24/01/2018 55412 R$ 195,23
APA6113 279350B000135155 27/01/2018 55412 R$ 195,23
APA6113 279350B000134955 24/01/2018 55412 R$ 195,23
APA6113 279350B000134823 22/01/2018 55412 R$ 195,23
APN7404 279350B000135151 27/01/2018 55412 R$ 195,23
APU7914 279350B000134984 24/01/2018 55412 R$ 195,23
APX0539 279350B000134837 22/01/2018 55412 R$ 195,23
APX9698 279350B000134981 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AQD6857 279350B000134970 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AQI6059 279350B000134841 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AQO2219 279350B000134875 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AQW0876 279350B000134835 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AQX6662 279350B000134950 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AQX8355 279350B000134808 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ARB2064 279350B000134866 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ARN9829 279350B000134906 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ARP5841 279350B000135150 27/01/2018 55412 R$ 195,23
ARW9367 279350B000134887 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ASE6113 279350B000134903 23/01/2018 55412 R$ 195,23
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ASE6479 279350B000134816 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ASE7914 279350B000134814 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ASE7914 279350B000134843 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ASE7914 279350B000134828 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ASP5836 279350B000134804 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ASR6306 279350B000134937 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AST6093 279350B000134874 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ASZ9656 279350B000134985 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ATG7792 279350B000134830 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ATH5223 279350B000135161 27/01/2018 55412 R$ 195,23
ATJ2971 279350B000134845 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ATK3208 279350B000134815 22/01/2018 55412 R$ 195,23
ATM5502 279350B000134910 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ATP4752 279350B000135157 27/01/2018 55412 R$ 195,23
ATR1560 279350B000134909 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ATS4386 279350B000134907 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ATV2654 279350B000134912 23/01/2018 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350B000134966 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ATX1649 279350B000134932 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ATX9055 279350B000134993 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AUB7301 279350B000134870 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AUS1046 279350B000134834 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AUT3332 279350B000134822 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AUT9427 279350B000134888 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AUV3812 279350B000135166 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AUX9403 279350B000134957 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AVF7375 279350B000134810 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AVG7954 279350B000134971 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AVN4977 279350B000134847 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AVT4867 279350B000134972 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AWE8923 279350B000135159 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AWN3578 279350B000134953 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AWU1989 279350B000134948 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AWZ9483 279350B000134941 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AXH2633 279350B000134882 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AXH7743 279350B000135153 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AXQ2309 279350B000135145 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AXT7849 279350B000134961 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AYD3587 279350B000134852 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AYE5831 279350B000134864 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AYJ3677 279350B000134949 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AYL2298 279350B000134868 23/01/2018 55412 R$ 195,23
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AYL2609 279350B000134920 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AYP6116 279350B000134939 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AYQ7529 279350B000134983 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AYV3540 279350B000134973 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AZA1279 279350B000134936 24/01/2018 55412 R$ 195,23
AZA4262 279350B000134901 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AZI0217 279350B000135140 27/01/2018 55412 R$ 195,23
AZP6732 279350B000134923 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AZP6732 279350B000134805 22/01/2018 55412 R$ 195,23
AZT0196 279350B000134921 23/01/2018 55412 R$ 195,23
AZY0257 279350B000134859 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BAL8462 279350B000134956 24/01/2018 55412 R$ 195,23
BAS9515 279350B000134862 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BBE2993 279350B000134850 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BBF3401 279350B000134975 24/01/2018 55412 R$ 195,23
BBJ2016 279350B000134803 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BBK0443 279350B000134917 23/01/2018 55412 R$ 195,23
BBK9559 279350B000134934 24/01/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350B000134839 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BBM2813 279350B000134860 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BDI1935 279350B000135162 27/01/2018 55412 R$ 195,23

BOM1106 279350B000134838 22/01/2018 55412 R$ 195,23
BYN6972 279350B000134895 23/01/2018 55412 R$ 195,23
CHA7733 279350B000134821 22/01/2018 55412 R$ 195,23
CHW3222 279350B000134806 22/01/2018 55412 R$ 195,23
CIA6647 279350B000134812 22/01/2018 55412 R$ 195,23
COH9279 279350B000134899 23/01/2018 55412 R$ 195,23
CSB9463 279350B000134977 24/01/2018 55412 R$ 195,23
CSB9463 279350B000134896 23/01/2018 55412 R$ 195,23
CTJ4207 279350B000134891 23/01/2018 55412 R$ 195,23
CYK7269 279350B000134978 24/01/2018 55412 R$ 195,23
CYK7269 279350B000134924 23/01/2018 55412 R$ 195,23
CZL4826 279350B000134825 22/01/2018 55412 R$ 195,23
DAE5954 279350B000134873 23/01/2018 55412 R$ 195,23
DBY1469 279350B000134959 24/01/2018 55412 R$ 195,23
DCM1204 279350B000134946 24/01/2018 55412 R$ 195,23
DCY7161 279350B000134952 24/01/2018 55412 R$ 195,23
DFH5236 279350B000134927 23/01/2018 55412 R$ 195,23
DHL9451 279350B000135147 27/01/2018 55412 R$ 195,23
DJB1336 279350B000134933 24/01/2018 55412 R$ 195,23
DJB1336 279350B000134872 23/01/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000134827 22/01/2018 55412 R$ 195,23
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DPQ5743 279350B000134930 24/01/2018 55412 R$ 195,23
DRN2409 279350B000135163 27/01/2018 55412 R$ 195,23
EGH6656 279350B000134918 23/01/2018 55412 R$ 195,23
EWN3068 279350B000134877 23/01/2018 55412 R$ 195,23
GMN8626 279350B000134958 24/01/2018 55412 R$ 195,23
GMN8626 279350B000134954 24/01/2018 55412 R$ 195,23
HAR2625 279350B000134840 22/01/2018 55412 R$ 195,23
HQK1235 279350B000134942 24/01/2018 55412 R$ 195,23
HRK0202 279350B000134756 19/01/2018 55412 R$ 195,23
HRK0202 279350B000134745 19/01/2018 55412 R$ 195,23
HRM4541 279350B000134935 24/01/2018 55412 R$ 195,23
HSZ8745 279350B000134817 22/01/2018 55412 R$ 195,23
IMB5083 279350B000134851 22/01/2018 55412 R$ 195,23
IQR9241 279350B000134968 24/01/2018 55412 R$ 195,23
ITJ8363 279350B000134861 22/01/2018 55412 R$ 195,23
JAH7474 279350B000134876 23/01/2018 55412 R$ 195,23
JEV7539 279350B000134990 24/01/2018 55412 R$ 195,23
JMJ0509 279350B000134849 22/01/2018 55412 R$ 195,23
JSF8532 279350B000134881 23/01/2018 55412 R$ 195,23
JZI3156 279350B000134853 22/01/2018 55412 R$ 195,23
JZI3156 279350B000134829 22/01/2018 55412 R$ 195,23
JZI3156 279350B000134809 22/01/2018 55412 R$ 195,23

KBX7918 279350B000134890 23/01/2018 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000134911 23/01/2018 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000134989 24/01/2018 55412 R$ 195,23
LAI5498 279350B000134928 23/01/2018 55412 R$ 195,23
LVY3314 279350B000134987 24/01/2018 55412 R$ 195,23
MBY1704 279350B000134836 22/01/2018 55412 R$ 195,23
MQS2033 279350B000134869 23/01/2018 55412 R$ 195,23
NEC6398 279350B000134986 24/01/2018 55412 R$ 195,23
NEZ3666 279350B000134863 22/01/2018 55412 R$ 195,23
NEZ3666 279350B000134848 22/01/2018 55412 R$ 195,23
NJS6977 279350B000134842 22/01/2018 55412 R$ 195,23
NSC0069 279350B000134982 24/01/2018 55412 R$ 195,23
OLO7163 279350B000134965 24/01/2018 55412 R$ 195,23
QMU6695 279350B000135152 27/01/2018 55412 R$ 195,23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 055/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, YTRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – ME 
Objeto:
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição 
abaixo, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 576.000,00 (quinhentos 
e setenta e seis mil reais) para até R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:168 - F:504 
08.002.15.451.0005.2.037. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:169 - F:512 
08.002.15.451.0005.2.037. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:170 - F:1000 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/04/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 082/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOSÉ CARLOS TRICHES – ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
o dia 09 de abril de 2019.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.247,50 (dez 
mil duzentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor 
deste termo conforme descrição do Anexo I, passando e atualizando o valor total do 
contrato de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), para até o valor de R$ 51.247,50 
(cinqüenta e um mil duzentos e quarenta e sete reais e cinqüenta centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:60 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:57 - F:1000 
05.001.04.122.0002.2.019. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:46 - F:1000 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:101 - F:1000 
07.001.04.121.0002.2.023. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:98 - F:1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:107 - F:1000 
07.001.16.122.0004.2.166. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:103 - F:1000 
07.001.04.121.0002.1.031. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:90 - F:1000 
07.001.16.122.0004.1.035. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:102 - F:1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:250 - F:1000 
10.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:247 - F:1000 
10.001.15.452.0006.1.024. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:223 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:272 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:269 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.025. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:261 - F:511 
11.001.15.452.0006.2.025. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:262 - F:1000 
11.001.15.452.0006.2.025. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:258 - F:511 
11.001.15.452.0006.2.025. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:259 - F:1000 
11.001.15.452.0006.1.028. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:256 - F:1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:283 - F:1000 
12.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:280 - F:1000
12.001.22.122.0007.1.030. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:273 - F:1000
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:341 - F:1000 
13.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:339 - F:1000
13.001.18.541.0011.2.212. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:350 - F:511 
13.001.18.541.0011.2.212. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:349 - F:511 
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:363 - F:1000 
13.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:360 - F:1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:377 - F:1000 
13.001.20.608.0010.2.192. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:374 - F:1000 
13.001.20.122.0008.1.050. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:352 - F:1000 
13.001.20.608.0010.1.051. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:373 - F:1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:401 - F:1000 
14.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:398 - F:1000
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:407 - F:1000 
14.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:404 - F:1000 
14.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:411 - F:1000 
14.001.14.422.0013.2.117. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:413 - F:1000 
14.001.08.122.0002.1.056. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:392 - F:1000 
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:474 - F:1000
15.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:471 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:492 - F:1000 
15.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:488 - F:1000 
18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:584 - F:104 
18.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:580 - F:104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:623 - F:103 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:624 - F:104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:625 - F:107 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:613 - F:103 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:614 - F:104 
18.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:615 - F:107 
18.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:635 - F:1000 
18.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:630 - F:1000 
18.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:649 - F:1000 
18.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:647 - F:1000 
18.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:666 - F:104 
18.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:662 - F:104 
18.001.12.361.0015.1.148. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:588 - F:1000 
18.001.12.361.0015.1.149. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:589 - F:104 
18.001.12.364.0015.1.150. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:642 - F:1000 
18.001.12.365.0015.1.152. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:653 - F:104 
18.001.12.122.0015.1.144. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:574 - F:104 
19.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:708 - F:1000 
19.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:705 - F:1000 
19.001.06.181.0016.1.154. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:697 - F:1000 
19.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:730 - F:509 
19.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:727 - F:509 
19.002.26.125.0017.1.156. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:714 - F:509 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:761 - F:1000 
20.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:758 - F:1000
20.001.27.122.0019.1.162. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:751 - F:1000
21.001.14.422.0020.2.010 - ED:3.3.90.39.00.00 - D:788 - F:1000
21.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:785 - F:1000
21.001.14.422.0020.1.164. - ED:4.4.90.52.00.00 - D:779 - F:1000
50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:14 - F:1
50.001.13.392.0022.2.090. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:11 - F:1 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/03/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 077/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CHIAPETTI E CIA LTDA 
Cláusula Primeira: A CEDENTE transfere ao CEDIDO todas as obrigações e direitos 
decorrentes do contrato nº 077/2018, para a empresa CHIAPETTI COMÉRCIO DE 
CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº. 26.902.814/0001-05, sediada na cidade de Marialva – PR, 
à rodovia BR, 376, s/n, km 188, Zona Suburbana, CEP 86.990-000.
Cláusula Segunda: A presente cessão é feita com pleno aceite do anuente, consoante 
o disposto no art. 72 da Lei 8666/93.
Cláusula Terceira: A efetiva transferência da prestação de serviço se dará a partir do 
dia 11 de abril de 2018.
Cláusula Quarta: As demais disposições do contrato cedido permanecem inalteradas 
cabendo ao CEDIDO todos os ônus e vantagens dele decorrentes.
Data: 11/04/2018.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao Contrato 035/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J P FACCIN MERCADO – ME  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 048/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto:
Cláusula Primeira: Inclusão dos ANEXOS de REMESSA ECON. CRLV/CRV/CNH E 
NOTIFICAÇÕES ao contrato original conforme apensos a este termo.
Cláusula Segunda: Excluir o ANEXO de REMSSA ECON/CRLV/CRV/CNH E 
NOTIFICAÇÃO do contrato original. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 048/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorrogação da vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
perfazendo a data em 25 de abril de 2019.
Clausula Segunda: Fica mantido o valor total do contrato de até R$ 7000.000,00 
(setecentos mil reais)
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2018.
Umuarama, 13 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.169/2018
Revogar a Portaria nº 6783 de 15 de março de 2018, que concedeu licença Saúde a 
servidora MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 783 de 15 de março de 2018, que concedeu licença Saúde 
a servidora  MARLI ALVES SANTANA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.482.368-3-PR, inscrito no CPF nº 624.481.539-49, nomeada  em 18 de maio 
de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.170/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ANDRIELLI DE FATIMA 
FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDRIELLI DE FATIMA FERNANDES, portadora da 
Cédula de Identidade RG 8.925.200-8-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 057.593.329-10, 
admitida em 03 de novembro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Agente Comunitária de Saúde, lotada no Fundo  Municipal de Saúde, 
licença para acompanhar dependente por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, 
parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 067/1999, conforme o Processo n.º 3311/2018, no período de 15 de março de 2018 
a 29 de março de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM -  Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI -  Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.171/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora DIANA APARECIDA LEANDRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DIANA APARECIDA LEANDRO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 12.445.758-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 080.666.019-80, 
ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 18 de 
março de 2016, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade, no período de 30 de março de 2018 a 28 de maio 
de 2018, conforme Processo nº 824/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI - Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.172/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora LUCIARA SCARLATH 
SCHIMING.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCIARA SCARLATH SCHIMING, portadora da 
Cédula de Identidade RG 9.648.881-5-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 079.173.719-
56, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença para acompanhar dependente por 14 (quatorze) dias, com base 
no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 1704/2018, no período de 13 
de fevereiro de 2018 a 26 de fevereiro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.173/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ANGELA FABIANA 
MANOEL DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ANGELA FABIANA MANOEL DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG 6.544.055-5-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 007.924.149-
26, nomeada em 14 de maio de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para acompanhar dependente por 22 (vinte e dois) dias, com 
base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 2365/2018, no período de 
28 de fevereiro de 2018 a 21 de março de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.174/2018
Concede licença Saúde a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUCI MARILIA PEREIRA FARIA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.043.805-SSP-PR, inscrita no CPF nº 003.886.239-50, nomeada 
em 01 de março de 1995 para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde a partir de 
11 de abril de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.175/2018
Concede licença para Casamento a servidora NUBIA CRISTINA DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora NUBIA CRISTINA DE PAULA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.238.157-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 075.333.679-01,  
nomeada em 09 de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Social, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
licença para Casamento, no período de 09 de abril de 2018 a 16 de abril de 2018, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 
255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.176/2018
Concede licença Saúde a servidora PRISCILLA SALA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora PRISCILLA SALA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.839.360-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 034.391.629-07, nomeado em 10 de 
março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Médica Clinica Básica Gerais, 
pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde a partir 
de 10 de abril de 2018 por tempo indeterminado, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.177/2018
Conceder Gratificação por Função à servidora FLÁVIA STAUT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede à servidora FLÁVIA STAUT, portadora da Cédula da Identidade RG 
n.º 9.481.861-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 053.548.999-40, nomeada em 14 de 
julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Gratificação por 
Função – GF-01, no percentual de 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento), a 
partir de 01 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.178/2018
Conceder Gratificação por Função à servidora VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede à servidora VERA LUCIA BEZERRA MONTEIRO, portadora da 
Cédula da Identidade RG n.º 3.870.137-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 600.628.789-
72, nomeada em 14 de março de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Assistente 
Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Gratificação por Função – GF-01, no percentual de 43,45% (quarenta e três vírgula 
quarenta e cinco por cento), a partir de 01 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.179/2018
Designa a servidora NILCE MACHRY DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora NILCE MACHRY DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 3.788.811-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 570.915.019-34, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, nomeada em 09 de 
fevereiro de 2001, para desempenhar a função de Diretora do CMEI São Francisco 
de Assis - Educação Infantil, pelo período de 16 de abril de 2018 a 31 de dezembro 
de 2018, percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinquenta 
por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional a jornada de 
trabalho de efetivo exercício, conforme estabelece o inciso I, do Art. 102; inciso I, do 
Art. 103 e Art. 104, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013; e Art. 2º da 
Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.180/2018
Designa a servidora PAULA CRISTINA GONFIO PIRES e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora PAULA CRISTINA GONFIO PIRES, portadora da 
Cédula da Identidade RG n.º 6.062.931-5-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 885.346.189-
68, nomeada em 14 de julho de 2014, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão 
de Licitação, símbolo CC-02, percebendo Gratificação por Função - GF-05, no 
percentual de 89,15% (oitenta e nove vírgula quinze por cento), com ônus para a 
mesma, a partir de 01 de abril de 2018, ficando revogadas as Portarias nº 299 de 07 
de fevereiro de 2017 e 1.630 de 05 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.182/2018
Transferir o servidor CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 4.632.072-7 -SSP-PR e inscrito no CPF n.º 
850.390.809-30, nomeado em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal 
de Habitação e Projetos Técnicos, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Administração, com ônus para a mesma, a contar de 01 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.183/2018
Transferir a servidora IVONE URBANSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora IVONE URBANSKI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 3.306.235-4 -SSP-PR e inscrita no CPF n.º 445.950.699-87, admitida em 
18 de setembro de 1987, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Obras, para prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Habitação e Projetos Técnicos, com ônus para a 
mesma, a contar de 16 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.184/2018
Designa o servidor CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor CARLOS SIMOES GARRIDO JUNIOR, portador da 
Cédula da Identidade RG n.º 4.632.072-7-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 850.390.809-
30, nomeado em 01 de março de 1995, para ocupar o cargo de carreira de 
Agente Administrativo I, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, para responder pelo cargo em comissão de Diretor de Licitações 
e Contratos, símbolo CC-01, percebendo Gratificação por Função - GF-06, no 
percentual de 95,45% (noventa e cinco vírgula quarenta e cinco por cento), com ônus 
para a mesma, a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.185/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora ROSANGELA RODRIGUES DE 
CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento ROSANGELA RODRIGUES DE CARVALHO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.132.317-0-SSP-PR, inscrita no CPF 
nº 037.830.649-96, admitida em 01 de fevereiro de 2001, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário, pelo regime CLT, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, 
Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 4313/2018, a 
contar de 11 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 022/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2018
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO 
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas 
de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama definida pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:30 de abril de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de monitoramento 
de alarmes em prédios públicos do Município de Mariluz, conforme especificações 
contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).
TIPO: MENOR PREÇO MENSAL
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, 10 dias após a emissão da nota 
fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia 
digital (Pen drive ou CD) sob pena de desclassificação, através do programa próprio 
fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal Transparência do 
Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão 
ser prestadas pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, 
Empresas de pequeno porte e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II 
do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no certame, de empresas não 
enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO
REF:  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA Nº 001/2018. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Concorrência nº 001/2018, que após a análise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA
1	 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - EPP
2	 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - EPP
Após renúncia do prazo recursal, verificaram-se as propostas ofertadas, decidindo 
classificar as seguintes proponentes:
Nº	 EMPRESA	 PROPOSTA
1	 INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - EPP	 R$ 719.771,30
2 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA 	 R$ 725.195,17
Diante disto declarou-se a empresa INDÚSTRIA DE ART. E INFRAESTRUTURA 
UMUARAMA LTDA-EPP vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de Abril de 2018.
Presidente da comissão: _______________________________
Membros da comissão: _______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ  					   
 PORTARIA Nº.: 159
De 16 de Abril de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta 
reais) cada, totalizando um valor de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de 
motorista/40 horas, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
17/04/201818/03/2018	 10:00 as 22:30hrs 05:30 as 17:30hrs	
Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezesseis dias do mês de Abril do ano de dois 
mil e dezoito (16/04/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ    					   
 PORTARIA Nº.: 158
 De 16 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E 
HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 
2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta 
reais) cada, totalizando um valor de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) ao servidor abaixo 
designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de 
motorista/40 hs, lotado na Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
19/04/2018 20/04/2018	 05:00/ 17:30hrs	Cascavel – Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezesseis dias do mês de Abril do ano de dois 
mil e dezoito (16/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 26/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do I 
Seminário de Educação em Diversidade, a fim de qualificar os gestores 
das Secretarias de Educação, gestores escolares, profissionais da 
educação, membros dos fóruns de educação e diversidade étnico 
racial e as lideranças indígenas para a implementação das DCNs para 
a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e 
Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena no município de Douradina.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: 
“Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 08 
de maio de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio 
Branco, n.º 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto 
Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá 
ser adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou 
pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 16 de abril de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, terça-feira, 17 abril DE 2018 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N° 116/2018
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Elizabete Ianque Costa e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Elizabete Ianque Costa, brasileira, casada, 
ocupando o Cargo de Auxiliar Administrativo, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
7.169.543-3, lotado na Divisão de Tesouraria e Finanças, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 16/04/2018 sob o nº 128/2018 e, 
com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 117/2018
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora Walkiria Eloi Benedito e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Walkiria Eloi Benedito, brasileira, solteira, 
ocupando o Cargo de Assistente Social, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
5.174.229-0, lotado na Divisão de Assistência Social, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 16/04/2018 sob o nº 126/2018 e, 
com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 118/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Alexandro Troszczanczuk Sgrignoli e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Alexandro Troszczanczuk Sgrignoli, 
brasileiro, Casado, Auxiliar Administrativo, portador da Carteira de Identidade RG nº 
10.729.523-2, relativas ao período aquisitivo 02/02/2016 a 01/02/2017, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 16/04/2018 sob o nº 129/2018 e, 
com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. 
anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 119/2018	
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Mauro Tezolin e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Mauro Tezolin, brasileiro, Casado, 
Operador de Máquinas, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.586.197-1, relativas ao 
período aquisitivo 07/02/2015 a 06/02/2016, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 16/04/2018 sob o nº 127/2018 e, 
com base no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. 
anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
                    
PORTARIA Nº 120/2018
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO A SERVIDORA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 264/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO - FG, a partir de 16/04/2018, a servidora 
Srª. Maria Inêz de Souza Braga Sodeiro, Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 4.961.925-1 SSP/PR, por estar exercendo função diversa do seu 
cargo, no percentual de 10% (dez por cento), conforme Lei Municipal nº 264/2006.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Ademir Sereia Ferrari matricula 470-7 para Divisão de Obras e 
Serviços Públicos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Ademir Sereia Ferrari, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.181.229-0 ocupante do Cargo de Gari, na Divisão de Obras e Serviços 
Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 122/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Claudemir Antonio dos Santos matricula 466-9 para Divisão de 
Transporte e Controle de Frotas, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Claudemir Antonio dos Santos, brasileiro, casado portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.082.791-5 ocupante do Cargo de Vigilante, na Divisão de 
Transporte e Controle de Frotas.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/2018
SÚMULA: Lotar o servidor Lucas da Silva Moura matricula 713-7 para Divisão de Obras e 
Serviços Públicos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei Orgânica 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Lucas da Silva Moura, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 12.555.107-6 ocupante do Cargo de Gari, na Divisão de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO
Termo Aditivo n 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n°: 033/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: União Oeste Paranaense De Estudos E Combate Ao Câncer
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 033/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 20 de abril de 2019.
Umuarama, 16 de abril de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
ATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2018	
Homologa a apuração realizada pela comissão especial de licitação referente habilitação e propostas apresentadas 
a Tomada de Preços nº 001/2018.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologada a apuração realizada pela comissão especial de licitação nomeada através do ato administrativo 
009/2018, referente a habilitação e propostas apresentadas a Tomada de Preços nº 001/2018, que trata da contratação 
de empresa ou instituição especializada para a prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização e 
Processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à 
realização de um concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção do 
Edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, para admissão 
de pessoal, para atender as necessidades da Administração e criação de cadastro de reserva (CR), para emprego 
público do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA, conforme especificações constantes do Anexo I do Edital, tendo 
sido declarada vencedora a empresa RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL 
LTDA – ME, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua publicação.
Umuarama, 09 de abril de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 021/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CIRICO & MENEZES LTDA ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais 
de consumo, expediente e escolar para uso de diversas Secretarias Municipais 
deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital de Carta Convite n.º 003/2018, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 16 de Abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
69.340,11 (sessenta e nove mil trezentos e quarenta reais e onze centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Abril de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
JAQUELINE VIANA CIRIACO 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 022/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais 
de consumo, expediente e escolar para uso de diversas Secretarias Municipais 
deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital de Carta Convite n.º 003/2018, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 16 de Abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente ao presente Contrato é de R$ 898,50 (oitocentos e noventa e oito 
reais e cinquenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Abril de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
NELSON AGOSTINHO CASOTTI 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 088/2018, DE 10 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 336.815,96 (trezentos 
e trinta e seis mil oitocentos e quinze reais e noventa e seis centavos), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.302.1500.2.048.3.3.71.70.00.00.	 322	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO	 90.965,96
10.002.15.451.1301.3.001.4.4.90.51.00.00.	 810	 OBRAS E INSTALAÇÕES	  245.850,00 
TOTAL	 336.816,96
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
322	 AFM AT.BASICA/MEDIA/VISA	 90.965,96
810	 PAV ASFALTICA CONV 846498/2017	 245.850,00
TOTAL	 336.816,96
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N° 088/2018, DE 10 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 
336.815,96 (trezentos e trinta e seis mil oitocentos e quinze reais e noventa e seis centavos), 
para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	 Fonte	 Descrição	 Valor
05.001.10.302.1500.2.048.3.3.71.70.00.00.	 322	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO 
EM CONSÓRCIO PÚBLICO	 90.965,96
10.002.15.451.1301.3.001.4.4.90.51.00.00.	 810	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 
245.850,00 
TOTAL	 336.816,96
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do 
excesso pela tendência de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
322	 AFM AT.BASICA/MEDIA/VISA	 90.965,96
810	 PAV ASFALTICA CONV 846498/2017	 245.850,00
TOTAL	 336.816,96
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de 
desembolso mensal, programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
ESTADO DO PARANÁ  
Republicado Por Incorreção
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 022/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei nº. 
8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, ela Secretaria de Saúde, 
para Contratação de empresa detentora de exclusividade para fornecimento de 
peças originais e prestação de serviços mecânicos para revisão de 10.000 Km  da 
Van Mercedes Sprinter 415, com placas BBY 6955, com a empresa: UMUARAMA 
DIESEL LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 81.833.527/0001-07, com sede, na Rua 
Rod. Pr 323 KM  158 S/n CEP: 87.507-011, cidade de Umuarama - Paraná, no valor 
total de R$ 1.650,01 (Um mil seiscentos e cinquenta reais e um centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
06.002.103010006.2.034.3390.30  – Material de consumo.
06.003.1030400006.2.034.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica
Altônia, 12 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de abril de 2018. 

VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME 

CNPJ:043.989.490-00142 

RG:3.643.315-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.219/2017, decorrente de Pregão n° 58/2017 de  A presente licitação tem 
por objeto a aquisição de medicamentos éticos,  com base de preço no índice da INDITEC (PMC), a serem 
destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem internados no Pronto 
atendimento Municipal e Postos Municipais de Saúde, bem como para atendimento dos mandados judiciais, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA-ME , inscrita no CNPJ sob nº. 04.398.949/0001-42, com sede no 
endereço RUA INDEPENDÊNCIA, 256, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por  
VALDECIR PESSUTO DIAS CABRILANA,  portador do RG n° 3.643.315-9, portador do CPF sob n° 
507.542.209-82, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), corresponde ao acréscimo de 25% do valor do 
presente contrato, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:507.542.209-82 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de abril de 2018. 

MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE 

ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA 
CNPJ:009.092.710-00164 

RG: 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.74/2017, decorrente de Pregão n° 16/2017 de Contratação de empresa 
especializada para a implantação e manutenção de sistema integrado em saúde para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde de Alto Piquiri, conforme termo de referencia Anexo.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA , inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.909.271/0001-64, com sede no endereço RUA DEMETRIO RIBEIRO, 430, CENTRO, CENTRO 
MARINGÁ-PR neste ato representada por  MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA,  portador do RG n° 
, portador do CPF sob n° 044.560.729-70, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 15/04/2019. Fica 
aditivado o presente contrato em mais (01) um ano, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:044.560.729-70 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 16 de abril de 2018. 

MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE 

ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA 
CNPJ:009.092.710-00164 

RG: 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.74/2017, decorrente de Pregão n° 16/2017 de Contratação de empresa 
especializada para a implantação e manutenção de sistema integrado em saúde para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde de Alto Piquiri, conforme termo de referencia Anexo.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
SISAMHIL SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DE ASSISTENCIA EM INFORMATICA LTDA , inscrita no CNPJ 
sob nº. 00.909.271/0001-64, com sede no endereço RUA DEMETRIO RIBEIRO, 430, CENTRO, CENTRO 
MARINGÁ-PR neste ato representada por  MAJOLI DURAN RODRIGUES DA SILVA,  portador do RG n° 
, portador do CPF sob n° 044.560.729-70, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), com finalidade de aditivar o valor do presente para mais (01) ano, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:044.560.729-70 

www.elotech.com.br O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 003/2018
SÚMULA: Aprova Plano de Trabalho e Proposta da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto 
Paraíso, conforme Edital 006/2017 e aprovado pela Deliberação Nº. 003/2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2018, do dia 23 de Fevereiro de 2018, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado Plano de Trabalho e Proposta da APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Alto Paraíso, com o objetivo de promover a garantia e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente com deficiência, conforme Edital 006/2017 e aprovado pela Deliberação Nº. 003/2017.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano de Trabalho e Proposta da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto 
Paraíso, com o objetivo de promover a garantia e defesa dos direitos da criança e do adolescente com deficiência, 
conforme Edital 006/2017 e aprovado pela Deliberação Nº. 003/2017.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 27 de Fevereiro de 2018.
LÚCIA MALDONADO
Presidente do CMDCA
Republicação por incorreção.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 004/2018
SÚMULA: Aprova o calendário de reuniões para o ano de 2018.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Paraíso, no uso de suas 
atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288 de 21/09/2013, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Alto Paraíso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 002/2018, do dia 23 de Fevereiro de 2018, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o calendário de reuniões do CMDCA para o ano de 2018.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o calendário de reuniões do CMDCA para o ano de 2018, conforme segue:
Abril	 Maio	 Junho	 Julho	 Agosto
26	 24	 21	 26	 23
Setembro	 Outubro	 Novembro	 Dezembro	
20	 25	 22	 13	
Parágrafo Único. O horário das reuniões serão às 13h30min, na Secretaria Municipal de Promoção Social, sujeito à 
possíveis alterações.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 20 de 	 Março de 2018.
LÚCIA MALDONADO
Presidente do CMDCA
Republicação por incorreção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO N. º1775/2018
DATA: 16 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. º 001/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, os itens 04 e 06, a empresa 
J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME os itens 01, 02, 03, 05, 07, 08, 12, 16 e 18, a empresa CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 13 e 15, e a empresa P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI ME, o 
item 09, e a empresa RP PAPELARIA LTDA EPP, os itens 11, 17 e 19 do resultado do processo licitatório, modalidade 
Tomada de Preços, n. º 001/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços, n.º 001/2018 em favor 
das  empresas  ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, os itens 04 e 06, a empresa J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA 
LTDA ME, os itens 01, 02, 03, 05, 07, 08, 12, 16 e 18, a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os 
itens 13 e 15, e a empresa P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI ME, o item 09, e a empresa RP PAPELARIA 
LTDA EPP, os itens 11, 17 e 19 que tem como objeto: Contratação de uma empresa para fornecimento de Materiais 
e Equipamentos Ambulatorial, Hospitalar, Mobiliário e Ar Condicionado, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital – Anexo I”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Abril de 2018
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 023/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: DIGICOPI – DIGITAÇÃO E COPIADORA LTDA – ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de materiais de consumo, expediente e escolar 
para uso de diversas Secretarias Municipais deste Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as 
especificações constantes do Edital de Carta Convite n.º 003/2018, para entrega conforme solicitação\requisição via 
documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
16 de Abril de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 1.177,70 (mil, cento e setenta e sete 
reais e setenta centavos).
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Abril de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
DAMIÃO GOMES DA SILVA 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CARTA CONVITE N.º 003/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas 
alterações, tendo em vista o que consta no presente processo.
HOMOLOGA o procedimento licitatório n.º 019/2018, na modalidade Convite, sob n.º 003/2018, 
uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, 
por consequência,
ADJUDICA os itens vencidos do objeto licitado em favor das empresas CIRIACO & MENEZES 
LTDA, TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI EPP e DIGICOPI DIGITAÇÃO E COPIADORA 
LTDA.
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifique-se as 
interessadas para assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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